
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.233-B, DE 2019 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 

Dispõe sobre incentivos fiscais e registro sanitário simplificado de 
medicamentos órfãos; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social 
e Família, pela aprovação (relator: DEP. ALEXANDRE PADILHA); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária deste e, no mérito, pela aprovação com 
substitutivo (relator: DEP. LUIS MIRANDA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê incentivos fiscais e estabelece o registro 

simplificado para os medicamentos órfãos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se medicamento 

órfão os produtos destinados ao diagnóstico, prevenção ou tratamento de doenças 

raras, que afetem até sessenta e cinco pessoas em cada cem mil indivíduos. 

Art. 2º O § 3º do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2o .......................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a 

restabelecer a alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da 

venda de produtos químicos e farmacêuticos, inclusive dos 

medicamentos órfãos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, 

sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios 

médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder 

público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises 

clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, 

e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 3º do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.2º........................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a 

restabelecer a alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da 

venda de produtos químicos e farmacêuticos, inclusive dos 

medicamentos órfãos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre 

produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios 

médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder 

Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises 

clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, 

e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. 

............................................................................................(NR)”. 

Art. 4º O caput do art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito 
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presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas 

jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos 

medicamentos órfãos e também dos produtos classificados na posição 

30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 

3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 

3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 

3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na 

forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 

3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos 

preços da redução da carga tributária em virtude do disposto neste 

artigo: 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 11. ........................................................................................... 

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 

e 30 da NCM, inclusive medicamentos órfãos; 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 6º O registro sanitário dos medicamentos órfãos, inclusive os 

importados, devem ser submetidos a um processo simplificado, que confira maior 

celeridade na sua análise e aprovação, nos termos regulamentares. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê o atendimento integral à saúde como 

uma das diretrizes organizativas das ações e serviços de saúde no âmbito do SUS. 

Em que pese a saúde ser direito universal, os pacientes com doenças raras não têm 

esse importante direito reconhecido, fato que compromete a sua dignidade e bem-

estar. Isso ocorre porque o acesso aos medicamentos por esse grupo de pacientes é 

extremamente difícil. A maioria dos medicamentos órfãos sequer faz parte da Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais que delimita os produtos padronizados pelo 

SUS. 

Ressalte-se que o acesso aos medicamentos é considerado um dos 

principais aspectos relacionados com a garantia do direito à saúde. A negativa da 

adequada assistência farmacêutica compromete a vida dos pacientes. O Estado 

precisa desenvolver ações e políticas que protejam as parcelas sociais que ficam à 

margem do sistema de saúde, de modo a promover a igualdade de todos. 
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O desenvolvimento de um medicamento é bastante complexo, 

demorado e muito dispendioso. No caso de doenças raras, há ainda mais 

complicadores. O número pequeno de doentes dificulta o estabelecimento de um 

protocolo de estudo clínico no qual se consiga arregimentar uma amostra adequada, 

que forneça dados estatisticamente significativos. Além disso, há um desinteresse no 

estudo dessas doenças em face da baixíssima probabilidade de o produto gerar um 

lucro alto para os produtores/pesquisadores. 

Tais óbices impedem que sejam desenvolvidas terapias efetivas 

contra as doenças raras. Os sintomas que são o alvo principal da atuação terapêutica. 

A cura da patologia, geralmente, é inexistente. 

Além dessas dificuldades ligadas à própria natureza dos 

medicamentos órfãos, há ainda obstáculos criados pela burocracia administrativa 

pública. O registro sanitário, concedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– Anvisa, dos medicamentos órfãos sofre muitas restrições em face das exigências 

feitas pela autoridade sanitária, em especial no que tange aos ensaios clínicos que, 

muitas das vezes, não conseguem observar os melhores protocolos da metodologia 

científica e a ausência de prioridade na análise dos pedidos que envolvem esse tipo 

de produto. 

Outro problema que pode prejudicar a acessibilidade aos 

medicamentos órfãos é o seu preço. Com o custo alto no seu desenvolvimento, há o 

repasse desse gasto para o valor de comercialização do produto, o que torna 

impeditiva a aquisição pelo cidadão comum, bem como sua incorporação ao sistema 

público de saúde. A isenção tributária pode gerar uma redução no preço final do 

medicamento e ampliar, assim, o acesso a tais produtos. 

Diante desse contexto, entendemos de bom alvitre que a lei 

estabeleça um sistema diferenciado para o registro sanitário dos medicamentos 

órfãos, com processos simplificados, céleres e menos exigentes, juntamente com a 

concessão de benefícios fiscais, para ampliar o acesso a tais produtos e melhorar a 

assistência farmacêutica no Brasil. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares no sentido 

do acolhimento do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019. 

Deputada REJANE DIAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
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da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 

sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste 

a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que 

tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 

imobilizado ou intangível; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas 

da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 

e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 

e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 

ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/(Inciso%20acrescido%20pela%20Medida%20Provisória%20nº%20627,%20de%2011/11/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2012/11/2013,%20em%20vigor%20a%20partir%20de%201/1/2015)
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
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caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 

ao da publicação) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos 

por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 

deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 

regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 

de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 

do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 

2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 

da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 
                                                      

1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
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Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2233-B/2019 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 
 

Capítulo 5 

Outros produtos de origem animal, 
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não especificados nem compreendidos noutros Capítulos 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos comestíveis, exceto tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em pedaços, e o 
sangue animal (líquido ou dessecado); 

b) Os couros, peles e peles com pelo, exceto os produtos da posição 05.05 e as aparas e desperdícios 
semelhantes de peles em bruto da posição 05.11 (Capítulos 41 ou 43); 

c) As matérias-primas têxteis de origem animal, exceto a crina e seus desperdícios (Seção XI); 

d) As cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes (posição 96.03). 

2.- O cabelo estirado segundo o comprimento, mas não disposto no mesmo sentido, considera-se “cabelo em 
bruto” (posição 05.01). 

3.- Na Nomenclatura, considera-se “marfim” a matéria fornecida pelas defesas de elefante, hipopótamo, morsa, 
narval, javali, os chifres de rinoceronte, bem como os dentes de qualquer animal. 

4.- Na Nomenclatura, consideram-se “crinas” os pelos da crineira e da cauda dos equídeos e dos bovídeos. A 
posição 05.11 compreende, entre outros, as crinas e seus desperdícios, mesmo em mantas, mesmo com 
suporte. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

0501.00.00 Cabelo em bruto, mesmo lavado ou desengordurado; desperdícios de cabelo. NT 

   

05.02 Cerdas de porco ou de javali; pelos de texugo e outros pelos para escovas, 
pincéis e artigos semelhantes; desperdícios destas cerdas e pelos.  

0502.10 - Cerdas de porco ou de javali e seus desperdícios  

0502.10.1 Cerdas de porco  

0502.10.11 Lavadas, alvejadas ou desengorduradas, mesmo tintas NT 

0502.10.19 Outras NT 

0502.10.90 Outros NT 

0502.90 - Outros  

0502.90.10 Pelos NT 

0502.90.20 Desperdícios NT 

   

0504.00 Tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em pedaços, exceto de 
peixes, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em salmoura, secos ou 
defumados (fumados).  

0504.00.1 Tripas  

0504.00.11 De bovinos NT 

0504.00.12 De ovinos NT 

0504.00.13 De suínos NT 

0504.00.19 Outras NT 

0504.00.90 Outros NT 

   

05.05 Peles e outras partes de aves, com as suas penas ou penugem, penas e partes 
de penas (mesmo aparadas), penugem, em bruto ou simplesmente limpas, 
desinfetadas ou preparadas tendo em vista a sua conservação; pós e 
desperdícios de penas ou de partes de penas.  

0505.10.00 - Penas do tipo utilizado para enchimento ou estofamento; penugem NT 

0505.90.00 - Outros NT 

   

05.06 Ossos e núcleos córneos, em bruto, desengordurados ou simplesmente 
preparados (mas não cortados sob forma determinada), acidulados ou 
degelatinados; pós e desperdícios destas matérias.  

0506.10.00 - Osseína e ossos acidulados NT 

0506.90.00 - Outros NT 

   

05.07 Marfim, carapaças de tartaruga, barbas, incluindo as franjas, de baleia ou de 
outros mamíferos marinhos, chifres, galhadas, cascos, unhas, garras e bicos, 
em bruto ou simplesmente preparados, mas não cortados em forma 
determinada; pós e desperdícios destas matérias.  
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0507.10.00 - Marfim; pó e desperdícios de marfim NT 

0507.90.00 - Outros NT 

   

0508.00.00 Coral e matérias semelhantes, em bruto ou simplesmente preparados, mas não 
trabalhados de outro modo; conchas e carapaças de moluscos, crustáceos ou 
de equinodermes e ossos de sépias (chocos*) (chocos, chopos*), em bruto ou 
simplesmente preparados, mas não cortados em forma determinada, seus pós 
e desperdícios. NT 

   

0510.00 Âmbar-cinzento, castóreo, algália e almíscar; cantáridas; bílis, mesmo seca; 
glândulas e outras substâncias de origem animal utilizadas na preparação de 
produtos farmacêuticos, frescas, refrigeradas, congeladas ou provisoriamente 
conservadas de outro modo.  

0510.00.10 Pâncreas de bovino NT 

0510.00.90 Outros NT 

   

05.11 Produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos noutras 
posições; animais mortos dos Capítulos 1 ou 3, impróprios para alimentação 
humana.  

0511.10.00 - Sêmen de bovino NT 

0511.9 - Outros:  

0511.91 -- Produtos de peixes ou de crustáceos, moluscos ou outros invertebrados 
aquáticos; animais mortos do Capítulo 3  

0511.91.10 Ovas de peixe fecundadas, para reprodução NT 

0511.91.90 Outros NT 

0511.99 -- Outros  

0511.99.10 Embriões de animais NT 

0511.99.20 Sêmen animal NT 

0511.99.30 Ovos de bicho-da-seda NT 

0511.99.9 Outros  

0511.99.91 Crinas e seus desperdícios, mesmo em mantas, mesmo com suportes NT 

0511.99.99 Outros NT 

 
__________________ 

..................................................................................................................................................... 
 

Capítulo 29 

Produtos químicos orgânicos 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo apenas compreendem: 

a) Os compostos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente, mesmo que 
contenham impurezas; 

b) As misturas de isômeros de um mesmo composto orgânico (mesmo que contenham impurezas), com 
exclusão das misturas de isômeros (exceto estereoisômeros) dos hidrocarbonetos acíclicos, saturados ou 
não (Capítulo 27); 

c) Os produtos das posições 29.36 a 29.39, os éteres, acetais e ésteres de açúcares, e seus sais, da posição 
29.40, e os produtos da posição 29.41, de constituição química definida ou não; 

d) As soluções aquosas dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima; 

e) As outras soluções dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima, desde que essas soluções constituam um 
modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado exclusivamente por razões de segurança 
ou por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o produto particularmente apto para usos 
específicos de preferência à sua aplicação geral; 

f) Os produtos das alíneas a), b), c), d) ou e) acima, adicionados de um estabilizante (ou mesmo de um 
agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte; 
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g) Os produtos das alíneas a), b), c), d), e) ou f) acima, adicionados de uma substância antipoeira, de um 
corante ou de uma substância aromática, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de 
segurança, desde que essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos específicos de 
preferência à sua aplicação geral; 

h) Os produtos seguintes, de concentração-tipo, destinados à produção de corantes azóicos: sais de 
diazônio, copulantes utilizados para estes sais e aminas diazotáveis e respectivos sais. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da posição 15.04, bem como o glicerol em bruto da posição 15.20; 

b) O álcool etílico (posições 22.07 ou 22.08); 

c) O metano e o propano (posição 27.11); 

d) Os compostos de carbono indicados na Nota 2 do Capítulo 28; 

e) Os produtos imunológicos da posição 30.02; 

f) A ureia (posição 31.02 ou 31.05); 

g) As matérias corantes de origem vegetal ou animal (posição 32.03), as matérias corantes orgânicas 
sintéticas, os produtos orgânicos sintéticos do tipo utilizado como agentes de avivamento fluorescentes 
ou como luminóforos (posição 32.04), bem como as tinturas (tintas para tingir*) e outras matérias corantes 
apresentadas em formas próprias ou embalagens para venda a retalho (posição 32.12); 

h) As enzimas (posição 35.07); 

ij) O metaldeído, a hexametilenotetramina e os produtos semelhantes, apresentados em pastilhas, tabletes, 
bastonetes ou formas semelhantes destinados a serem utilizados como combustíveis, bem como os 
combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recipientes do tipo utilizado para carregar 
ou recarregar isqueiros ou acendedores, com uma capacidade não superior a 300 cm3 (posição 36.06); 

k) Os produtos extintores, apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas ou bombas 
extintoras, da posição 38.13; os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens 
para venda a retalho, incluídos na posição 38.24; 

l) Os elementos de óptica, tais como os de tartarato de etilenodiamina (posição 90.01). 

3.- Qualquer produto suscetível de ser incluído em duas ou mais posições do presente Capítulo deve classificar-
se na posição situada em último lugar na ordem numérica. 

4.- Nas posições 29.04 a 29.06, 29.08 a 29.11 e 29.13 a 29.20, qualquer referência aos derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados aplica-se também aos derivados mistos, tais como os sulfoalogenados, 
nitroalogenados, nitrossulfonados ou nitrossulfoalogenados. 

 Os grupos nitrados ou nitrosados não devem considerar-se “funções nitrogenadas (azotadas)” na acepção da 
posição 29.29. 

 Para a aplicação das posições 29.11, 29.12, 29.14, 29.18 e 29.22, consideram-se “funções oxigenadas” 
apenas as funções (os grupos orgânicos característicos que contenham oxigênio) mencionadas nos textos 
das posições 29.05 a 29.20. 

5.- A) Os ésteres resultantes da combinação de compostos orgânicos de função ácido dos Subcapítulos I a VII 
com compostos orgânicos dos mesmos Subcapítulos classificam-se na mesma posição do composto 
situado em último lugar, na ordem numérica, nesses Subcapítulos. 

B) Os ésteres resultantes da combinação do álcool etílico com compostos orgânicos de função ácido, 
incluídos nos Subcapítulos I a VII, classificam-se na mesma posição que os compostos de função ácido 
correspondentes. 

C) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção VI e da Nota 2 do Capítulo 28: 

1) Os sais inorgânicos dos compostos orgânicos, tais como os compostos de função ácido, de função 
fenol ou de função enol, ou as bases orgânicas, dos Subcapítulos I a X ou da posição 29.42, 
classificam-se na posição em que se inclui o composto orgânico correspondente; 

2) Os sais formados pela reação entre compostos orgânicos dos Subcapítulos I a X ou da posição 29.42 
classificam-se na posição em que se inclui a base ou o ácido (incluindo os compostos de função fenol 
ou de função enol) a partir do qual são formados e que esteja situada em último lugar, na ordem 
numérica, no Capítulo; 

3) Os compostos de coordenação, exceto os produtos incluídos no Subcapítulo XI ou na posição 29.41, 
classificam-se na posição do Capítulo 29 situada em último lugar na ordem numérica entre aquelas 
que correspondam aos fragmentos formados por clivagem de todas as ligações metálicas, à exceção 
das ligações metal-carbono. 

D) Os alcoolatos metálicos devem classificar-se na mesma posição que os álcoois correspondentes, salvo 
no caso do etanol (posição 29.05). 
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E) Os halogenetos dos ácidos carboxílicos classificam-se na mesma posição que os ácidos correspondentes. 

6.- Os compostos das posições 29.30 e 29.31 são compostos orgânicos cuja molécula contém, além de átomos 
de hidrogênio, de oxigênio ou de nitrogênio (azoto), átomos de outros elementos não-metálicos ou de metais, 
tais como enxofre, arsênio, chumbo, diretamente ligados ao carbono. 

 As posições 29.30 (tiocompostos orgânicos) e 29.31 (outros compostos organo-inorgânicos) não 
compreendem os derivados sulfonados ou halogenados (incluindo os derivados mistos) que, exceção feita ao 
hidrogênio, ao oxigênio e ao nitrogênio (azoto), apenas possuam, em ligação direta com o carbono, os átomos 
de enxofre ou de halogênio que lhes conferem as características de derivados sulfonados ou halogenados (ou 
de derivados mistos). 

7.- As posições 29.32, 29.33 e 29.34 não compreendem os epóxidos com três átomos no ciclo, os peróxidos de 
cetonas, os polímeros cíclicos dos aldeídos ou dos tioaldeídos, os anidridos de ácidos carboxílicos polibásicos, 
os ésteres cíclicos de poliálcoois ou de polifenóis com ácidos polibásicos e as imidas de ácidos polibásicos. 

 As disposições precedentes só se aplicam quando a estrutura heterocíclica resulte exclusivamente das 
funções ciclizantes acima enumeradas. 

8.- Para aplicação da posição 29.37: 

a) O termo “hormônios” compreende os fatores liberadores ou estimuladores de hormônios, os inibidores de 
hormônios e os antagonistas de hormônios (anti-hormônios); 

b) A expressão “utilizados principalmente como hormônios” aplica-se não só aos derivados de hormônios e 
análogos estruturais de hormônios utilizados principalmente pela sua ação hormonal, mas também aos 
derivados e análogos estruturais de hormônios utilizados principalmente como intermediários na síntese 
dos produtos desta posição. 

Notas de subposições. 

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os derivados de um composto químico (ou de um grupo de 
compostos químicos) devem classificar-se na mesma subposição que esse composto (ou esse grupo de 
compostos), desde que não se incluam mais especificamente numa outra subposição e que não exista 
subposição residual denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições que lhes digam respeito. 

2.- A Nota 3 do Capítulo 29 não se aplica às subposições do presente Capítulo. 

Nota Complementar. 

1.- Nos itens da posição 29.33, quando houver menção a produtos contendo ou não funções oxigenadas, 
entender-se-á que corresponde unicamente às funções unidas mediante ligação covalente à estrutura que 
contém o heterociclo. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

 I.- HIDROCARBONETOS E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, 
NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.01 Hidrocarbonetos acíclicos.  

2901.10.00 - Saturados 0 

2901.2 - Não saturados:  

2901.21.00 -- Etileno 0 

2901.22.00 -- Propeno (propileno) 0 

2901.23.00 -- Buteno (butileno) e seus isômeros 0 

2901.24 -- Buta-1,3-dieno e isopreno  

2901.24.10 Buta-1,3-dieno 0 

2901.24.20 Isopreno 0 

2901.29.00 -- Outros 0 

   

29.02 Hidrocarbonetos cíclicos.  

2902.1 - Ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos:  

2902.11.00 -- Cicloexano 0 

2902.19 -- Outros  

2902.19.10 Limoneno 0 

2902.19.90 Outros 0 

2902.20.00 - Benzeno 0 

2902.30.00 - Tolueno 0 

2902.4 - Xilenos:  
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2902.41.00 -- o-Xileno 0 

2902.42.00 -- m-Xileno 0 

2902.43.00 -- p-Xileno 0 

2902.44.00 -- Mistura de isômeros do xileno 0 

2902.50.00 - Estireno 0 

2902.60.00 - Etilbenzeno 0 

2902.70.00 - Cumeno 0 

2902.90 - Outros  

2902.90.10 Difenila (1,1'-bifenila) 0 

2902.90.20 Naftaleno 0 

2902.90.30 Antraceno 0 

2902.90.40 alfa-Metilestireno 0 

2902.90.90 Outros 0 

   

29.03 Derivados halogenados dos hidrocarbonetos.  

2903.1 - Derivados clorados saturados dos hidrocarbonetos acíclicos:  

2903.11 -- Clorometano (cloreto de metila) e cloroetano (cloreto de etila)  

2903.11.10 Clorometano (cloreto de metila) 0 

2903.11.20 Cloroetano (cloreto de etila) 0 

2903.12.00 -- Diclorometano (cloreto de metileno) 0 

2903.13.00 -- Clorofórmio (triclorometano) 0 

2903.14.00 -- Tetracloreto de carbono 0 

2903.15.00 -- Dicloreto de etileno (ISO) (1,2-dicloroetano) 0 

2903.19 -- Outros  

2903.19.10 1,1,1-Tricloroetano (metilclorofórmio) 0 

2903.19.20 1,1,2-Tricloroetano 0 

2903.19.90 Outros 0 

2903.2 - Derivados clorados não saturados dos hidrocarbonetos acíclicos:  

2903.21.00 -- Cloreto de vinila (cloroetileno) 0 

2903.22.00 -- Tricloroetileno 0 

2903.23.00 -- Tetracloroetileno (percloroetileno) 0 

2903.29.00 -- Outros 0 

2903.3 - Derivados fluorados, bromados e iodados dos hidrocarbonetos acíclicos:  

2903.31.00 -- Dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano) 0 

2903.39 -- Outros  

2903.39.1 Derivados fluorados  

2903.39.11 1,1,1,2-Tetrafluoroetano 0 

2903.39.12 1,1,3,3,3-Pentafluoro-2-(trifluorometil)prop-1-eno 0 

2903.39.19 Outros 0 

2903.39.2 Derivados bromados  

2903.39.21 Bromometano 0 

2903.39.29 Outros 0 

2903.39.3 Derivados iodados  

2903.39.31 Iodoetano 0 

2903.39.32 Iodofórmio 0 

2903.39.39 Outros 0 

2903.7 - Derivados halogenados dos hidrocarbonetos acíclicos que contenham pelo menos 
dois halogênios diferentes:  

2903.71.00 -- Clorodifluorometanos 0 

2903.72.00 -- Diclorotrifluoroetanos 0 

2903.73.00 -- Diclorofluoroetanos 0 

2903.74.00 -- Clorodifluoroetanos 0 

2903.75.00 -- Dicloropentafluoropropanos 0 

2903.76.00 -- Bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano e dibromotetrafluorometanos 0 

2903.77 -- Outros, peralogenados unicamente com flúor e cloro  

2903.77.1 Derivados peralogenados do metano, unicamente com flúor e cloro  

2903.77.11 Triclorofluorometano 0 

2903.77.12 Diclorodifluorometano 0 

2903.77.13 Clorotrifluorometano 0 

2903.77.2 Derivados peralogenados do etano, unicamente com flúor e cloro  

2903.77.21 Triclorotrifluoroetanos 0 

2903.77.22 Diclorotetrafluoroetanos e cloropentafluoroetano 0 
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2903.77.23 Pentaclorofluoroetano 0 

2903.77.24 Tetraclorodifluoroetanos 0 

2903.77.3 Derivados peralogenados do propano, unicamente com flúor e cloro  

2903.77.31 Heptaclorofluoropropanos 0 

2903.77.32 Hexaclorodifluoropropanos 0 

2903.77.33 Pentaclorotrifluoropropanos 0 

2903.77.34 Tetraclorotetrafluoropropanos 0 

2903.77.35 Tricloropentafluoropropanos 0 

2903.77.36 Dicloroexafluoropropanos 0 

2903.77.37 Cloroeptafluoropropanos 0 

2903.77.90 Outros 0 

2903.78.00 -- Outros derivados peralogenados 0 

2903.79 -- Outros  

2903.79.1 Derivados do metano, etano ou propano, halogenados unicamente com flúor e 
cloro  

2903.79.11 Clorofluoroetanos 0 

2903.79.12 Clorotetrafluoroetanos 0 

2903.79.19 Outros 0 

2903.79.20 Derivados do metano, etano ou propano, halogenados unicamente com flúor e 
bromo 

0 

2903.79.3 Bromoclorotrifluoroetanos  

2903.79.31 Halotano 0 

2903.79.39 Outros 0 

2903.79.90 Outros 0 

2903.8 - Derivados halogenados dos hidrocarbonetos ciclânicos, ciclênicos ou 
cicloterpênicos:  

2903.81 -- 1,2,3,4,5,6-Hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o lindano (ISO, DCI)  

2903.81.10 Lindano 0 

2903.81.90 Outros 0 

2903.82 -- Aldrin (ISO), clordano (ISO) e heptacloro (ISO)  

2903.82.10 Aldrin 0 

2903.82.20 Clordano 0 

2903.82.30 Heptacloro 0 

2903.83.00 -- Mirex (ISO) 0 

2903.89.00 -- Outros 0 

2903.9 - Derivados halogenados dos hidrocarbonetos aromáticos:  

2903.91 -- Clorobenzeno, o-diclorobenzeno e p-diclorobenzeno  

2903.91.10 Clorobenzeno 0 

2903.91.20 o-Diclorobenzeno 0 

2903.91.30 p-Diclorobenzeno 0 

2903.92 -- Hexaclorobenzeno (ISO) e DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-
clorofenil)etano)  

2903.92.10 Hexaclorobenzeno 0 

2903.92.20 DDT 0 

2903.93.00 -- Pentaclorobenzeno (ISO) 0 

2903.94.00 -- Hexabromobifenilas 0 

2903.99 -- Outros  

2903.99.1 Derivados halogenados, unicamente com cloro  

2903.99.11 Cloreto de benzila 0 

2903.99.12 p-Clorotolueno 0 

2903.99.13 Cloreto de neofila 0 

2903.99.14 Triclorobenzenos 0 

2903.99.15 Cloronaftalenos 0 

2903.99.16 Cloreto de benzilideno 0 

2903.99.17 Cloretos de xilila 0 

2903.99.18 Bifenilas policloradas (PCB); terfenilas policloradas (PCT) 0 

2903.99.19 Outros 0 

2903.99.2 Derivados halogenados, unicamente com bromo  

2903.99.21 Bromobenzeno 0 

2903.99.22 Brometos de xilila 0 

2903.99.23 Bromodifenilmetano 0 

2903.99.24 Bifenilas polibromadas (PBB) 0 
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2903.99.29 Outros 0 

2903.99.3 Derivados halogenados, unicamente com flúor e cloro  

2903.99.31 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluortolueno 0 

2903.99.39 Outros 0 

2903.99.90 Outros 0 

   

29.04 Derivados sulfonados, nitrados ou nitrosados dos hidrocarbonetos, mesmo 
halogenados.  

2904.10 - Derivados apenas sulfonados, seus sais e seus ésteres etílicos  

2904.10.1 Ácido metanossulfônico e seus sais  

2904.10.11 Ácido metanossulfônico 0 

2904.10.12 Metanossulfonato de chumbo 0 

2904.10.13 Metanossulfonato de estanho 0 

2904.10.19 Outros 0 

2904.10.20 Ácido dodecilbenzenossulfônico e seus sais 0 

2904.10.30 Ácidos toluenossulfônicos; ácidos xilenossulfônicos; sais destes ácidos 0 

2904.10.40 Ácido etanossulfônico; ácido etilenossulfônico 0 

2904.10.5 Ácidos naftalenossulfônicos, seus sais e seus ésteres  

2904.10.51 Naftalenossulfonatos de sódio 0 

2904.10.52 Ácido beta-naftalenossulfônico 0 

2904.10.53 Ácidos alquil- e dialquilnaftalenossulfônicos; sais destes ácidos 0 

2904.10.59 Outros 0 

2904.10.60 Ácido benzenossulfônico e seus sais 0 

2904.10.90 Outros 0 

2904.20 - Derivados apenas nitrados ou apenas nitrosados  

2904.20.10 Mononitrotoluenos (MNT) 0 

2904.20.20 Nitropropanos 0 

2904.20.30 Dinitrotoluenos 0 

2904.20.4 Trinitrotoluenos  

2904.20.41 2,4,6-Trinitrotolueno (TNT) 0 

2904.20.49 Outros 0 

2904.20.5 Derivados nitrados do benzeno  

2904.20.51 Nitrobenzeno 0 

2904.20.52 1,3,5-Trinitrobenzeno 0 

2904.20.59 Outros 0 

2904.20.60 Derivados nitrados do xileno 0 

2904.20.70 Mononitroetano; nitrometanos 0 

2904.20.90 Outros 0 

2904.3 - Ácido perfluoroctano sulfônico, seus sais e fluoreto de perfluoroctanossulfonila:  

2904.31.00 -- Ácido perfluoroctano sulfônico 0 

2904.32.00 -- Perfluoroctanossulfonato de amônio 0 

2904.33.00 -- Perfluoroctanossulfonato de lítio 0 

2904.34.00 -- Perfluoroctanossulfonato de potássio 0 

2904.35.00 -- Outros sais do ácido perfluoroctano sulfônico 0 

2904.36.00 -- Fluoreto de perfluoroctanossulfonila 0 

2904.9 - Outros:  

2904.91.00 -- Tricloronitrometano (cloropicrina) 0 

2904.99 -- Outros  

2904.99.1 Derivados nitroalogenados  

2904.99.11 1-Cloro-4-nitrobenzeno 0 

2904.99.12 1-Cloro-2,4-dinitrobenzeno 0 

2904.99.13 2-Cloro-1,3-dinitrobenzeno 0 

2904.99.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5-dinitrotolueno 0 

2904.99.15 o-Nitroclorobenzeno; m-nitroclorobenzeno 0 

2904.99.16 1,2-Dicloro-4-nitrobenzeno 0 

2904.99.19 Outros 0 

2904.99.2 Derivados nitrossulfonados  

2904.99.21 Ácidos dinitroestilbenodissulfônicos 0 

2904.99.29 Outros 0 

2904.99.30 Cloreto de p-toluenossulfonila (cloreto de tosila) 0 

2904.99.40 Cloreto de o-toluenossulfonila 0 

2904.99.90 Outros 0 
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 II.- ÁLCOOIS E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, NITRADOS 
OU NITROSADOS  

   

29.05 Álcoois acíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados.  

2905.1 - Monoálcoois saturados:  

2905.11.00 -- Metanol (álcool metílico) 0 

2905.12 -- Propan-1-ol (álcool propílico) e propan-2-ol (álcool isopropílico)  

2905.12.10 Álcool propílico 0 

2905.12.20 Álcool isopropílico 0 

2905.13.00 -- Butan-1-ol (álcool n-butílico) 0 

2905.14 -- Outros butanóis  

2905.14.10 Álcool isobutílico (2-metil-1-propanol) 0 

2905.14.20 Álcool sec-butílico (2-butanol) 0 

2905.14.30 Álcool ter-butílico (2-metil-2-propanol) 0 

2905.16.00 -- Octanol (álcool octílico) e seus isômeros 0 

2905.17 -- Dodecan-1-ol (álcool láurico (laurílico*)), hexadecan-1-ol (álcool cetílico) e 
octadecan-1-ol (álcool esteárico)  

2905.17.10 Álcool láurico 0 

2905.17.20 Álcool cetílico 0 

2905.17.30 Álcool esteárico 0 

2905.19 -- Outros  

2905.19.1 Decanóis  

2905.19.11 n-Decanol 0 

2905.19.12 Isodecanol 0 

2905.19.19 Outros 0 

2905.19.2 Alcoolatos metálicos  

2905.19.21 Etilato de magnésio 0 

2905.19.22 Metilato de sódio 0 

2905.19.23 Etilato de sódio 0 

2905.19.29 Outros 0 

2905.19.9 Outros  

2905.19.91 4-Metilpentan-2-ol 0 

2905.19.92 Isononanol 0 

2905.19.93 Isotridecanol 0 

2905.19.94 Tetraidrolinalol (3,7-dimetiloctan-3-ol) 0 

2905.19.95 3,3-Dimetilbutan-2-ol (álcool pinacolílico) 0 

2905.19.96 Pentanol (álcool amílico) e seus isômeros 0 

2905.19.99 Outros 0 

2905.2 - Monoálcoois não saturados:  

2905.22 -- Álcoois terpênicos acíclicos  

2905.22.10 Linalol 0 

2905.22.20 Geraniol 0 

2905.22.30 Diidromircenol (2,6-dimetil-7-octen-2-ol) 0 

2905.22.90 Outros 0 

2905.29 -- Outros  

2905.29.10 Álcool alílico 0 

2905.29.90 Outros 0 

2905.3 - Dióis:  

2905.31.00 -- Etilenoglicol (etanodiol) 0 

2905.32.00 -- Propilenoglicol (propano-1,2-diol) 0 

2905.39 -- Outros  

2905.39.10 2-Metil-2,4-pentanodiol (hexilenoglicol) 0 

2905.39.20 Trimetilenoglicol (1,3-propanodiol) 0 

2905.39.30 1,3-Butilenoglicol (1,3-butanodiol) 0 

2905.39.90 Outros 0 

2905.4 - Outros poliálcoois:  

2905.41.00 -- 2-Etil-2-(hidroximetil)propano-1,3-diol (trimetilolpropano) 0 

2905.42.00 -- Pentaeritritol (pentaeritrita) 0 

2905.43.00 -- Manitol 0 

2905.44.00 -- D-glucitol (sorbitol) 0 
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2905.45.00 -- Glicerol 0 

2905.49.00 -- Outros 0 

2905.5 - Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos álcoois acíclicos:  

2905.51.00 -- Etclorvinol (DCI) 0 

2905.59 -- Outros  

2905.59.10 Hidrato de cloral 0 

2905.59.90 Outros 0 

   

29.06 Álcoois cíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados.  

2906.1 - Ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos:  

2906.11.00 -- Mentol 0 

2906.12.00 -- Cicloexanol, metilcicloexanóis e dimetilcicloexanóis 0 

2906.13.00 -- Esteróis e inositóis 0 

2906.19 -- Outros  

2906.19.10 Derivados do mentol 0 

2906.19.20 Borneol; isoborneol 0 

2906.19.30 Terpina e seu hidrato 0 

2906.19.40 Álcool fenchílico (1,3,3-trimetil-2-norbornanol) 0 

2906.19.50 Terpineóis 0 

2906.19.90 Outros 0 

2906.2 - Aromáticos:  

2906.21.00 -- Álcool benzílico 0 

2906.29 -- Outros  

2906.29.10 2-Feniletanol 0 

2906.29.20 Dicofol 0 

2906.29.90 Outros 0 

   

 III.- FENÓIS, FENÓIS-ÁLCOOIS, E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONADOS, NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.07 Fenóis; fenóis-álcoois.  

2907.1 - Monofenóis:  

2907.11.00 -- Fenol (hidroxibenzeno) e seus sais 0 

2907.12.00 -- Cresóis e seus sais 0 

2907.13.00 -- Octilfenol, nonilfenol, e seus isômeros; sais destes produtos 0 

2907.15 -- Naftóis e seus sais  

2907.15.10 beta-Naftol e seus sais 0 

2907.15.90 Outros 0 

2907.19 -- Outros  

2907.19.10 2,6-Di-ter-butil-p-cresol e seus sais 0 

2907.19.20 o-Fenilfenol e seus sais 0 

2907.19.30 p-ter-Butilfenol e seus sais 0 

2907.19.40 Xilenóis e seus sais 0 

2907.19.90 Outros 0 

2907.2 - Polifenóis; fenóis-álcoois:  

2907.21.00 -- Resorcinol e seus sais 0 

2907.22.00 -- Hidroquinona e seus sais 0 

2907.23.00 -- 4,4'-Isopropilidenodifenol (bisfenol A, difenilolpropano) e seus sais 0 

2907.29.00 -- Outros 0 

   

29.08 Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos fenóis ou dos 
fenóis-álcoois.  

2908.1 - Derivados apenas halogenados e seus sais:  

2908.11.00 -- Pentaclorofenol (ISO) 0 

2908.19 -- Outros  

2908.19.1 Derivados halogenados unicamente com cloro  

2908.19.11 4-Cloro-m-cresol e seus sais 0 

2908.19.12 Diclorofenóis e seus sais 0 

2908.19.13 p-Clorofenol 0 

2908.19.14 Triclorofenóis e seus sais 0 

2908.19.15 Tetraclorofenóis e seus sais 0 
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2908.19.19 Outros 0 

2908.19.2 Derivados halogenados unicamente com bromo  

2908.19.21 2,4,6-Tribromofenol 0 

2908.19.29 Outros 0 

2908.19.90 Outros 0 

2908.9 - Outros:  

2908.91.00 -- Dinoseb (ISO) e seus sais 0 

2908.92.00 -- 4,6-Dinitro-o-cresol (DNOC (ISO)) e seus sais 0 

2908.99 -- Outros  

2908.99.1 Derivados apenas nitrados e seus sais  

2908.99.12 p-Nitrofenol e seus sais 0 

2908.99.13 Ácido pícrico 0 

2908.99.19 Outros 0 

2908.99.2 Derivados nitroalogenados  

2908.99.21 Disofenol 0 

2908.99.29 Outros 0 

2908.99.30 Derivados sulfonados do fenol, seus sais e seus ésteres 0 

2908.99.90 Outros 0 

   

 IV.- ÉTERES, PERÓXIDOS DE ÁLCOOIS, PERÓXIDOS DE ÉTERES, 
PERÓXIDOS DE CETONAS, EPÓXIDOS COM TRÊS ÁTOMOS NO CICLO, 

ACETAIS E HEMIACETAIS, E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONADOS, NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.09 Éteres, éteres-álcoois, éteres-fenóis, éteres-álcoois-fenóis, peróxidos de 
álcoois, peróxidos de éteres, peróxidos de cetonas (de constituição química 
definida ou não), e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados.  

2909.1 - Éteres acíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2909.11.00 -- Éter dietílico (óxido de dietila) 0 

2909.19 -- Outros  

2909.19.10 Éter metil-ter-butílico (MTBE) 0 

2909.19.90 Outros 0 

2909.20.00 - Éteres ciclânicos, ciclênicos, cicloterpênicos e seus derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados 0 

2909.30 - Éteres aromáticos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados  

2909.30.1 Éteres aromáticos  

2909.30.11 Anetol 0 

2909.30.12 Éter difenílico (éter fenílico) 0 

2909.30.13 Éter dibenzílico (éter benzílico) 0 

2909.30.14 Éter feniletil-isoamílico 0 

2909.30.19 Outros 0 

2909.30.2 Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados  

2909.30.21 Oxifluorfeno 0 

2909.30.29 Outros 0 

2909.4 - Éteres-álcoois e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2909.41.00 -- 2,2'-Oxidietanol (dietilenoglicol) 0 

2909.43 -- Éteres monobutílicos do etilenoglicol ou do dietilenoglicol  

2909.43.10 Do etilenoglicol 0 

2909.43.20 Do dietilenoglicol 0 

2909.44 -- Outros éteres monoalquílicos do etilenoglicol ou do dietilenoglicol  

2909.44.1 Do etilenoglicol  

2909.44.11 Éter etílico 0 

2909.44.12 Éter isobutílico 0 

2909.44.13 Éter hexílico 0 

2909.44.19 Outros 0 

2909.44.2 Do dietilenoglicol  

2909.44.21 Éter etílico 0 

2909.44.29 Outros 0 

2909.49 -- Outros  

2909.49.10 Guaifenesina 0 
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2909.49.2 Etilenoglicóis e seus éteres  

2909.49.21 Trietilenoglicol 0 

2909.49.22 Tetraetilenoglicol 0 

2909.49.23 Pentaetilenoglicol e seus éteres 0 

2909.49.24 Éter fenílico do etilenoglicol 0 

2909.49.29 Outros 0 

2909.49.3 Propilenoglicóis e seus éteres  

2909.49.31 Dipropilenoglicol 0 

2909.49.32 Éteres do mono-, di- e tripropilenoglicol 0 

2909.49.39 Outros 0 

2909.49.4 Butilenoglicóis e seus éteres  

2909.49.41 Éter etílico do butilenoglicol 0 

2909.49.49 Outros 0 

2909.49.50 Álcoois fenoxibenzílicos 0 

2909.49.90 Outros 0 

2909.50 - Éteres-fenóis, éteres-álcoois-fenóis, e seus derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosados  

2909.50.1 Éteres-fenóis  

2909.50.11 Triclosan 0 

2909.50.12 Eugenol 0 

2909.50.13 Isoeugenol 0 

2909.50.19 Outros 0 

2909.50.90 Outros 0 

2909.60 - Peróxidos de álcoois, peróxidos de éteres, peróxidos de cetonas, e seus derivados 
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados  

2909.60.1 Hidroperóxidos  

2909.60.11 De diisopropilbenzeno 0 

2909.60.12 De ter-butila 0 

2909.60.13 De p-mentano 0 

2909.60.19 Outros 0 

2909.60.20 Peróxidos 0 

   

29.10 Epóxidos, epoxiálcoois, epoxifenóis e epoxiéteres, com três átomos no ciclo, e 
seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2910.10.00 - Oxirano (óxido de etileno) 0 

2910.20.00 - Metiloxirano (óxido de propileno) 0 

2910.30.00 - 1-Cloro-2,3-epoxipropano (epicloridrina) 0 

2910.40.00 - Dieldrin (ISO, DCI) 0 

2910.50.00 - Endrin (ISO) 0 

2910.90 - Outros  

2910.90.10 Óxido de estireno 0 

2910.90.90 Outros 0 

   

2911.00 Acetais e hemiacetais, mesmo que contenham outras funções oxigenadas, e 
seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2911.00.10 Dimetilacetal do 2-nitrobenzaldeído 0 

2911.00.90 Outros 0 

   

 V.- COMPOSTOS DE FUNÇÃO ALDEÍDO  

   

29.12 Aldeídos, mesmo que contenham outras funções oxigenadas; polímeros 
cíclicos dos aldeídos; paraformaldeído.  

2912.1 - Aldeídos acíclicos que não contenham outras funções oxigenadas:  

2912.11.00 -- Metanal (formaldeído) 0 

2912.12.00 -- Etanal (acetaldeído) 0 

2912.19 -- Outros  

2912.19.1 Dialdeídos  

2912.19.11 Glioxal 0 

2912.19.12 Glutaraldeído 0 

2912.19.19 Outros 0 

2912.19.2 Monoaldeídos não saturados  

2912.19.21 Citral 0 
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2912.19.22 Citronelal (3,7-dimetil-6-octenal) 0 

2912.19.23 Bergamal (3,7-dimetil-2-metileno-6-octenal) 0 

2912.19.29 Outros 0 

2912.19.9 Outros  

2912.19.91 Heptanal 0 

2912.19.99 Outros 0 

2912.2 - Aldeídos cíclicos que não contenham outras funções oxigenadas:  

2912.21.00 -- Benzaldeído (aldeído benzóico) 0 

2912.29 -- Outros  

2912.29.10 Aldeído alfa-amilcinâmico 0 

2912.29.20 Aldeído alfa-hexilcinâmico 0 

2912.29.90 Outros 0 

2912.4 - Aldeídos-álcoois, aldeídos-éteres, aldeídos-fenóis e aldeídos que contenham 
outras funções oxigenadas:  

2912.41.00 -- Vanilina (aldeído metilprotocatéquico) 0 

2912.42.00 -- Etilvanilina (aldeído etilprotocatéquico) 0 

2912.49 -- Outros  

2912.49.10 3-Fenoxibenzaldeído 0 

2912.49.20 3-Hidroxibenzaldeído 0 

2912.49.30 3,4,5-Trimetoxibenzaldeído 0 

2912.49.4 Aldeídos-álcoois  

2912.49.41 4-(4-Hidroxi-4-metilpentil)-3-cicloexeno-1-carboxialdeído 0 

2912.49.49 Outros 0 

2912.49.90 Outros 0 

2912.50.00 - Polímeros cíclicos dos aldeídos 0 

2912.60.00 - Paraformaldeído 0 

   

2913.00 Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos produtos da 
posição 29.12.  

2913.00.10 Tricloroacetaldeído 0 

2913.00.90 Outros 0 

   

 VI.- COMPOSTOS DE FUNÇÃO CETONA OU DE FUNÇÃO QUINONA  

   

29.14 Cetonas e quinonas, mesmo que contenham outras funções oxigenadas, e 
seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2914.1 - Cetonas acíclicas que não contenham outras funções oxigenadas:  

2914.11.00 -- Acetona 0 

2914.12.00 -- Butanona (metiletilcetona) 0 

2914.13.00 -- 4-Metilpentan-2-ona (metilisobutilcetona) 0 

2914.19 -- Outras  

2914.19.10 Forona 0 

2914.19.2 Dicetonas  

2914.19.21 Acetilacetona 0 

2914.19.22 Acetonilacetona 0 

2914.19.23 Diacetila 0 

2914.19.29 Outras 0 

2914.19.30 Metilexilcetona 0 

2914.19.40 Pseudoiononas 0 

2914.19.50 Metilisopropilcetona 0 

2914.19.90 Outras 0 

2914.2 - Cetonas ciclânicas, ciclênicas ou cicloterpênicas que não contenham outras 
funções oxigenadas:  

2914.22 -- Cicloexanona e metilcicloexanonas  

2914.22.10 Cicloexanona 0 

2914.22.20 Metilcicloexanonas 0 

2914.23 -- Iononas e metiliononas  

2914.23.10 Iononas 0 

2914.23.20 Metiliononas 0 

2914.29 -- Outras  

2914.29.10 Carvona 0 

2914.29.20 l-Mentona 0 
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2914.29.90 Outras 0 

2914.3 - Cetonas aromáticas que não contenham outras funções oxigenadas:  

2914.31.00 -- Fenilacetona (fenilpropan-2-ona) 0 

2914.39 -- Outras  

2914.39.10 Acetofenona 0 

2914.39.90 Outras 0 

2914.40 - Cetonas-álcoois e cetonas-aldeídos  

2914.40.10 4-Hidroxi-4-metilpentan-2-ona (diacetona álcool) 0 

2914.40.9 Outras  

2914.40.91 Benzoína 0 

2914.40.99 Outras 0 

2914.50 - Cetonas-fenóis e cetonas que contenham outras funções oxigenadas  

2914.50.10 Nabumetona 0 

2914.50.20 1,8-Diidroxi-3-metil-9-antrona e sua forma enólica (crisarobina ou chrysarobin) 0 

2914.50.90 Outras 0 

2914.6 - Quinonas:  

2914.61.00 -- Antraquinona 0 

2914.62.00 -- Coenzima Q10 (ubidecarenona (DCI)) 0 

2914.69 -- Outras  

2914.69.10 Lapachol 0 

2914.69.20 Menadiona 0 

2914.69.90 Outras 0 

2914.7 - Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2914.71.00 -- Clordecona (ISO) 0 

2914.79 -- Outros  

2914.79.1 Derivados halogenados  

2914.79.11 1-Cloro-5-hexanona 0 

2914.79.19 Outros 0 

2914.79.2 Derivados sulfonados  

2914.79.21 Bissulfito sódico de menadiona 0 

2914.79.22 Ácido 2-hidroxi-4-metoxibenzofenona-5-sulfônico (sulisobenzona) 0 

2914.79.29 Outros 0 

2914.79.90 Outros 0 

   

 VII.- ÁCIDOS CARBOXÍLICOS, SEUS ANIDRIDOS, HALOGENETOS, 
PERÓXIDOS E PEROXIÁCIDOS; SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, 

SULFONADOS, NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.15 Ácidos monocarboxílicos acíclicos saturados e seus anidridos, halogenetos, 
peróxidos e peroxiácidos; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados.  

2915.1 - Ácido fórmico, seus sais e seus ésteres:  

2915.11.00 -- Ácido fórmico 0 

2915.12 -- Sais do ácido fórmico  

2915.12.10 De sódio 0 

2915.12.90 Outros 0 

2915.13 -- Ésteres do ácido fórmico  

2915.13.10 De geranila 0 

2915.13.90 Outros 0 

2915.2 - Ácido acético e seus sais; anidrido acético:  

2915.21.00 -- Ácido acético 0 

2915.24.00 -- Anidrido acético 0 

2915.29 -- Outros  

2915.29.10 Acetato de sódio 0 

2915.29.20 Acetatos de cobalto 0 

2915.29.90 Outros 0 

2915.3 - Ésteres do ácido acético:  

2915.31.00 -- Acetato de etila 0 

2915.32.00 -- Acetato de vinila 0 

2915.33.00 -- Acetato de n-butila 0 

2915.36.00 -- Acetato de dinoseb (ISO) 0 

2915.39 -- Outros  
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2915.39.10 Acetato de linalila 0 

2915.39.2 Acetatos de glicerila  

2915.39.21 Triacetina 0 

2915.39.29 Outros 0 

2915.39.3 Acetatos de monoálcoois acíclicos saturados de até 8 átomos de carbono, 
inclusive  

2915.39.31 De n-propila 0 

2915.39.32 Acetato de 2-etoxietila 0 

2915.39.39 Outros 0 

2915.39.4 Acetatos de decila ou de hexenila  

2915.39.41 De decila 0 

2915.39.42 De hexenila 0 

2915.39.5 Acetatos de benzestrol, de dienoestrol, de hexestrol, de mestilbol ou de 
estilbestrol  

2915.39.51 De benzestrol 0 

2915.39.52 De dienoestrol 0 

2915.39.53 De hexestrol 0 

2915.39.54 De mestilbol 0 

2915.39.55 De estilbestrol 0 

2915.39.6 Acetatos de tricloro-alfa-feniletila, de triclorometilfenilcarbinila ou diacetato de 
etilenoglicol (diacetato de etileno)  

2915.39.61 De tricloro-alfa-feniletila 0 

2915.39.62 De triclorometilfenilcarbinila 0 

2915.39.63 Diacetato de etilenoglicol (diacetato de etileno) 0 

2915.39.9 Outros  

2915.39.91 De 2-ter-butilcicloexila 0 

2915.39.92 De bornila 0 

2915.39.93 De dimetilbenzilcarbinila 0 

2915.39.94 Bis(p-acetoxifenil)cicloexilidenometano (ciclofenil) 0 

2915.39.99 Outros 0 

2915.40 - Ácidos mono-, di- ou tricloroacéticos, seus sais e seus ésteres  

2915.40.10 Ácido monocloroacético 0 

2915.40.20 Monocloroacetato de sódio 0 

2915.40.90 Outros 0 

2915.50 - Ácido propiônico, seus sais e seus ésteres  

2915.50.10 Ácido propiônico 0 

2915.50.20 Sais 0 

2915.50.30 Ésteres 0 

2915.60 - Ácidos butanóicos, ácidos pentanóicos, seus sais e seus ésteres  

2915.60.1 Ácidos butanóicos, seus sais e seus ésteres  

2915.60.11 Ácidos butanóicos e seus sais 0 

2915.60.12 Butanoato de etila 0 

2915.60.19 Outros 0 

2915.60.2 Ácidos pentanóicos, seus sais e seus ésteres  

2915.60.21 Ácido piválico 0 

2915.60.29 Outros 0 

2915.70 - Ácido palmítico, ácido esteárico, seus sais e seus ésteres  

2915.70.1 Ácido palmítico, seus sais e seus ésteres  

2915.70.11 Ácido palmítico 0 

2915.70.19 Outros 0 

2915.70.20 Ácido esteárico 0 

2915.70.3 Sais do ácido esteárico  

2915.70.31 De zinco 0 

2915.70.39 Outros 0 

2915.70.40 Ésteres do ácido esteárico 0 

2915.90 - Outros  

2915.90.10 Cloreto de cloroacetila 0 

2915.90.2 Ácido 2-etilexanóico, seus sais e seus ésteres  

2915.90.21 Ácido 2-etilexanóico (ácido 2-etilexóico) 0 

2915.90.22 2-Etilexanoato de estanho II 0 

2915.90.23 Di(2-etilexanoato) de trietilenoglicol 0 

2915.90.24 Cloreto de 2-etilexanoíla 0 
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2915.90.29 Outros 0 

2915.90.3 Ácido mirístico; ácido caprílico; seus sais e seus ésteres  

2915.90.31 Ácido mirístico 0 

2915.90.32 Ácido caprílico 0 

2915.90.33 Miristato de isopropila 0 

2915.90.39 Outros 0 

2915.90.4 Ácido láurico, seus sais e seus ésteres  

2915.90.41 Ácido láurico 0 

2915.90.42 Sais e ésteres 0 

2915.90.50 Peróxidos de ácidos 0 

2915.90.60 Peroxiácidos 0 

2915.90.90 Outros 0 

   

29.16 Ácidos monocarboxílicos acíclicos não saturados e ácidos monocarboxílicos 
cíclicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos e peroxiácidos; seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2916.1 - Ácidos monocarboxílicos acíclicos não saturados, seus anidridos, halogenetos, 
peróxidos e peroxiácidos e seus derivados:  

2916.11 -- Ácido acrílico e seus sais  

2916.11.10 Ácido acrílico 0 

2916.11.20 Sais 0 

2916.12 -- Ésteres do ácido acrílico  

2916.12.10 De metila 0 

2916.12.20 De etila 0 

2916.12.30 De butila 0 

2916.12.40 De 2-etilexila 0 

2916.12.90 Outros 0 

2916.13 -- Ácido metacrílico e seus sais  

2916.13.10 Ácido metacrílico 0 

2916.13.20 Sais 0 

2916.14 -- Ésteres do ácido metacrílico  

2916.14.10 De metila 0 

2916.14.20 De etila 0 

2916.14.30 De n-butila 0 

2916.14.90 Outros 0 

2916.15 -- Ácidos oleico, linoleico ou linolênico, seus sais e seus ésteres  

2916.15.1 Ácido oleico, seus sais e seus ésteres  

2916.15.11 Oleato de manitol 0 

2916.15.19 Outros 0 

2916.15.20 Ácido linoleico; ácido linolênico; seus sais e seus ésteres 0 

2916.16.00 -- Binapacril (ISO) 0 

2916.19 -- Outros  

2916.19.1 Ácido sórbico, seus sais e seus ésteres  

2916.19.11 Sorbato de potássio 0 

2916.19.19 Outros 0 

2916.19.2 Ácido undecilênico, seus sais e seus ésteres  

2916.19.21 Ácido undecilênico 0 

2916.19.22 Undecilenato de metila 0 

2916.19.23 Undecilenato de zinco 0 

2916.19.29 Outros 0 

2916.19.90 Outros 0 

2916.20 - Ácidos monocarboxílicos ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos, seus anidridos, 
halogenetos, peróxidos, peroxiácidos e seus derivados  

2916.20.1 Derivados do ácido ciclopropanocarboxílico  

2916.20.11 Ácido 3-(2,2-dibromovinil)-2,2-dimetilciclopropanocarboxílico 0 

2916.20.12 Cloreto do ácido 3-(2,2-diclorovinil)-2,2-dimetilciclopropanocarboxílico (DVO) 0 

2916.20.13 Aletrinas 0 

2916.20.14 Permetrina 0 

2916.20.15 Bifentrin 0 

2916.20.19 Outros 0 

2916.20.90 Outros 0 
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2916.3 - Ácidos monocarboxílicos aromáticos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, 
peroxiácidos e seus derivados:  

2916.31 -- Ácido benzóico, seus sais e seus ésteres  

2916.31.10 Ácido benzóico 0 

2916.31.2 Sais  

2916.31.21 De sódio 0 

2916.31.22 De amônio 0 

2916.31.29 Outros 0 

2916.31.3 Ésteres  

2916.31.31 De metila 0 

2916.31.32 De benzila 0 

2916.31.39 Outros 0 

2916.32 -- Peróxido de benzoíla e cloreto de benzoíla  

2916.32.10 Peróxido de benzoíla 0 

2916.32.20 Cloreto de benzoíla 0 

2916.34.00 -- Ácido fenilacético e seus sais 0 

2916.39 -- Outros  

2916.39.10 Cloreto de 4-cloro-alfa-(1-metiletil)benzenoacetila 0 

2916.39.20 Ibuprofeno 0 

2916.39.30 Ácido 4-cloro-3-nitrobenzóico 0 

2916.39.40 Perbenzoato de ter-butila 0 

2916.39.90 Outros 0 

   

29.17 Ácidos policarboxílicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos e 
peroxiácidos; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados.  

2917.1 - Ácidos policarboxílicos acíclicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, 
peroxiácidos e seus derivados:  

2917.11 -- Ácido oxálico, seus sais e seus ésteres  

2917.11.10 Ácido oxálico e seus sais 0 

2917.11.20 Ésteres 0 

2917.12 -- Ácido adípico, seus sais e seus ésteres  

2917.12.10 Ácido adípico 0 

2917.12.20 Sais e ésteres 0 

2917.13 -- Ácido azeláico, ácido sebácico, seus sais e seus ésteres  

2917.13.10 Ácido azeláico, seus sais e seus ésteres 0 

2917.13.2 Ácido sebácico, seus sais e seus ésteres  

2917.13.21 Ácido sebácico 0 

2917.13.22 Sebacato de dibutila 0 

2917.13.23 Sebacato de dioctila 0 

2917.13.29 Outros 0 

2917.14.00 -- Anidrido maléico 0 

2917.19 -- Outros  

2917.19.10 Dioctilsulfossuccinato de sódio 0 

2917.19.2 Ácido maléico, seus sais e seus ésteres  

2917.19.21 Ácido maléico 0 

2917.19.22 Sais e ésteres 0 

2917.19.30 Ácido fumárico, seus sais e seus ésteres 0 

2917.19.90 Outros 0 

2917.20.00 - Ácidos policarboxílicos ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos, seus anidridos, 
halogenetos, peróxidos, peroxiácidos e seus derivados 

 
0 

2917.3 - Ácidos policarboxílicos aromáticos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, 
peroxiácidos e seus derivados:  

2917.32.00 -- Ortoftalatos de dioctila 0 

2917.33.00 -- Ortoftalatos de dinonila ou de didecila 0 

2917.34.00 -- Outros ésteres do ácido ortoftálico 0 

2917.35.00 -- Anidrido ftálico 0 

2917.36.00 -- Ácido tereftálico e seus sais 0 

2917.37.00 -- Tereftalato de dimetila 0 

2917.39 -- Outros  

2917.39.1 Ácido m-ftálico, seus sais e seus ésteres  

2917.39.11 Ésteres 0 



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2233-B/2019 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

2917.39.19 Outros 0 

2917.39.20 Ácido ortoftálico e seus sais 0 

2917.39.3 Outros ésteres do ácido tereftálico  

2917.39.31 De dioctila 0 

2917.39.39 Outros 0 

2917.39.40 Sais e ésteres do ácido trimelítico (sais e ésteres do ácido 1,2,4-
benzenotricarboxílico) 

0 

2917.39.50 Anidrido trimelítico (ácido 1,3-dioxo-5-isobenzofuranocarboxílico) 0 

2917.39.90 Outros 0 

   

29.18 Ácidos carboxílicos que contenham funções oxigenadas suplementares e seus 
anidridos, halogenetos, peróxidos e peroxiácidos; seus derivados 
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2918.1 - Ácidos carboxílicos de função álcool, mas sem outra função oxigenada, seus 
anidridos, halogenetos, peróxidos, peroxiácidos e seus derivados:  

2918.11.00 -- Ácido láctico, seus sais e seus ésteres 0 

2918.12.00 -- Ácido tartárico 0 

2918.13 -- Sais e ésteres do ácido tartárico  

2918.13.10 Sais 0 

2918.13.20 Ésteres 0 

2918.14.00 -- Ácido cítrico 0 

2918.15.00 -- Sais e ésteres do ácido cítrico 0 

2918.16 -- Ácido glucônico, seus sais e seus ésteres  

2918.16.10 Gluconato de cálcio 0 

2918.16.90 Outros 0 

2918.17.00 -- Ácido 2,2-difenil-2-hidroxiacético (ácido benzílico) 0 

2918.18.00 -- Clorobenzilato (ISO) 0 

2918.19 -- Outros  

2918.19.10 Bromopropilato 0 

2918.19.2 Ácidos biliares, seus sais e seus ésteres; derivados destes produtos  

2918.19.21 Ursodiol (ácido ursodeoxicólico) 0 

2918.19.22 Ácido quenodeoxicólico 0 

2918.19.29 Outros 0 

2918.19.30 Ácido 12-hidroxiesteárico 0 

2918.19.4 Sais e ésteres do ácido 2,2-difenil-2-hidroxiacético (ácido benzílico)  

2918.19.42 Sais 0 

2918.19.43 Ésteres 0 

2918.19.90 Outros 0 

2918.2 - Ácidos carboxílicos de função fenol, mas sem outra função oxigenada, seus 
anidridos, halogenetos, peróxidos, peroxiácidos e seus derivados:  

2918.21 -- Ácido salicílico e seus sais  

2918.21.10 Ácido salicílico 0 

2918.21.20 Sais 0 

2918.22 -- Ácido O-acetilsalicílico, seus sais e seus ésteres  

2918.22.1 Ácido O-acetilsalicílico e seus sais  

2918.22.11 Ácido O-acetilsalicílico 0 

2918.22.12 O-Acetilsalicilato de alumínio 0 

2918.22.19 Outros 0 

2918.22.20 Ésteres 0 

2918.23.00 -- Outros ésteres do ácido salicílico e seus sais 0 

2918.29 -- Outros  

2918.29.10 Ácidos hidroxinaftóicos 0 

2918.29.2 Ácido p-hidroxibenzóico, seus sais e seus ésteres  

2918.29.21 Ácido p-hidroxibenzóico 0 

2918.29.22 Metilparabeno 0 

2918.29.23 Propilparabeno 0 

2918.29.29 Outros 0 

2918.29.30 Ácido gálico, seus sais e seus ésteres 0 

2918.29.40 Tetrakis(3-(3,5-di-ter-butil-4-hidroxifenil)propionato) de pentaeritritila 0 

2918.29.50 3-(3,5-Di-ter-butil-4-hidroxifenil)propionato de octadecila 0 

2918.29.90 Outros 0 
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2918.30 - Ácidos carboxílicos de função aldeído ou cetona, mas sem outra função oxigenada, 
seus anidridos, halogenetos, peróxidos, peroxiácidos e seus derivados  

2918.30.10 Cetoprofeno 0 

2918.30.20 Butirilacetato de metila 0 

2918.30.3 Ácido deidrocólico e seus sais  

2918.30.31 Ácido deidrocólico 0 

2918.30.32 Deidrocolato de sódio 0 

2918.30.33 Deidrocolato de magnésio 0 

2918.30.39 Outros 0 

2918.30.40 Acetilacetato de 2-nitrometilbenzilideno 0 

2918.30.90 Outros 0 

2918.9 - Outros:  

2918.91.00 -- 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais e seus ésteres 0 

2918.99 -- Outros  

2918.99.1 Ácido fenoxiacético, seus sais e seus ésteres; derivados destes produtos  

2918.99.11 Ácido fenoxiacético, seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.12 Ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.19 Outros 0 

2918.99.2 Ácidos fenoxibutanóicos, seus sais e seus ésteres; derivados destes produtos  

2918.99.21 Ácidos diclorofenoxibutanóicos, seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.29 Outros 0 

2918.99.30 Acifluorfen sódico 0 

2918.99.40 Naproxeno 0 

2918.99.50 Ácido 3-(2-cloro-alfa, alfa, alfa-trifluor-p-toliloxi)benzóico 0 

2918.99.60 Diclofop-metila 0 

2918.99.9 Outros  

2918.99.91 Fenofibrato 0 

2918.99.92 Ácidos metilclorofenoxiacéticos, seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.93 5-(2-Cloro-4-trifluorometilfenoxi)-2-nitrobenzoato de 1'-(carboetoxi)etila 
(lactofen) 

0 

2918.99.94 Ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-diiodofenilacético 0 

2918.99.99 Outros 0 

   

 VIII.- ÉSTERES DOS ÁCIDOS INORGÂNICOS DE NÃO-METAIS E SEUS SAIS; 
SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, NITRADOS OU 

NITROSADOS  

   

29.19 Ésteres fosfóricos e seus sais, incluindo os lactofosfatos; seus derivados 
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2919.10.00 - Fosfato de tris(2,3-dibromopropila) 0 

2919.90 - Outros  

2919.90.10 De tributila 0 

2919.90.20 De tricresila 0 

2919.90.30 De trifenila 0 

2919.90.40 Diclorvós (DDVP) 0 

2919.90.50 Lactofosfato de cálcio 0 

2919.90.60 Clorfenvinfós 0 

2919.90.90 Outros 0 

   

29.20 Ésteres dos outros ácidos inorgânicos de não-metais (exceto os ésteres de 
halogenetos de hidrogênio) e seus sais; seus derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2920.1 - Ésteres tiofosfóricos (fosforotioatos) e seus sais; seus derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2920.11 -- Paration (ISO) e paration-metila (ISO) (metil paration)  

2920.11.10 Paration (etil paration) 0 

2920.11.20 Paration-metila (metil paration) 0 

2920.19 -- Outros  

2920.19.10 Fenitrotion 0 

2920.19.20 Cloreto de fosforotioato de dimetila 0 

2920.19.90 Outros 0 
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2920.2 - Ésteres de fosfitos e seus sais; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados:  

2920.21.00 -- Fosfito de dimetila 0 

2920.22.00 -- Fosfito de dietila 0 

2920.23.00 -- Fosfito de trimetila 0 

2920.24.00 -- Fosfito de trietila 0 

2920.29 -- Outros  

2920.29.10 Fosfito de alquila de C3 a C13 ou de alquil-arila 0 

2920.29.20 Fosfito de difenila 0 

2920.29.30 Outros fosfitos, de arila 0 

2920.29.40 Fosetil Al 0 

2920.29.50 Fosfito de tris(2,4-di-ter-butilfenila) 0 

2920.29.90 Outros 0 

2920.30.00 - Endossulfan (ISO) 0 

2920.90 - Outros  

2920.90.2 Sulfitos  

2920.90.22 Propargite 0 

2920.90.29 Outros 0 

2920.90.3 Nitratos  

2920.90.31 De propatila 0 

2920.90.32 Nitroglicerina 0 

2920.90.33 Tetranitrato de pentaeritritol (PETN, nitropenta, pentrita) 0 

2920.90.39 Outros 0 

2920.90.4 Sulfatos  

2920.90.41 De alquila de C6 a C22 0 

2920.90.42 De monoalquildietilenoglicol ou de monoalquiltrietilenoglicol 0 

2920.90.49 Outros 0 

2920.90.5 Silicatos  

2920.90.51 De etila 0 

2920.90.59 Outros 0 

2920.90.90 Outros 0 

   

 IX.- COMPOSTOS DE FUNÇÕES NITROGENADAS (AZOTADAS)  

   

29.21 Compostos de função amina.  

2921.1 - Monoaminas acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.11 -- Mono-, di- ou trimetilamina e seus sais  

2921.11.1 Monometilamina e seus sais  

2921.11.11 Monometilamina 0 

2921.11.12 Sais 0 

2921.11.2 Dimetilamina e seus sais  

2921.11.21 Dimetilamina 0 

2921.11.22 2,4-Diclorofenoxiacetato de dimetilamina 0 

2921.11.23 Metilclorofenoxiacetato de dimetilamina 0 

2921.11.29 Outros 0 

2921.11.3 Trimetilamina e seus sais  

2921.11.31 Trimetilamina 0 

2921.11.32 Cloridrato de trimetilamina 0 

2921.11.39 Outros 0 

2921.12.00 -- Cloridrato de 2-cloroetil(N,N-dimetilamina) 0 

2921.13.00 -- Cloridrato de 2-cloroetil(N,N-dietilamina) 0 

2921.14.00 -- Cloridrato de 2-cloroetil(N,N-diisopropilamina) 0 

2921.19 -- Outros  

2921.19.1 Etilaminas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.19.11 Monoetilamina e seus sais 0 

2921.19.12 Trietilamina 0 

2921.19.13 Bis(2-cloroetil)etilamina 0 

2921.19.14 Triclormetina (DCI) (tris(2-cloroetil)amina) 0 

2921.19.15 Dietilamina e seus sais, exceto etansilato (ethamsylate) 0 

2921.19.19 Outros 0 

2921.19.2 n-Propilaminas e isopropilaminas; sais destes produtos  

2921.19.21 Mono-n-propilamina e seus sais 0 
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2921.19.22 Di-n-propilamina e seus sais 0 

2921.19.23 Monoisopropilamina e seus sais 0 

2921.19.24 Diisopropilamina e seus sais 0 

2921.19.29 Outros 0 

2921.19.3 Butilaminas e seus sais  

2921.19.31 Diisobutilamina e seus sais 0 

2921.19.39 Outros 0 

2921.19.4 Monoalquilaminas, metildialquilaminas e dialquilaminas, com grupos alquila de 
C10 a C18  

2921.19.41 Metildialquilaminas 0 

2921.19.49 Outras 0 

2921.19.9 Outros  

2921.19.91 Clormetina (DCI) (bis(2-cloroetil)metilamina) 0 

2921.19.92 N,N-Dialquil-2-cloroetilamina, com grupos alquila de C1 a C3, e seus sais 
protonados 

0 

2921.19.93 Mucato de isometepteno 0 

2921.19.99 Outros 0 

2921.2 - Poliaminas acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.21.00 -- Etilenodiamina e seus sais 0 

2921.22.00 -- Hexametilenodiamina e seus sais 0 

2921.29 -- Outros  

2921.29.10 Dietilenotriamina e seus sais 0 

2921.29.20 Trietilenotetramina e seus sais 0 

2921.29.90 Outros 0 

2921.30 - Monoaminas e poliaminas, ciclânicas, ciclênicas ou cicloterpênicas, e seus 
derivados; sais destes produtos  

2921.30.1 Cicloexilaminas e seus sais  

2921.30.11 Monocicloexilamina e seus sais 0 

2921.30.12 Dicicloexilamina 0 

2921.30.19 Outros 0 

2921.30.20 Propilexedrina 0 

2921.30.90 Outros 0 

2921.4 - Monoaminas aromáticas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.41.00 -- Anilina e seus sais 0 

2921.42 -- Derivados da anilina e seus sais  

2921.42.1 Ácidos aminobenzenossulfônicos e seus sais  

2921.42.11 Ácido sulfanílico e seus sais 0 

2921.42.19 Outros 0 

2921.42.2 Cloroanilinas e seus sais  

2921.42.21 3,4-Dicloroanilina e seus sais 0 

2921.42.29 Outros 0 

2921.42.3 Nitroanilinas e seus sais  

2921.42.31 4-Nitroanilina 0 

2921.42.39 Outros 0 

2921.42.4 Cloronitroanilinas e seus sais  

2921.42.41 5-Cloro-2-nitroanilina 0 

2921.42.49 Outros 0 

2921.42.90 Outros 0 

2921.43 -- Toluidinas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.43.1 Toluidinas e seus sais  

2921.43.11 o-Toluidina 0 

2921.43.19 Outros 0 

2921.43.2 Derivados das toluidinas; sais destes produtos  

2921.43.21 3-Nitro-4-toluidina e seus sais 0 

2921.43.22 Trifluralina 0 

2921.43.23 4-Cloro-2-toluidina 0 

2921.43.29 Outros 0 

2921.44 -- Difenilamina e seus derivados; sais destes produtos  

2921.44.10 Difenilamina e seus sais 0 

2921.44.2 Derivados da difenilamina; sais destes produtos  

2921.44.21 n-Octildifenilamina 0 

2921.44.22 n-Nonildifenilamina 0 
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2921.44.29 Outros 0 

2921.45.00 -- 1-Naftilamina (alfa-naftilamina), 2-naftilamina (beta-naftilamina), e seus derivados; 
sais destes produtos 0 

2921.46 -- Anfetamina (DCI), benzofetamina (DCI), dexanfetamina (DCI), etilanfetamina 
(DCI), fencanfamina (DCI), fentermina (DCI), lefetamina (DCI), levanfetamina 
(DCI) e mefenorex (DCI); sais destes produtos  

2921.46.10 Anfetamina e seus sais 0 

2921.46.20 Benzofetamina e seus sais 0 

2921.46.30 Dexanfetamina e seus sais 0 

2921.46.40 Etilanfetamina e seus sais 0 

2921.46.50 Fencanfamina e seus sais 0 

2921.46.60 Fentermina e seus sais 0 

2921.46.70 Lefetamina e seus sais 0 

2921.46.80 Levanfetamina e seus sais 0 

2921.46.90 Mefenorex e seus sais 0 

2921.49 -- Outros  

2921.49.10 Cloridrato de fenfluramina 0 

2921.49.2 Xilidinas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.49.21 2,4-Xilidina e seus sais 0 

2921.49.22 Pendimetalina 0 

2921.49.29 Outros 0 

2921.49.3 Tranilcipromina e seus sais  

2921.49.31 Sulfato de tranilcipromina 0 

2921.49.39 Outros 0 

2921.49.90 Outros 0 

2921.5 - Poliaminas aromáticas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.51 -- o-, m-, p-Fenilenodiamina, diaminotoluenos, e seus derivados; sais destes 

produtos  

2921.51.1 o-, m-, p-Fenilenodiamina; diaminotoluenos; sais destes produtos  

2921.51.11 m-Fenilenodiamina e seus sais 0 

2921.51.12 Diaminotoluenos (toluilenodiaminas) 0 

2921.51.19 Outros 0 

2921.51.20 Derivados sulfonados das fenilenodiaminas e de seus derivados; sais destes 
produtos 

0 

2921.51.3 Outros derivados das fenilenodiaminas; sais destes produtos  

2921.51.31 N,N'-Di-sec-butil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.32 N-Isopropil-N'-fenil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.33 N-(1,3-Dimetilbutil)-N'-fenil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.34 N-(1,4-Dimetilpentil)-N'-fenil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.35 N-Fenil-p-fenilenodiamina (4-aminodifenilamina) e seus sais 0 

2921.51.39 Outros 0 

2921.51.90 Outros 0 

2921.59 -- Outros  

2921.59.1 Benzidina e seus derivados; sais destes produtos  

2921.59.11 3,3'-Diclorobenzidina 0 

2921.59.19 Outros 0 

2921.59.2 Diaminodifenilmetanos  

2921.59.21 4,4'-Diaminodifenilmetano 0 

2921.59.29 Outros 0 

2921.59.3 Diaminodifenilaminas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.59.31 4,4'-Diaminodifenilamina e seus sais 0 

2921.59.32 Ácido 4,4'-diaminodifenilamino-2-sulfônico e seus sais 0 

2921.59.39 Outros 0 

2921.59.90 Outros 0 

   

29.22 Compostos aminados de funções oxigenadas.  

2922.1 - Aminoálcoois, exceto os que contenham mais de um tipo de função oxigenada, seus 
éteres e seus ésteres; sais destes produtos:  

2922.11.00 -- Monoetanolamina e seus sais 0 

2922.12.00 -- Dietanolamina e seus sais 0 

2922.14.00 -- Dextropropoxifeno (DCI) e seus sais 0 

2922.15.00 -- Trietanolamina 0 
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2922.16.00 -- Perfluoroctanossulfonato de dietanolamônio 0 

2922.17.00 -- Metildietanolamina e etildietanolamina 0 

2922.18.00 -- 2-(N,N-diisopropilamino)etanol 0 

2922.19 -- Outros  

2922.19.1 Propanolaminas e seus sais; derivados destes produtos  

2922.19.11 Monoisopropanolamina 0 

2922.19.12 2,4-Diclorofenoxiacetato de triisopropanolamina 0 

2922.19.13 2,4-Diclorofenoxiacetato de dimetilpropanolamina 0 

2922.19.19 Outros 0 

2922.19.2 Orfenadrina e seus sais  

2922.19.21 Citrato 0 

2922.19.29 Outros 0 

2922.19.3 Ambroxol e seus sais  

2922.19.31 Cloridrato 0 

2922.19.39 Outros 0 

2922.19.4 Clobutinol e seus sais  

2922.19.41 Cloridrato 0 

2922.19.49 Outros 0 

2922.19.5 N,N-Dialquil-2-aminoetanol, com grupos alquila de C1 a C3, e seus sais 
protonados  

2922.19.51 N,N-Dimetil-2-aminoetanol e seus sais protonados 0 

2922.19.52 N,N-Dietil-2-aminoetanol e seus sais protonados 0 

2922.19.59 Outros 0 

2922.19.7 Propafenona e seus sais  

2922.19.71 Cloridrato 0 

2922.19.79 Outros 0 

2922.19.8 Metoprolol e seus sais  

2922.19.81 Tartarato 0 

2922.19.89 Outros 0 

2922.19.9 Outros  

2922.19.91 1-p-Nitrofenil-2-amino-1,3-propanodiol 0 

2922.19.92 Fumarato de benciclano 0 

2922.19.93 Clembuterol (clenbuterol) e seu cloridrato 0 

2922.19.94 Mirtecaína 0 

2922.19.95 Tamoxifen e seu citrato 0 

2922.19.96 Propranolol e seus sais 0 

2922.19.99 Outros 0 

2922.2 - Aminonaftóis e outros aminofenóis, exceto os que contenham mais de um tipo de 
função oxigenada, seus éteres e ésteres; sais destes produtos:  

2922.21.00 -- Ácidos aminohidroxinaftalenossulfônicos e seus sais 0 

2922.29 -- Outros  

2922.29.1 o-, m-, p-Aminofenóis, e seus sais  

2922.29.11 p-Aminofenol 0 

2922.29.19 Outros 0 

2922.29.20 Nitroanisidinas e seus sais 0 

2922.29.90 Outros 0 

2922.3 - Aminoaldeídos, aminocetonas e aminoquinonas, exceto de funções oxigenadas 
diferentes; sais destes produtos:  

2922.31 -- Anfepramona (DCI), metadona (DCI) e normetadona (DCI); sais destes produtos  

2922.31.1 Anfepramona e seus sais  

2922.31.11 Anfepramona 0 

2922.31.12 Sais 0 

2922.31.20 Metadona e seus sais 0 

2922.31.30 Normetadona e seus sais 0 

2922.39 -- Outros  

2922.39.10 Aminoantraquinonas e seus sais 0 

2922.39.2 Ketamina e seus sais  

2922.39.21 Cloridrato 0 

2922.39.29 Outros 0 

2922.39.90 Outros 0 

2922.4 - Aminoácidos, exceto os que contenham mais de um tipo de função oxigenada, e 
seus ésteres; sais destes produtos:  
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2922.41 -- Lisina e seus ésteres; sais destes produtos  

2922.41.10 Lisina 0 

2922.41.90 Outros 0 

2922.42 -- Ácido glutâmico e seus sais  

2922.42.10 Ácido glutâmico 0 

2922.42.20 Sais 0 

2922.43.00 -- Ácido antranílico e seus sais 0 

2922.44 -- Tilidina (DCI) e seus sais  

2922.44.10 Tilidina 0 

2922.44.20 Sais 0 

2922.49 -- Outros  

2922.49.10 Glicina e seus sais 0 

2922.49.20 Ácido etilenodiaminotetracético (EDTA) e seus sais 0 

2922.49.3 Ácido iminodiacético e seus sais  

2922.49.31 Ácido iminodiacético 0 

2922.49.32 Sais 0 

2922.49.40 Ácido dietilenotriaminopentacético e seus sais 0 

2922.49.5 alfa-Fenilglicina e seus sais; derivados destes produtos  

2922.49.51 alfa-Fenilglicina 0 

2922.49.52 Cloridrato de cloreto de D(-)alfa-aminobenzenoacetila 0 

2922.49.59 Outros 0 

2922.49.6 Diclofenaco e seus sais; derivados destes produtos  

2922.49.61 Diclofenaco de sódio 0 

2922.49.62 Diclofenaco de potássio 0 

2922.49.63 Diclofenaco de dietilamônio 0 

2922.49.64 Diclofenaco 0 

2922.49.69 Outros 0 

2922.49.90 Outros 0 

2922.50 - Aminoálcoois-fenóis, aminoácidos-fenóis e outros compostos aminados de funções 
oxigenadas  

2922.50.1 Fenilefrina e seus sais  

2922.50.11 Cloridrato 0 

2922.50.19 Outros 0 

2922.50.3 Tirosina e seus derivados; sais destes produtos  

2922.50.31 Levodopa 0 

2922.50.32 Metildopa 0 

2922.50.39 Outros 0 

2922.50.9 Outros  

2922.50.91 N-(1-(Metoxicarbonil)propen-2-il)-alfa-amino-p-hidroxifenilacetato de sódio 
(NAPOH) 

0 

2922.50.99 Outros 0 

   

29.23 Sais e hidróxidos de amônio quaternários; lecitinas e outros 
fosfoaminolipídios, de constituição química definida ou não.  

2923.10.00 - Colina e seus sais 0 

2923.20.00 - Lecitinas e outros fosfoaminolipídios 0 

2923.30.00 - Perfluoroctanossulfonato de tetraetilamônio 0 

2923.40.00 - Perfluoroctanossulfonato de didecildimetilamônio 0 

2923.90 - Outros  

2923.90.10 Betaína e seus sais 0 

2923.90.20 Derivados da colina 0 

2923.90.30 Cloreto de 3-cloro-2-hidroxipropiltrimetilamônio 0 

2923.90.40 Halogenetos de alquil-trimetilamônio, com grupo alquila de C6 a C22 0 

2923.90.50 Halogenetos de dialquil-dimetilamônio ou de alquil-benzil-dimetilamônio, com 
grupo alquila de C6 a C22 0 

2923.90.60 Halogenetos de pentametil-alquil-propilenodiamônio, com grupo alquila de C6 a 
C22 

0 

2923.90.90 Outros 0 

   

29.24 Compostos de função carboxiamida; compostos de função amida do ácido 
carbônico.  

2924.1 - Amidas (incluindo os carbamatos) acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  
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2924.11.00 -- Meprobamato (DCI) 0 

2924.12 -- Fluoracetamida (ISO), fosfamidona (ISO) e monocrotofós (ISO)  

2924.12.10 Fluoracetamida 0 

2924.12.20 Fosfamidona 0 

2924.12.30 Monocrotofós 0 

2924.19 -- Outros  

2924.19.1 Acetoacetamida e seus derivados; sais destes produtos  

2924.19.11 2-Cloro-N-metilacetoacetamida 0 

2924.19.19 Outros 0 

2924.19.2 Formamidas; acetamidas  

2924.19.21 N-Metilformamida 0 

2924.19.22 N,N-Dimetilformamida 0 

2924.19.29 Outras 0 

2924.19.3 Acrilamidas e seus derivados  

2924.19.31 Acrilamida 0 

2924.19.32 Metacrilamidas 0 

2924.19.39 Outros 0 

2924.19.4 Crotonamidas e seus derivados  

2924.19.42 Dicrotofós 0 

2924.19.49 Outros 0 

2924.19.9 Outros  

2924.19.91 N,N'-Dimetilureia 0 

2924.19.92 Carisoprodol 0 

2924.19.93 N,N'-(Diestearoil)etilenodiamina (N,N'-etilen-bis-estearamida) 0 

2924.19.94 Dietanolamidas de ácidos graxos de C12 a C18 0 

2924.19.99 Outros 0 

2924.2 - Amidas (incluindo os carbamatos) cíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2924.21 -- Ureínas e seus derivados; sais destes produtos  

2924.21.1 Carbanilida e seus derivados; sais destes produtos  

2924.21.11 Hexanitrocarbanilidas 0 

2924.21.19 Outros 0 

2924.21.20 Diuron 0 

2924.21.90 Outros 0 

2924.23.00 -- Ácido 2-acetamidobenzóico (ácido N-acetilantranílico) e seus sais 0 

2924.24.00 -- Etinamato (DCI) 0 

2924.25.00 -- Alaclor (ISO) 0 

2924.29 -- Outros  

2924.29.1 Acetanilida e seus derivados; sais destes produtos  

2924.29.11 Acetanilida 0 

2924.29.12 4-Aminoacetanilida 0 

2924.29.13 Acetaminofen (paracetamol) 0 

2924.29.14 Lidocaína e seu cloridrato 0 

2924.29.15 2,5-Dimetoxiacetanilida 0 

2924.29.19 Outros 0 

2924.29.20 Anilidas dos ácidos hidroxinaftóicos e seus derivados; sais destes produtos 0 

2924.29.3 Carbamatos  

2924.29.31 Carbaril 0 

2924.29.32 Propoxur 0 

2924.29.39 Outros 0 

2924.29.4 Acetamidas e seus derivados  

2924.29.41 Teclozam 0 

2924.29.43 Atenolol; metolaclor 0 

2924.29.44 Ácido ioxáglico 0 

2924.29.45 Iodamida 0 

2924.29.46 Cloreto do ácido p-acetamidobenzenossulfônico 0 

2924.29.47 Ácido ioxitalâmico 0 

2924.29.49 Outros 0 

2924.29.5 Metoxibenzamidas e seus derivados; sais destes produtos  

2924.29.51 Bromoprida 0 

2924.29.52 Metoclopramida e seu cloridrato 0 

2924.29.59 Outros 0 

2924.29.6 Propanamidas e seus derivados; sais destes produtos  
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2924.29.61 Propanil 0 

2924.29.62 Flutamida 0 

2924.29.63 Prilocaína e seu cloridrato 0 

2924.29.64 Iobitridol 0 

2924.29.69 Outros 0 

2924.29.9 Outros  

2924.29.91 Aspartame 0 

2924.29.92 Diflubenzuron 0 

2924.29.93 Metalaxil 0 

2924.29.94 Triflumuron 0 

2924.29.95 Buclosamida 0 

2924.29.96 Benzoato de denatônio 0 

2924.29.99 Outros 0 

   

29.25 Compostos de função carboxiimida (incluindo a sacarina e seus sais) ou de 
função imina.  

2925.1 - Imidas e seus derivados; sais destes produtos:  

2925.11.00 -- Sacarina e seus sais 0 

2925.12.00 -- Glutetimida (DCI) 0 

2925.19 -- Outros  

2925.19.10 Talidomida 0 

2925.19.90 Outros 0 

2925.2 - Iminas e seus derivados; sais destes produtos:  

2925.21.00 -- Clordimeforme (ISO) 0 

2925.29 -- Outros  

2925.29.1 Arginina e seus sais  

2925.29.11 Aspartato de L-arginina 0 

2925.29.19 Outros 0 

2925.29.2 Guanidina e seus derivados; sais destes produtos  

2925.29.21 Guanidina 0 

2925.29.22 N,N'-Difenilguanidina 0 

2925.29.23 Clorexidina e seus sais 0 

2925.29.29 Outros 0 

2925.29.30 Amitraz 0 

2925.29.40 Isetionato de pentamidina 0 

2925.29.50 N-(3,7-Dimetil-7-hidroxioctilideno)antranilato de metila 0 

2925.29.90 Outros 0 

   

29.26 Compostos de função nitrila.  

2926.10.00 - Acrilonitrila 0 

2926.20.00 - 1-Cianoguanidina (diciandiamida) 0 

2926.30 - Fenproporex (DCI) e seus sais; intermediário da metadona (DCI) (4-ciano-2-
dimetilamino-4,4-difenilbutano)  

2926.30.1 Fenproporex e seus sais  

2926.30.11 Fenproporex 0 

2926.30.12 Sais 0 

2926.30.20 Intermediário da metadona 0 

2926.40.00 - alfa-Fenilacetoacetonitrila 0 

2926.90 - Outros  

2926.90.1 Verapamil e seus sais  

2926.90.11 Verapamil 0 

2926.90.12 Cloridrato 0 

2926.90.19 Outros 0 

2926.90.2 Álcool alfa-ciano-3-fenoxibenzílico e seus derivados; ésteres destes produtos  

2926.90.21 Álcool alfa-ciano-3-fenoxibenzílico 0 

2926.90.22 Ciflutrin 0 

2926.90.23 Cipermetrina 0 

2926.90.24 Deltametrina 0 

2926.90.25 Fenvalerato 0 

2926.90.26 Cialotrin (cyhalothrin) 0 

2926.90.29 Outros 0 

2926.90.30 Sais de intermediário da metadona 0 
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2926.90.9 Outros  

2926.90.91 Adiponitrila (1,4-dicianobutano) 0 

2926.90.92 Cianidrina de acetona (acetona cianidrina) 0 

2926.90.93 Closantel 0 

2926.90.95 Clorotalonil 0 

2926.90.96 Cianoacrilatos de etila 0 

2926.90.99 Outros 0 

   

2927.00 Compostos diazóicos, azóicos ou azóxicos.  

2927.00.10 Compostos diazóicos 0 

2927.00.2 Compostos azóicos  

2927.00.21 Azodicarbonamida 0 

2927.00.29 Outros 0 

2927.00.30 Compostos azóxicos 0 

   

2928.00 Derivados orgânicos da hidrazina e da hidroxilamina.  

2928.00.1 Acetoxima e seus derivados; sais destes produtos  

2928.00.11 Metiletilacetoxima 0 

2928.00.19 Outros 0 

2928.00.20 Carbidopa 0 

2928.00.30 2-Hidrazinoetanol 0 

2928.00.4 Fenilidrazina e seus derivados  

2928.00.41 Fenilidrazina 0 

2928.00.42 Derivados 0 

2928.00.90 Outros 0 

   

29.29 Compostos de outras funções nitrogenadas (azotadas).  

2929.10 - Isocianatos  

2929.10.10 Diisocianato de difenilmetano 0 

2929.10.2 Diisocianatos de tolueno  

2929.10.21 Mistura de isômeros 0 

2929.10.29 Outros 0 

2929.10.30 Isocianato de 3,4-diclorofenila 0 

2929.10.90 Outros 0 

2929.90 - Outros  

2929.90.1 Ácido ciclâmico e seus sais  

2929.90.11 De sódio 0 

2929.90.12 De cálcio 0 

2929.90.19 Outros 0 

2929.90.2 N,N-Dialquilfosforoamidatos e seus derivados  

2929.90.21 Dialogenetos de N,N-dialquilfosforoamidatos, com grupos alquila de C1 a C3 0 

2929.90.22 N,N-Dialquilfosforoamidatos de dialquila, com grupos alquila de C1 a C3 0 

2929.90.29 Outros 0 

2929.90.90 Outros 0 

   

 X.- COMPOSTOS ORGANO-INORGÂNICOS, COMPOSTOS HETEROCÍCLICOS, 
ÁCIDOS NUCLEICOS E SEUS SAIS, E SULFONAMIDAS  

   

29.30 Tiocompostos orgânicos.  

2930.20 - Tiocarbamatos e ditiocarbamatos  

2930.20.1 Tiocarbamatos  

2930.20.11 EPTC 0 

2930.20.12 Cartap 0 

2930.20.13 Tiobencarb (dietiltiocarbamato de S-4-clorobenzila) 0 

2930.20.19 Outros 0 

2930.20.2 Ditiocarbamatos  

2930.20.21 Ziram; dimetilditiocarbamato de sódio 0 

2930.20.22 Dietilditiocarbamato de zinco 0 

2930.20.23 Dibutilditiocarbamato de zinco 0 

2930.20.24 Metam sódio 0 

2930.20.29 Outros 0 

2930.30 - Mono-, di- ou tetrassulfetos de tiourama  
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2930.30.1 Monossulfetos  

2930.30.11 De tetrametiltiourama 0 

2930.30.12 Sulfiram 0 

2930.30.19 Outros 0 

2930.30.2 Dissulfetos  

2930.30.21 Thiram 0 

2930.30.22 Dissulfiram 0 

2930.30.29 Outros 0 

2930.30.90 Outros 0 

2930.40 - Metionina  

2930.40.10 DL-Metionina, com um teor de cinzas sulfatadas superior a 0,1 %, em peso 0 

2930.40.90 Outra 0 

2930.60.00 - 2-(N,N-Dietilamino)etanotiol 0 

2930.70.00 - Sulfeto de bis(2-hidroxietila) (tiodiglicol (DCI)) 0 

2930.80 - Aldicarb (ISO), Captafol (ISO) e metamidofós (ISO)  

2930.80.10 Aldicarb 0 

2930.80.20 Captafol 0 

2930.80.30 Metamidofós 0 

2930.90 - Outros  

2930.90.1 Tióis e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.11 Ácido tioglicólico e seus sais 0 

2930.90.12 Cisteína 0 

2930.90.13 N,N-Dialquil-2-aminoetanotiol, com grupos alquila de C1 a C3, e seus sais 
protonados 

0 

2930.90.19 Outros 0 

2930.90.2 Tioamidas e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.21 Tioureia 0 

2930.90.22 Tiofanato-Metila 0 

2930.90.23 4-Metil-3-tiosemicarbazida 0 

2930.90.29 Outros 0 

2930.90.3 Tioéteres, tioésteres e seus derivados, exceto os produtos do item 2930.90.8; 
sais destes produtos  

2930.90.31 2-(Etiltio)etanol, com uma concentração igual ou superior a 98 %, em peso 0 

2930.90.32 3-(Metiltio)propanal 0 

2930.90.33 Clorotioformiato de S-etila 0 

2930.90.34 Ácido 2-hidroxi-4-(metiltio)butanóico e seu sal cálcico 0 

2930.90.35 Metomil 0 

2930.90.36 Carbocisteína 0 

2930.90.37 4-Sulfatoetilsulfonil-2,5-dimetoxianilina; 4-sulfatoetilsulfonil-2-metoxi-5-
metilanilina; 4-sulfatoetilsulfonil-2-metoxianilina 

0 

2930.90.39 Outros 0 

2930.90.4 Fosforotioatos e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.41 Fosforotioato de O,O-dietila e de S-[2-(dietilamino)etila] e seus sais alquilados 
ou protonados 

0 

2930.90.42 Fosforotioato de O,O-dimetila e de S-[2-(1-metilcarbamoiletiltio)-etila)] 
(vamidotion) 

0 

2930.90.43 Fosforotioato de O-(4-bromo-2-clorofenila) O-etila e de S-propila (profenofós) 0 

2930.90.49 Outros 0 

2930.90.5 Fosforoditioatos e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.51 Forato 0 

2930.90.52 Dissulfoton 0 

2930.90.53 Etion 0 

2930.90.54 Dimetoato 0 

2930.90.57 Fosforoditioato de O,O-dimetila e de S-[2-(etiltio)etila] (tiometon) 0 

2930.90.59 Outros 0 

2930.90.6 Fosforoamidotioatos e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.61 Acefato 0 

2930.90.69 Outros 0 

2930.90.7 Sulfonas  

2930.90.71 Tiaprida 0 

2930.90.72 Bicalutamida 0 

2930.90.79 Outras 0 
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2930.90.8 Sulfeto de 2-cloroetila e de clorometila; sulfeto de bis(2-cloroetila); bis(2-
cloroetiltio)metano; 1,2-bis(2-cloroetiltio)etano; 1,3-bis(2-cloroetiltio)-n-propano; 
1,4-bis(2-cloroetiltio)-n-butano; 1,5-bis(2-cloroetiltio)-n-pentano; óxido de bis(2-
cloroetiltiometila); óxido de bis(2-cloroetiltioetila)  

2930.90.81 Sulfeto de 2-cloroetila e de clorometila 0 

2930.90.82 Sulfeto de bis(2-cloroetila) 0 

2930.90.83 Bis(2-cloroetiltio)metano 0 

2930.90.84 1,2-Bis(2-cloroetiltio)etano 0 

2930.90.85 1,3-Bis(2-cloroetiltio)-n-propano 0 

2930.90.86 1,4-Bis(2-cloroetiltio)-n-butano 0 

2930.90.87 1,5-Bis(2-cloroetiltio)-n-pentano 0 

2930.90.88 Óxido de bis(2-cloroetiltiometila) 0 

2930.90.89 Óxido de bis(2-cloroetiltioetila) 0 

2930.90.9 Outros  

2930.90.91 Captan 0 

2930.90.93 Metileno-bis-tiocianato 0 

2930.90.94 Dimetiltiofosforamida 0 

2930.90.95 Etilditiofosfonato de O-etila e de S-fenila (fonofós) 0 

2930.90.96 Hidrogênio alquil(de C1 a C3)fosfonotioatos de [S-2-(dialquil(de C1 a 
C3)amino)etila], seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquila); 
sais alquilados ou protonados destes produtos 0 

2930.90.97 Outros compostos que contenham um átomo de fósforo ligado a um grupo 
alquila (de C1 a C3), sem outros átomos de carbono 0 

2930.90.98 Ditiocarbonatos (xantatos e xantogenatos) 0 

2930.90.99 Outros 0 

   

29.31 Outros compostos organo-inorgânicos.  

2931.10.00 - Chumbo tetrametila e chumbo tetraetileno 0 

2931.20.00 - Compostos de tributilestanho 0 

2931.3 - Outros derivados organofosforados:  

2931.31.00 -- Metilfosfonato de dimetila 0 

2931.32.00 -- Propilfosfonato de dimetila 0 

2931.33.00 -- Etilfosfonato de dietila 0 

2931.34.00 -- Metilfosfonato de sódio 3-(triidroxisilil)propila 0 

2931.35.00 -- 2,4,6-trióxido de 2,4,6-tripropil-1,3,5,2,4,6-trioxatrifosfinano 0 

2931.36.00 -- Metilfosfonato de (5-etil-2-metil-2-óxido-1,3,2-dioxafosfinan-5-il)metil metila 0 

2931.37.00 -- Metilfosfonato de bis[(5-etil-2-metil-2-óxido-1,3,2-dioxafosfinan-5-il)metila] 0 

2931.38.00 -- Sal do ácido metilfosfônico e de (aminoiminometil)ureia (1:1) 0 

2931.39 -- Outros  

2931.39.1 Compostos mencionados a seguir: ácido clodrônico e seu sal dissódico; ácido 
fosfonometiliminodiacético; ácido trimetilfosfônico; difenilfosfonato(4,4'-
bis((dimetoxifosfinil)metil)difenila); etefon; etidronato dissódico; glifosato e seu 
sal de monoisopropilamina; fotemustina; glufosinato de amônio; 
hidrogenofosfonato de bis(2-etilexilo); triclorfon  

2931.39.11 Etefon; difenilfosfonato(4,4'-bis((dimetoxifosfinil)metil)difenila) 0 

2931.39.12 Glifosato e seu sal de monoisopropilamina 0 

2931.39.13 Etidronato dissódico 0 

2931.39.14 Triclorfon 0 

2931.39.15 Glufosinato de amônio 0 

2931.39.16 Hidrogenofosfonato de bis(2-etilexilo) 0 

2931.39.17 Ácido fosfonometiliminodiacético; ácido trimetilfosfônico 0 

2931.39.18 Ácido clodrônico e seu sal dissódico; fotemustina 0 

2931.39.9 Outros  

2931.39.91 Alquil(de C1 a C3)fosfonofluoridatos de O-alquila (de até C10, incluindo os 
cicloalquila) 

0 

2931.39.92 Metilfosfonocloridato de O-isopropila 0 

2931.39.93 Metilfosfonocloridato de O-pinacolila 0 

2931.39.94 Difluoreto de alquilfosfonila, com grupo alquila de C1 a C3 0 

2931.39.95 Hidrogênio alquil(de C1 a C3)fosfonitos de [O-2-(dialquil(de C1 a C3)amino)etila], 
seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquila); sais alquilados 
ou protonados destes produtos 0 

2931.39.96 Outros compostos que contenham um átomo de fósforo ligado a um grupo 
alquila (de C1 a C3), sem outros átomos de carbono 0 
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2931.39.97 N,N-Dialquil(de C1 a C3)fosforoamidocianidatos de O-alquila (de até C10, 
incluindo os cicloalquila) 0 

2931.39.99 Outros 0 

2931.90 - Outros  

2931.90.2 Compostos organossilícicos  

2931.90.21 Bis(trimetilsilil)ureia 0 

2931.90.29 Outros 0 

2931.90.4 Compostos organometálicos do estanho  

2931.90.41 Acetato de trifenilestanho 0 

2931.90.42 Tetraoctilestanho 0 

2931.90.43 Ciexatin 0 

2931.90.44 Hidróxido de trifenilestanho 0 

2931.90.45 Óxido de fembutatin (óxido de fenbutatin) 0 

2931.90.46 Sais de dimetil-estanho, de dibutil-estanho e de dioctil-estanho, dos ácidos 
carboxílicos ou tioglicólicos e de seus ésteres 0 

2931.90.49 Outros 0 

2931.90.5 Compostos organoarseniais  

2931.90.51 Ácido metilarsínico e seus sais 0 

2931.90.52 2-Clorovinil-dicloroarsina 0 

2931.90.53 Bis(2-clorovinil)cloroarsina 0 

2931.90.54 Tris(2-clorovinil)arsina 0 

2931.90.59 Outros 0 

2931.90.6 Compostos organoalumínicos  

2931.90.61 Tricloreto de etilalumínio (sesquicloreto de etilalumínio) 0 

2931.90.62 Cloreto de dietilalumínio 0 

2931.90.69 Outros 0 

2931.90.90 Outros 0 

   

29.32 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de oxigênio.  

2932.1 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo furano (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2932.11.00 -- Tetraidrofurano 0 

2932.12.00 -- 2-Furaldeído (furfural) 0 

2932.13 -- Álcool furfurílico e álcool tetraidrofurfurílico  

2932.13.10 Álcool furfurílico 0 

2932.13.20 Álcool tetraidrofurfurílico 0 

2932.14.00 -- Sucralose 0 

2932.19 -- Outros  

2932.19.10 Ranitidina e seus sais 0 

2932.19.20 Nafronil 0 

2932.19.30 Nitrovin 0 

2932.19.40 Bioresmetrina 0 

2932.19.50 Diacetato de 5-nitrofurfurilideno (NFDA) 0 

2932.19.90 Outros 0 

2932.20.00 - Lactonas 0 

2932.9 - Outros:  

2932.91.00 -- Isosafrol 0 

2932.92.00 -- 1-(1,3-Benzodioxol-5-il)propan-2-ona 0 

2932.93.00 -- Piperonal 0 

2932.94.00 -- Safrol 0 

2932.95.00 -- Tetraidrocanabinóis (todos os isômeros) 0 

2932.99 -- Outros  

2932.99.1 Eucaliptol; quercetina; dinitrato de isossorbida; carbofurano  

2932.99.11 Eucaliptol 0 

2932.99.12 Quercetina 0 

2932.99.13 Dinitrato de isossorbida 0 

2932.99.14 Carbofurano 0 

2932.99.9 Outros  

2932.99.91 Cloridrato de amiodarona 0 

2932.99.92 1,3,4,6,7,8-Hexaidro-4,6,6,7,8,8-hexametilciclopenta-gama-2-benzopirano 0 

2932.99.93 Dibenzilideno-sorbitol 0 
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2932.99.94 Carbosulfan ((dibutilaminotio)metilcarbamato de 2,3-diidro-2,2-
dimetilbenzofuran-7-ila) 

0 

2932.99.99 Outros 0 

   

29.33 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de nitrogênio 
(azoto).  

2933.1 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo pirazol (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.11 -- Fenazona (antipirina) e seus derivados  

2933.11.1 Ácido 1-fenil-2,3-dimetil-5-pirazolona-4-metilaminometanossulfônico e seus sais  

2933.11.11 Dipirona 0 

2933.11.12 Magnopirol (dipirona magnésica) 0 

2933.11.19 Outros 0 

2933.11.20 Metileno-bis(4-metilamino-1-fenil-2,3-dimetil)pirazolona 0 

2933.11.90 Outros 0 

2933.19 -- Outros  

2933.19.1 Fenilbutazona e seus sais  

2933.19.11 Fenilbutazona cálcica 0 

2933.19.19 Outros 0 

2933.19.90 Outros 0 

2933.2 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo imidazol (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.21 -- Hidantoína e seus derivados  

2933.21.10 Iprodiona 0 

2933.21.2 Fenitoína e seus sais  

2933.21.21 Fenitoína e seu sal sódico 0 

2933.21.29 Outros 0 

2933.21.90 Outros 0 

2933.29 -- Outros  

2933.29.1 Cuja estrutura contém um ciclo nitroimidazol  

2933.29.11 2-Metil-5-nitroimidazol 0 

2933.29.12 Metronidazol e seus sais 0 

2933.29.13 Tinidazol 0 

2933.29.19 Outros 0 

2933.29.2 Cuja estrutura contém um ciclo benzeno clorado, exceto os que contenham um 
ciclo nitroimidazol  

2933.29.21 Econazol e seu nitrato 0 

2933.29.22 Nitrato de miconazol 0 

2933.29.23 Cloridrato de clonidina 0 

2933.29.24 Nitrato de isoconazol 0 

2933.29.25 Clotrimazol 0 

2933.29.29 Outros 0 

2933.29.30 Cimetidina e seus sais 0 

2933.29.40 4-Metil-5-hidroximetilimidazol e seus sais 0 

2933.29.9 Outros  

2933.29.91 Imidazol 0 

2933.29.92 Histidina e seus sais 0 

2933.29.93 Ondansetron e seus sais 0 

2933.29.94 1-Hidroxietil-2-undecanoilimidazolina 0 

2933.29.95 1-Hidroxietil-2-(8-heptadecenoil)imidazolina 0 

2933.29.99 Outros 0 

2933.3 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo piridina (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.31 -- Piridina e seus sais  

2933.31.10 Piridina 0 

2933.31.20 Sais 0 

2933.32.00 -- Piperidina e seus sais 0 

2933.33 -- Alfentanilo (DCI), anileridina (DCI), bezitramida (DCI), bromazepam (DCI), 
cetobemidona (DCI), difenoxilato (DCI), difenoxina (DCI), dipipanona (DCI), 
fenciclidina (DCI) (PCP), fenoperidina (DCI), fentanilo (DCI), metilfenidato (DCI), 
pentazocina (DCI), petidina (DCI), intermediário A da petidina (DCI), pipradrol 
(DCI), piritramida (DCI), propiram (DCI) e trimeperidina (DCI); sais destes produtos  

2933.33.1 Alfentanilo e anileridina; sais destes produtos  
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2933.33.11 Alfentanilo 0 

2933.33.12 Anileridina 0 

2933.33.19 Outros 0 

2933.33.2 Bezitramida e bromazepam; sais destes produtos  

2933.33.21 Bezitramida 0 

2933.33.22 Bromazepam 0 

2933.33.29 Outros 0 

2933.33.30 Cetobemidona e seus sais 0 

2933.33.4 Difenoxilato e seus sais  

2933.33.41 Difenoxilato 0 

2933.33.42 Cloridrato de difenoxilato 0 

2933.33.49 Outros 0 

2933.33.5 Difenoxina e dipipanona; sais destes produtos  

2933.33.51 Difenoxina 0 

2933.33.52 Dipipanona 0 

2933.33.59 Outros 0 

2933.33.6 Fenciclidina, fenoperidina e fentanilo; sais destes produtos  

2933.33.61 Fenciclidina 0 

2933.33.62 Fenoperidina 0 

2933.33.63 Fentanilo 0 

2933.33.69 Outros 0 

2933.33.7 Metilfenidato e pentazocina; sais destes produtos  

2933.33.71 Metilfenidato 0 

2933.33.72 Pentazocina 0 

2933.33.79 Outros 0 

2933.33.8 Petidina, intermediário A da petidina e pipradrol; sais destes produtos  

2933.33.81 Petidina 0 

2933.33.82 Intermediário A da petidina 0 

2933.33.83 Pipradrol 0 

2933.33.84 Cloridrato de petidina 0 

2933.33.89 Outros 0 

2933.33.9 Piritramida, propiram e trimeperidina; sais destes produtos  

2933.33.91 Piritramida 0 

2933.33.92 Propiram 0 

2933.33.93 Trimeperidina 0 

2933.33.99 Outros 0 

2933.39 -- Outros  

2933.39.1 Cuja estrutura contém flúor, bromo ou ambos, em ligação covalente  

2933.39.12 Droperidol 0 

2933.39.13 Ácido niflúmico 0 

2933.39.14 Haloxifop (ácido (RS)-2-(4-(3-cloro-5-trifluorometil-2-
piridiloxi)fenoxi)propiônico) 

0 

2933.39.15 Haloperidol 0 

2933.39.19 Outros 0 

2933.39.2 Cuja estrutura contém cloro, mas não contém flúor nem bromo, em ligação 
covalente  

2933.39.21 Picloram 0 

2933.39.22 Clorpirifós 0 

2933.39.23 Malato ácido de cleboprida (malato de cleboprida) 0 

2933.39.24 Cloridrato de loperamida 0 

2933.39.25 Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilino)nicotínico e seu sal de lisina 0 

2933.39.29 Outros 0 

2933.39.3 Cuja estrutura contém funções álcool, ácido carboxílico ou ambas, mas não 
contém halogênios em ligação covalente  

2933.39.31 Terfenadina 0 

2933.39.32 Biperideno e seus sais 0 

2933.39.33 Ácido isonicotínico 0 

2933.39.34 5-Etil-2,3-dicarboxipiridina (5-EPDC) 0 

2933.39.35 Imazetapir (ácido (RS)-5-etil-2-(4-isopropil-4-metil-5-oxo-2-imidazolin-2-
il)nicotínico) 

0 

2933.39.36 Quinuclidin-3-ol 0 

2933.39.39 Outros 0 
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2933.39.4 Cuja estrutura contém funções éter, éster ou ambas, mas não contém funções 
álcool ou ácido carboxílico nem halogênios em ligação covalente  

2933.39.43 Nifedipina 0 

2933.39.44 Nitrendipina 0 

2933.39.45 Maleato de pirilamina 0 

2933.39.46 Omeprazol 0 

2933.39.47 Benzilato de 3-quinuclidinila 0 

2933.39.48 Nimodipina 0 

2933.39.49 Outros 0 

2933.39.8 Outros, cuja estrutura contém um ciclo piridina (hidrogenado ou não) N-
substituído com radicais alquila ou arila  

2933.39.81 Cloridrato de benzetimida 0 

2933.39.82 Cloridrato de mepivacaína 0 

2933.39.83 Cloridrato de bupivacaína 0 

2933.39.84 Dicloreto de paraquat 0 

2933.39.89 Outros 0 

2933.39.9 Outros  

2933.39.91 Cloridrato de fenazopiridina 0 

2933.39.92 Isoniazida 0 

2933.39.93 3-Cianopiridina 0 

2933.39.94 4,4'-Bipiridina 0 

2933.39.99 Outros 0 

2933.4 - Compostos cuja estrutura contém ciclos quinoleína ou isoquinoleína (hidrogenados 
ou não) sem outras condensações:  

2933.41 -- Levorfanol (DCI) e seus sais  

2933.41.10 Levorfanol 0 

2933.41.20 Sais 0 

2933.49 -- Outros  

2933.49.1 Derivados do ácido quinolinocarboxílico  

2933.49.11 Ácido 2,3-quinolinodicarboxílico 0 

2933.49.12 Rosoxacina 0 

2933.49.13 Imazaquin 0 

2933.49.19 Outros 0 

2933.49.20 Oxaminiquina 0 

2933.49.30 Broxiquinolina 0 

2933.49.40 Ésteres do levorfanol 0 

2933.49.90 Outros 0 

2933.5 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) ou 
piperazina:  

2933.52.00 -- Malonilureia (ácido barbitúrico) e seus sais 0 

2933.53 -- Alobarbital (DCI), amobarbital (DCI), barbital (DCI), butalbital (DCI), butobarbital, 
ciclobarbital (DCI), fenobarbital (DCI), metilfenobarbital (DCI), pentobarbital (DCI), 
secbutabarbital (DCI), secobarbital (DCI) e vinilbital (DCI); sais destes produtos  

2933.53.1 Alobarbital e amobarbital; sais destes produtos  

2933.53.11 Alobarbital e seus sais 0 

2933.53.12 Amobarbital e seus sais 0 

2933.53.2 Barbital, butalbital e butobarbital; sais destes produtos  

2933.53.21 Barbital e seus sais 0 

2933.53.22 Butalbital e seus sais 0 

2933.53.23 Butobarbital e seus sais 0 

2933.53.30 Ciclobarbital e seus sais 0 

2933.53.40 Fenobarbital e seus sais 0 

2933.53.50 Metilfenobarbital e seus sais 0 

2933.53.60 Pentobarbital e seus sais 0 

2933.53.7 Secbutabarbital e secobarbital; sais destes produtos  

2933.53.71 Secbutabarbital e seus sais 0 

2933.53.72 Secobarbital e seus sais 0 

2933.53.80 Venilbital e seus sais 0 

2933.54.00 -- Outros derivados de malonilureia (ácido barbitúrico); sais destes produtos 0 

2933.55 -- Loprazolam (DCI), mecloqualona (DCI), metaqualona (DCI) e zipeprol (DCI); sais 
destes produtos  

2933.55.10 Loprazolam e seus sais 0 
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2933.55.20 Mecloqualona e seus sais 0 

2933.55.30 Metaqualona e seus sais 0 

2933.55.40 Zipeprol e seus sais 0 

2933.59 -- Outros  

2933.59.1 Cuja estrutura contém um ciclo piperazina  

2933.59.11 Oxatomida 0 

2933.59.12 Praziquantel 0 

2933.59.13 Norfloxacina e seu nicotinato 0 

2933.59.14 Flunarizina e seu dicloridrato 0 

2933.59.15 Enrofloxacina; sais de piperazina 0 

2933.59.16 Cloridrato de buspirona 0 

2933.59.19 Outros 0 

2933.59.2 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) e halogênios em 
ligação covalente  

2933.59.21 Bromacil 0 

2933.59.22 Terbacil 0 

2933.59.23 Fluorouracil 0 

2933.59.29 Outros 0 

2933.59.3 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) e enxofre, mas 
não contém halogênios em ligação covalente  

2933.59.31 Propiltiouracil 0 

2933.59.32 Diazinon 0 

2933.59.33 Pirazofós 0 

2933.59.34 Azatioprina 0 

2933.59.35 6-Mercaptopurina 0 

2933.59.39 Outros 0 

2933.59.4 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) e funções álcool, 
éter ou ambas, mas não contém halogênios em ligação covalente nem enxofre  

2933.59.41 Trimetoprima 0 

2933.59.42 Aciclovir 0 

2933.59.43 Tosilatos de dipiridamol 0 

2933.59.44 Nicarbazina 0 

2933.59.45 Bissulfito de menadiona dimetilpirimidinol 0 

2933.59.49 Outros 0 

2933.59.9 Outros  

2933.59.91 Minoxidil 0 

2933.59.92 2-Aminopirimidina 0 

2933.59.99 Outros 0 

2933.6 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo triazina (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.61.00 -- Melamina 0 

2933.69 -- Outros  

2933.69.1 Cuja estrutura contém cloro em ligação covalente  

2933.69.11 2,4,6-Triclorotriazina (cloreto cianúrico) 0 

2933.69.12 Mercaptodiclorotriazina 0 

2933.69.13 Atrazina 0 

2933.69.14 Simazina 0 

2933.69.15 Cianazina 0 

2933.69.16 Anilazina 0 

2933.69.19 Outros 0 

2933.69.2 Cuja estrutura contém funções oxigenadas, mas não contém cloro em ligação 
covalente  

2933.69.21 N,N,N-Triidroxietilexaidrotriazina 0 

2933.69.22 Hexazinona 0 

2933.69.23 Metribuzim 0 

2933.69.29 Outros 0 

2933.69.9 Outros  

2933.69.91 Ametrina 0 

2933.69.92 Metenamina e seus sais 0 

2933.69.99 Outros 0 

2933.7 - Lactamas:  

2933.71.00 -- 6-Hexanolactama (epsilon-caprolactama) 0 
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2933.72 -- Clobazam (DCI) e metiprilona (DCI)  

2933.72.10 Clobazam 0 

2933.72.20 Metiprilona 0 

2933.79 -- Outras lactamas  

2933.79.10 Piracetam 0 

2933.79.90 Outras 0 

2933.9 - Outros:  

2933.91 -- Alprazolam (DCI), camazepam (DCI), clonazepam (DCI), clorazepato, 
clordiazepóxido (DCI), delorazepam (DCI), diazepam (DCI), estazolam (DCI), 
fludiazepam (DCI), flunitrazepam (DCI), flurazepam (DCI), halazepam (DCI), 
loflazepato de etila (DCI), lorazepam (DCI), lormetazepam (DCI), mazindol (DCI), 
medazepam (DCI), midazolam (DCI), nimetazepam (DCI), nitrazepam (DCI), 
nordazepam (DCI), oxazepam (DCI), pinazepam (DCI), pirovalerona (DCI), 
prazepam (DCI), temazepam (DCI), tetrazepam (DCI) e triazolam (DCI); sais 
destes produtos  

2933.91.1 Alprazolam, camazepam, clonazepam, clorazepato e clorodiazepóxido; sais 
destes produtos  

2933.91.11 Alprazolam 0 

2933.91.12 Camazepam 0 

2933.91.13 Clonazepam 0 

2933.91.14 Clorazepato 0 

2933.91.15 Clordiazepóxido 0 

2933.91.19 Outros 0 

2933.91.2 Delorazepam, diazepam e estazolam; sais destes produtos  

2933.91.21 Delorazepam 0 

2933.91.22 Diazepam 0 

2933.91.23 Estazolam 0 

2933.91.29 Outros 0 

2933.91.3 Fludiazepam, flunitrazepam, flurazepam e halazepam; sais destes produtos  

2933.91.31 Fludiazepam 0 

2933.91.32 Flunitrazepam 0 

2933.91.33 Flurazepam 0 

2933.91.34 Halazepam 0 

2933.91.39 Outros 0 

2933.91.4 Loflazepato de etila, lorazepam e lormetazepam; sais destes produtos  

2933.91.41 Loflazepato de etila 0 

2933.91.42 Lorazepam 0 

2933.91.43 Lormetazepam 0 

2933.91.49 Outros 0 

2933.91.5 Mazindol, medazepam e midazolam; sais destes produtos  

2933.91.51 Mazindol 0 

2933.91.52 Medazepam 0 

2933.91.53 Midazolam e seus sais 0 

2933.91.59 Outros 0 

2933.91.6 Nimetazepam, nitrazepam, nordazepam e oxazepam; sais destes produtos  

2933.91.61 Nimetazepam 0 

2933.91.62 Nitrazepam 0 

2933.91.63 Nordazepam 0 

2933.91.64 Oxazepam 0 

2933.91.69 Outros 0 

2933.91.7 Pinazepam, pirovalerona e prazepam; sais destes produtos  

2933.91.71 Pinazepam 0 

2933.91.72 Pirovalerona 0 

2933.91.73 Prazepam 0 

2933.91.79 Outros 0 

2933.91.8 Temazepam, tetrazepam e triazolam; sais destes produtos  

2933.91.81 Temazepam 0 

2933.91.82 Tetrazepam 0 

2933.91.83 Triazolam 0 

2933.91.89 Outros 0 

2933.92.00 -- Azinfós metil (ISO) 0 

2933.99 -- Outros  
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2933.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo pirazina não condensado ou ciclos indol 
(hidrogenados ou não) sem outras condensações  

2933.99.11 Pirazinamida 0 

2933.99.12 Cloridrato de amilorida 0 

2933.99.13 Pindolol 0 

2933.99.19 Outros 0 

2933.99.20 Cuja estrutura contém um ciclo diazepina (hidrogenado ou não) 0 

2933.99.3 Cuja estrutura contém um ciclo azepina (hidrogenado ou não)  

2933.99.31 Dibenzoazepina (iminoestilbeno) 0 

2933.99.32 Carbamazepina 0 

2933.99.33 Cloridrato de clomipramina 0 

2933.99.34 Molinate (hexaidroazepin-1-carbotioato de S-etila) 0 

2933.99.35 Hexametilenoimina 0 

2933.99.39 Outros 0 

2933.99.4 Cuja estrutura contém um ciclo pirrol (hidrogenado ou não)  

2933.99.41 Clemastina e seus derivados; sais destes produtos 0 

2933.99.42 Amisulprida 0 

2933.99.43 Sultoprida 0 

2933.99.44 Alizaprida 0 

2933.99.45 Buflomedil e seus derivados; sais destes produtos 0 

2933.99.46 Maleato de enalapril 0 

2933.99.47 Ketorolac trometamina 0 

2933.99.49 Outros 0 

2933.99.5 Cuja estrutura contém um ciclo imidazol (hidrogenados ou não)  

2933.99.51 Benomil 0 

2933.99.52 Oxifendazol 0 

2933.99.53 Albendazol e seu sulfóxido 0 

2933.99.54 Mebendazol 0 

2933.99.55 Flubendazol 0 

2933.99.56 Fembendazol 0 

2933.99.59 Outros 0 

2933.99.6 Cuja estrutura contém um ciclo triazol (hidrogenado ou não), não condensado  

2933.99.61 Triadimenol 0 

2933.99.62 Triadimefon 0 

2933.99.63 Triazofós (fosforotioato de O,O-dietila O-(1-fenil-1H-1,2,4-triazol-3-ila)) 0 

2933.99.69 Outros 0 

2933.99.9 Outros  

2933.99.91 Azinfós etílico 0 

2933.99.92 Ácido nalidíxico 0 

2933.99.93 Clofazimina 0 

2933.99.95 Metilssulfato de amezínio 0 

2933.99.96 Hidrazida maléica e seus sais 0 

2933.99.99 Outros 0 

   

29.34 Ácidos nucleicos e seus sais, de constituição química definida ou não; outros 
compostos heterocíclicos.  

2934.10 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo tiazol (hidrogenado ou não) não 
condensado  

2934.10.10 Fentiazac 0 

2934.10.20 Cloridrato de tiazolidina 0 

2934.10.30 Tiabendazol 0 

2934.10.90 Outros 0 

2934.20 - Compostos cuja estrutura contém ciclos benzotiazol (hidrogenados ou não) sem 
outras condensações  

2934.20.10 2-Mercaptobenzotiazol e seus sais 0 

2934.20.20 2,2'-Ditio-bis(benzotiazol) (dissulfeto de benzotiazila) 0 

2934.20.3 Benzotiazol sulfenamidas  

2934.20.31 2-(Terbutilaminotio)benzotiazol (N-terbutil-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.32 2-(Cicloexilaminotio)benzotiazol (N-cicloexil-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.33 2-(Dicicloexilaminotio)benzotiazol (N,N-dicicloexil-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.34 2-(4-Morfoliniltio)benzotiazol (N-oxidietileno-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.39 Outras 0 
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2934.20.40 2-(Tiocianometiltio)benzotiazol (TCMTB) 0 

2934.20.90 Outros 0 

2934.30 - Compostos cuja estrutura contém ciclos fenotiazina (hidrogenados ou não) sem 
outras condensações  

2934.30.10 Maleato de metotrimeprazina (maleato de levomepromazina) 0 

2934.30.20 Enantato de flufenazina 0 

2934.30.30 Prometazina 0 

2934.30.90 Outros 0 

2934.9 - Outros:  

2934.91 -- Aminorex (DCI), brotizolam (DCI), clotiazepam (DCI), cloxazolam (DCI), 
dextromoramida (DCI), fendimetrazina (DCI), fenmetrazina (DCI), haloxazolam 
(DCI), ketazolam (DCI), mesocarbo (DCI), oxazolam (DCI), pemolina (DCI) e 
sufentanila (DCI); sais destes produtos  

2934.91.1 Aminorex e brotizolan; sais destes produtos  

2934.91.11 Aminorex e seus sais 0 

2934.91.12 Brotizolam e seus sais 0 

2934.91.2 Clotiazepam, cloxazolam e dextromoramida; sais destes produtos  

2934.91.21 Clotiazepam 0 

2934.91.22 Cloxazolam 0 

2934.91.23 Dextromoramida 0 

2934.91.29 Outros 0 

2934.91.3 Fendimetrazina, fenmetrazina e haloxazolam; sais destes produtos  

2934.91.31 Fendimetrazina e seus sais 0 

2934.91.32 Fenmetrazina e seus sais 0 

2934.91.33 Haloxazolam e seus sais 0 

2934.91.4 Ketazolam e mesocarbo; sais destes produtos  

2934.91.41 Ketazolam 0 

2934.91.42 Mesocarbo 0 

2934.91.49 Outros 0 

2934.91.50 Oxazolam e seus sais 0 

2934.91.60 Pemolina e seus sais 0 

2934.91.70 Sufentanila e seus sais 0 

2934.99 -- Outros  

2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), exceto os que 
contenham heteroátomo(s) de enxofre  

2934.99.11 Morfolina e seus sais 0 

2934.99.12 Pirenoxina sódica (catalino sódico) 0 

2934.99.13 Nimorazol 0 

2934.99.14 Anidrido isatóico (2H-3,1-benzoxazina-2,4-(1H)-diona) 0 

2934.99.15 4,4'-Ditiodimorfolina 0 

2934.99.19 Outros 0 

2934.99.2 Cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de nitrogênio (azoto) e 
oxigênio em conjunto, exceto os ácidos nucleicos e seus sais e os produtos 
compreendidos no item 2934.99.1  

2934.99.22 Zidovudina (AZT) 0 

2934.99.23 Timidina 0 

2934.99.24 Furazolidona 0 

2934.99.25 Citarabina 0 

2934.99.26 Oxadiazona 0 

2934.99.27 Estavudina 0 

2934.99.29 Outros 0 

2934.99.3 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de nitrogênio 
(azoto) e oxigênio  

2934.99.31 Cetoconazol 0 

2934.99.32 Cloridrato de prazosina 0 

2934.99.33 Talniflumato 0 

2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 0 

2934.99.35 Propiconazol 0 

2934.99.39 Outros 0 

2934.99.4 Cuja estrutura contém exclusivamente até 2 heteroátomos de enxofre ou um de 
enxofre e um de nitrogênio (azoto)  

2934.99.41 Tiofeno 0 
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2934.99.42 Ácido 6-aminopenicilânico 0 

2934.99.43 Ácido 7-aminocefalosporânico 0 

2934.99.44 Ácido 7-aminodesacetoxicefalosporânico 0 

2934.99.45 Clormezanona 0 

2934.99.46 9-(N-Metil-4-piperidinilideno)tioxanteno 0 

2934.99.49 Outros 0 

2934.99.5 Cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de enxofre e nitrogênio 
(azoto) em conjunto  

2934.99.51 Tebutiuron 0 

2934.99.52 Tetramisol 0 

2934.99.53 Levamisol e seus sais 0 

2934.99.54 Tioconazol 0 

2934.99.59 Outros 0 

2934.99.6 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de enxofre ou de 
enxofre e nitrogênio (azoto)  

2934.99.61 Cloridrato de tizanidina 0 

2934.99.69 Outros 0 

2934.99.9 Outros  

2934.99.91 Timolol 0 

2934.99.92 Maleato ácido de timolol 0 

2934.99.93 Lamivudina 0 

2934.99.99 Outros 0 

   

29.35 Sulfonamidas.  

2935.10.00 - N-Metilperfluoroctano sulfonamida 0 

2935.20.00 - N-Etilperfluoroctano sulfonamida 0 

2935.30.00 - N-Etil-N-(2-hidroxietil)perfluoroctano sulfonamida 0 

2935.40.00 - N-(2-Hidroxietil)-N-metilperfluoroctano sulfonamida 0 

2935.50.00 - Outras perfluoroctanossulfonamidas 0 

2935.90 - Outras  

2935.90.1 Cuja estrutura contém exclusivamente heterociclo(s) com heteroátomo(s) de 
nitrogênio (azoto)  

2935.90.11 Sulfadiazina e seu sal sódico 0 

2935.90.12 Clortalidona 0 

2935.90.13 Sulpirida 0 

2935.90.14 Veraliprida 0 

2935.90.15 Sulfametazina (4,6-dimetil-2-sulfanilamidopirimidina) e seu sal sódico 0 

2935.90.19 Outras 0 

2935.90.2 Cuja estrutura contém outro(s) heterociclo(s)  

2935.90.21 Furosemida 0 

2935.90.22 Ftalilsulfatiazol 0 

2935.90.23 Piroxicam 0 

2935.90.24 Tenoxicam 0 

2935.90.25 Sulfametoxazol 0 

2935.90.29 Outras 0 

2935.90.9 Outras  

2935.90.91 Cloramina-B e cloramina-T 0 

2935.90.92 Gliburida 0 

2935.90.93 Toluenossulfonamidas 0 

2935.90.94 Nimesulida 0 

2935.90.95 Bumetanida 0 

2935.90.96 Sulfaguanidina 0 

2935.90.97 Sulfluramida 0 

2935.90.99 Outras 0 

   

 XI.- PROVITAMINAS, VITAMINAS E HORMÔNIOS  

   

29.36 Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluindo os 
concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados principalmente 
como vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo em quaisquer soluções.  

2936.2 - Vitaminas e seus derivados, não misturados:  

2936.21 -- Vitaminas A e seus derivados  
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2936.21.1 Vitamina A1 álcool (retinol) e seus derivados  

2936.21.11 Vitamina A1 álcool (retinol) 0 

2936.21.12 Acetato 0 

2936.21.13 Palmitato 0 

2936.21.19 Outros 0 

2936.21.90 Outros 0 

2936.22 -- Vitamina B1 e seus derivados  

2936.22.10 Cloridrato de vitamina B1 (cloridrato de tiamina) 0 

2936.22.20 Mononitrato de vitamina B1 (mononitrato de tiamina) 0 

2936.22.90 Outros 0 

2936.23 -- Vitamina B2 e seus derivados  

2936.23.10 Vitamina B2 (riboflavina) 0 

2936.23.20 5'-Fosfato sódico de vitamina B2 (5'-fosfato sódico de riboflavina) 0 

2936.23.90 Outros 0 

2936.24 -- Ácido D- ou DL-pantotênico (vitamina B3 ou vitamina B5) e seus derivados  

2936.24.10 D-Pantotenato de cálcio 0 

2936.24.90 Outros 0 

2936.25 -- Vitamina B6 e seus derivados  

2936.25.10 Vitamina B6 0 

2936.25.20 Cloridrato de piridoxina 0 

2936.25.90 Outros 0 

2936.26 -- Vitamina B12 e seus derivados  

2936.26.10 Vitamina B12 (cianocobalamina) 0 

2936.26.20 Cobamamida 0 

2936.26.30 Hidroxocobalamina e seus sais 0 

2936.26.90 Outros 0 

2936.27 -- Vitamina C e seus derivados  

2936.27.10 Vitamina C (ácido L- ou DL-ascórbico) 0 

2936.27.20 Ascorbato de sódio 0 

2936.27.90 Outros 0 

2936.28 -- Vitamina E e seus derivados  

2936.28.1 D- ou DL-alfa-Tocoferol e seus derivados  

2936.28.11 D- ou DL-alfa-Tocoferol 0 

2936.28.12 Acetato de D- ou DL-alfa-tocoferol 0 

2936.28.19 Outros 0 

2936.28.90 Outros 0 

2936.29 -- Outras vitaminas e seus derivados  

2936.29.1 Vitamina B9 (ácido fólico) e seus derivados  

2936.29.11 Vitamina B9 (ácido fólico) e seus sais 0 

2936.29.19 Outros 0 

2936.29.2 Vitaminas D e seus derivados  

2936.29.21 Vitamina D3 (colecalciferol) 0 

2936.29.29 Outros 0 

2936.29.3 Vitamina H (biotina) e seus derivados  

2936.29.31 Vitamina H (biotina) 0 

2936.29.39 Outros 0 

2936.29.40 Vitaminas K e seus derivados 0 

2936.29.5 Ácido nicotínico e seus derivados  

2936.29.51 Ácido nicotínico 0 

2936.29.52 Nicotinamida 0 

2936.29.53 Nicotinato de sódio 0 

2936.29.59 Outros 0 

2936.29.90 Outros 0 

2936.90.00 - Outras, incluindo os concentrados naturais 0 

   

29.37 Hormônios, prostaglandinas, tromboxanas e leucotrienos, naturais ou 
reproduzidos por síntese; seus derivados e análogos estruturais, incluindo os 
polipeptídios de cadeia modificada, utilizados principalmente como hormônios.  

2937.1 - Hormônios polipeptídicos, hormônios proteicos e hormônios glicoproteicos, seus 
derivados e análogos estruturais:  

2937.11.00 -- Somatotropina, seus derivados e análogos estruturais 0 

2937.12.00 -- Insulina e seus sais 0 
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2937.19 -- Outros  

2937.19.10 ACTH (corticotropina) 0 

2937.19.20 HCG (gonadotropina coriônica) 0 

2937.19.30 PMSG (gonadotropina sérica) 0 

2937.19.40 Menotropinas 0 

2937.19.50 Oxitocina 0 

2937.19.90 Outros 0 

2937.2 - Hormônios esteroides, seus derivados e análogos estruturais:  

2937.21 -- Cortisona, hidrocortisona, prednisona (deidrocortisona) e prednisolona 
(deidroidrocortisona)  

2937.21.10 Cortisona 0 

2937.21.20 Hidrocortisona 0 

2937.21.30 Prednisona (deidrocortisona) 0 

2937.21.40 Prednisolona (deidroidrocortisona) 0 

2937.22 -- Derivados halogenados dos hormônios corticoesteroides  

2937.22.10 Dexametasona e seus acetatos 0 

2937.22.2 Triancinolona e seus derivados  

2937.22.21 Acetonida da triancinolona 0 

2937.22.29 Outros 0 

2937.22.3 Fluocortolona e seus derivados  

2937.22.31 Valerato de diflucortolona 0 

2937.22.39 Outros 0 

2937.22.90 Outros 0 

2937.23 -- Estrogênios e progestogênios  

2937.23.10 Medroxiprogesterona e seus derivados 0 

2937.23.2 Norgestrel e seus derivados  

2937.23.21 L-Norgestrel (levonorgestrel) 0 

2937.23.22 DL-Norgestrel 0 

2937.23.29 Outros 0 

2937.23.3 Estriol, seus ésteres e seus sais  

2937.23.31 Estriol e seu succinato 0 

2937.23.39 Outros 0 

2937.23.4 Estradiol, seus ésteres e seus sais; derivados destes produtos  

2937.23.41 Hemissuccinato de estradiol 0 

2937.23.42 Fempropionato de estradiol (17-(3-fenilpropionato) de estradiol) 0 

2937.23.49 Outros 0 

2937.23.5 Alilestrenol, seus ésteres e seus sais  

2937.23.51 Alilestrenol 0 

2937.23.59 Outros 0 

2937.23.60 Desogestrel 0 

2937.23.70 Linestrenol 0 

2937.23.9 Outros  

2937.23.91 Acetato de etinodiol 0 

2937.23.92 Gestodeno 0 

2937.23.99 Outros 0 

2937.29 -- Outros  

2937.29.10 Metilprednisolona e seus derivados 0 

2937.29.20 21-Succinato sódico de hidrocortisona 0 

2937.29.3 Ciproterona e seus derivados  

2937.29.31 Acetato de ciproterona 0 

2937.29.39 Outros 0 

2937.29.40 Mesterolona e seus derivados 0 

2937.29.50 Espironolactona 0 

2937.29.60 Deflazacorte 0 

2937.29.90 Outros 0 

2937.50.00 - Prostaglandinas, tromboxanas e leucotrienos, seus derivados e análogos 
estruturais 

0 

2937.90 - Outros  

2937.90.10 Tiratricol (triac) e seu sal sódico 0 

2937.90.30 Levotiroxina sódica 0 

2937.90.40 Liotironina sódica 0 

2937.90.90 Outros 0 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2233-B/2019 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

   

 XII.- HETEROSÍDIOS E ALCALOIDES, NATURAIS OU REPRODUZIDOS POR 
SÍNTESE, SEUS SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E OUTROS DERIVADOS  

   

29.38 Heterosídios, naturais ou reproduzidos por síntese, seus sais, éteres, ésteres 
e outros derivados.  

2938.10.00 - Rutosídio (rutina) e seus derivados 0 

2938.90 - Outros  

2938.90.10 Deslanosídio 0 

2938.90.20 Esteviosídio 0 

2938.90.90 Outros 0 

   

29.39 Alcaloides, naturais ou reproduzidos por síntese, seus sais, éteres, ésteres e 
outros derivados.  

2939.1 - Alcaloides do ópio e seus derivados; sais destes produtos:  

2939.11 -- Concentrados de palha de dormideira ou papoula; buprenorfina (DCI), codeína, 
diidrocodeína (DCI), etilmorfina, etorfina (DCI), folcodina (DCI), heroína, 
hidrocodona (DCI), hidromorfona (DCI), morfina, nicomorfina (DCI), oxicodona 
(DCI), oximorfona (DCI), tebacona (DCI) e tebaína; sais destes produtos  

2939.11.10 Concentrados de palha de dormideira ou papoula 0 

2939.11.2 Buprenorfina, codeína e diidrocodeína; sais destes produtos  

2939.11.21 Buprenorfina e seus sais 0 

2939.11.22 Codeína e seus sais 0 

2939.11.23 Diidrocodeína e seus sais 0 

2939.11.3 Etilmorfina e etorfina; sais destes produtos  

2939.11.31 Etilmorfina e seus sais 0 

2939.11.32 Etorfina e seus sais 0 

2939.11.40 Folcodina e seus sais 0 

2939.11.5 Heroína, hidrocodona e hidromorfona; sais destes produtos  

2939.11.51 Heroína e seus sais 0 

2939.11.52 Hidrocodona e seus sais 0 

2939.11.53 Hidromorfona e seus sais 0 

2939.11.6 Morfina e seus sais  

2939.11.61 Morfina 0 

2939.11.62 Cloridrato e sulfato de morfina 0 

2939.11.69 Outros 0 

2939.11.70 Nicomorfina e seus sais 0 

2939.11.8 Oxicodona e oximorfona; sais destes produtos  

2939.11.81 Oxicodona e seus sais 0 

2939.11.82 Oximorfona e seus sais 0 

2939.11.9 Tebacona e tebaína; sais destes produtos  

2939.11.91 Tebacona e seus sais 0 

2939.11.92 Tebaína e seus sais 0 

2939.19.00 -- Outros 0 

2939.20.00 - Alcaloides da quina e seus derivados; sais destes produtos 0 

2939.30 - Cafeína e seus sais  

2939.30.10 Cafeína 0 

2939.30.20 Sais 0 

2939.4 - Efedrinas e seus sais:  

2939.41.00 -- Efedrina e seus sais 0 

2939.42.00 -- Pseudoefedrina (DCI) e seus sais 0 

2939.43.00 -- Catina (DCI) e seus sais 0 

2939.44.00 -- Norefedrina e seus sais 0 

2939.49.00 -- Outros 0 

2939.5 - Teofilina e aminofilina (teofilina-etilenodiamina) e seus derivados; sais destes 
produtos:  

2939.51.00 -- Fenetilina (DCI) e seus sais 0 

2939.59 -- Outros  

2939.59.10 Teofilina 0 

2939.59.20 Aminofilina 0 

2939.59.90 Outros 0 

2939.6 - Alcaloides da cravagem do centeio e seus derivados; sais destes produtos:  
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2939.61.00 -- Ergometrina (DCI) e seus sais 0 

2939.62.00 -- Ergotamina (DCI) e seus sais 0 

2939.63.00 -- Ácido lisérgico e seus sais 0 

2939.69 -- Outros  

2939.69.1 Derivados da ergometrina e seus sais  

2939.69.11 Maleato de metilergometrina 0 

2939.69.19 Outros 0 

2939.69.2 Derivados da ergotamina e seus sais  

2939.69.21 Mesilato de diidroergotamina 0 

2939.69.29 Outros 0 

2939.69.3 Ergocornina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.69.31 Mesilato de diidroergocornina 0 

2939.69.39 Outros 0 

2939.69.4 Ergocriptina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.69.41 Mesilato de alfa-diidroergocriptina 0 

2939.69.42 Mesilato de beta-diidroergocriptina 0 

2939.69.49 Outros 0 

2939.69.5 Ergocristina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.69.51 Ergocristina 0 

2939.69.52 Metanossulfonato de diidroergocristina 0 

2939.69.59 Outros 0 

2939.69.90 Outros 0 

2939.7 - Outros, de origem vegetal:  

2939.71 -- Cocaína, ecgonina, levometanfetamina, metanfetamina (DCI), racemato de 
metanfetamina; sais, ésteres e outros derivados destes produtos  

2939.71.1 Cocaína e ecgonina; sais, ésteres e outros derivados destes produtos  

2939.71.11 Cocaína e seus sais 0 

2939.71.12 Ecgonina e seus sais 0 

2939.71.19 Outros 0 

2939.71.20 Levometanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados 0 

2939.71.30 Metanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados 0 

2939.71.40 Racemato de metanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados 0 

2939.79 -- Outros  

2939.79.1 Escopolamina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.79.11 Brometo de N-butilescopolamônio 0 

2939.79.19 Outros 0 

2939.79.20 Teobromina e seus derivados; sais destes produtos 0 

2939.79.3 Pilocarpina e seus sais  

2939.79.31 Pilocarpina, seu nitrato e seu cloridrato 0 

2939.79.39 Outros 0 

2939.79.40 Tiocolquicósido 0 

2939.79.90 Outros 0 

2939.80.00 - Outros 0 

   

 XIII.- OUTROS COMPOSTOS ORGÂNICOS  

   

2940.00 Açúcares quimicamente puros, exceto sacarose, lactose, maltose, glicose e 
frutose (levulose); éteres, acetais e ésteres de açúcares, e seus sais, exceto os 
produtos das posições 29.37, 29.38 ou 29.39.  

2940.00.1 Açúcares quimicamente puros  

2940.00.11 Galactose 0 

2940.00.12 Arabinose 0 

2940.00.13 Ramnose 0 

2940.00.19 Outros 0 

2940.00.2 Ácido lactobiônico, seus sais e seus ésteres; derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados destes produtos  

2940.00.21 Ácido lactobiônico 0 

2940.00.22 Lactobionato de cálcio 0 

2940.00.23 Bromolactobionato de cálcio 0 

2940.00.29 Outros 0 

2940.00.9 Outros  

2940.00.92 Frutose-1,6-difosfato de cálcio ou de sódio 0 
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2940.00.93 Maltitol 0 

2940.00.94 Lactogluconato de cálcio 0 

2940.00.99 Outros 0 

   

29.41 Antibióticos.  

2941.10 - Penicilinas e seus derivados, com a estrutura do ácido penicilânico; sais destes 
produtos  

2941.10.10 Ampicilina e seus sais 0 

2941.10.20 Amoxicilina e seus sais 0 

2941.10.3 Penicilina V e seus derivados; sais destes produtos  

2941.10.31 Penicilina V potássica 0 

2941.10.39 Outros 0 

2941.10.4 Penicilina G e seus derivados; sais destes produtos  

2941.10.41 Penicilina G potássica 0 

2941.10.42 Penicilina G benzatínica 0 

2941.10.43 Penicilina G procaínica 0 

2941.10.49 Outros 0 

2941.10.90 Outros 0 

2941.20 - Estreptomicinas e seus derivados; sais destes produtos  

2941.20.10 Sulfatos 0 

2941.20.90 Outros 0 

2941.30 - Tetraciclinas e seus derivados; sais destes produtos  

2941.30.10 Cloridrato de tetraciclina 0 

2941.30.20 Oxitetraciclina 0 

2941.30.3 Minociclina e seus sais  

2941.30.31 Minociclina 0 

2941.30.32 Sais 0 

2941.30.90 Outros 0 

2941.40 - Cloranfenicol e seus derivados; sais destes produtos  

2941.40.1 Cloranfenicol e seus ésteres  

2941.40.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato e seu hemissuccinato 0 

2941.40.19 Outros 0 

2941.40.20 Tianfenicol e seus ésteres 0 

2941.40.90 Outros 0 

2941.50 - Eritromicina e seus derivados; sais destes produtos  

2941.50.10 Claritromicina 0 

2941.50.20 Eritromicina e seus sais 0 

2941.50.90 Outros 0 

2941.90 - Outros  

2941.90.1 Rifamicinas e seus derivados; sais destes produtos  

2941.90.11 Rifamicina S 0 

2941.90.12 Rifampicina (rifamicina AMP) 0 

2941.90.13 Rifamicina SV sódica 0 

2941.90.19 Outros 0 

2941.90.2 Lincomicina e seus derivados; sais destes produtos  

2941.90.21 Cloridrato de lincomicina 0 

2941.90.22 Fosfato de clindamicina 0 

2941.90.29 Outros 0 

2941.90.3 Cefalosporinas e cefamicinas, e seus derivados; sais destes produtos  

2941.90.31 Ceftriaxona e seus sais 0 

2941.90.32 Cefoperazona e seus sais, cefazolina sódica 0 

2941.90.33 Cefaclor e cefalexina monoidratados, cefalotina sódica 0 

2941.90.34 Cefadroxil e seus sais 0 

2941.90.35 Cefotaxima sódica 0 

2941.90.36 Cefoxitina e seus sais 0 

2941.90.37 Cefalosporina C 0 

2941.90.39 Outros 0 

2941.90.4 Aminoglucosídios e seus sais  

2941.90.41 Sulfato de neomicina 0 

2941.90.42 Embonato de gentamicina (pamoato de gentamicina) 0 

2941.90.43 Sulfato de gentamicina 0 

2941.90.49 Outros 0 
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2941.90.5 Macrolídios e seus sais  

2941.90.51 Embonato de espiramicina (pamoato de espiramicina) 0 

2941.90.59 Outros 0 

2941.90.6 Polienos e seus sais  

2941.90.61 Nistatina e seus sais 0 

2941.90.62 Anfotericina B e seus sais 0 

2941.90.69 Outros 0 

2941.90.7 Poliéteres e seus sais  

2941.90.71 Monensina sódica 0 

2941.90.72 Narasina 0 

2941.90.73 Avilamicinas 0 

2941.90.79 Outros 0 

2941.90.8 Polipeptídios e seus sais  

2941.90.81 Polimixinas e seus sais 0 

2941.90.82 Sulfato de colistina 0 

2941.90.83 Virginiamicinas e seus sais 0 

2941.90.89 Outros 0 

2941.90.9 Outros  

2941.90.91 Griseofulvina e seus sais 0 

2941.90.92 Fumarato de tiamulina 0 

2941.90.99 Outros 0 

   

2942.00.00 Outros compostos orgânicos. 0 

 
__________________ 

Capítulo 30 

Produtos farmacêuticos 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os alimentos dietéticos, alimentos enriquecidos, alimentos para diabéticos, complementos alimentares, 
bebidas tônicas e águas minerais, exceto as preparações nutritivas administradas por via intravenosa 
(Seção IV); 

b) As preparações, tais como comprimidos, gomas de mascar (pastilhas elásticas*) ou adesivos (produtos 
administrados por via percutânea), destinadas a ajudar os fumantes (fumadores*) que tentam deixar de 
fumar (posições 21.06 ou 38.24); 

c) Os gessos especialmente calcinados ou finamente triturados para dentistas (posição 25.20); 

d) As águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais, medicinais (posição 33.01); 

e) As preparações das posições 33.03 a 33.07, mesmo com propriedades terapêuticas ou profiláticas; 

f) Os sabões e outros produtos da posição 34.01, adicionados de substâncias medicamentosas; 

g) As preparações à base de gesso, para dentistas (posição 34.07); 

h) A albumina do sangue não preparada com finalidades terapêuticas ou profiláticas (posição 35.02). 

2.- Na acepção da posição 30.02, consideram-se “produtos imunológicos” os peptídios e as proteínas (com 
exclusão dos produtos da posição 29.37) que participem diretamente na regulação dos processos 
imunológicos, tais como os anticorpos monoclonais (MAB), os fragmentos de anticorpos, os conjugados de 
anticorpos e os conjugados de fragmentos de anticorpos, as interleucinas, os interferons (IFN), as 
quimioquinas, bem como alguns fatores de necrose tumoral (TNF), fatores de crescimento (GF), 
hematopoietinas e fatores de estimulação de colônias (CSF). 

3.- Na acepção das posições 30.03 e 30.04 e da Nota 4 d) do presente Capítulo, consideram-se: 

a) Produtos não misturados: 

1) As soluções aquosas de produtos não misturados; 

2) Todos os produtos dos Capítulos 28 ou 29; 

3) Os extratos vegetais simples da posição 13.02, apenas titulados ou dissolvidos num solvente 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2233-B/2019 

qualquer; 

b) Produtos misturados: 

1) As soluções e suspensões coloidais (exceto enxofre coloidal); 

2) Os extratos vegetais obtidos pelo tratamento de misturas de substâncias vegetais; 

3) Os sais e águas concentrados, obtidos por evaporação de águas minerais naturais. 

4.- A posição 30.06 compreende apenas os produtos seguintes, que devem ser classificados nessa posição e 
não em qualquer outra da Nomenclatura: 

a) Os categutes esterilizados, os materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas (incluindo os 
fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e os adesivos esterilizados para tecidos 
orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; 

b) As laminárias esterilizadas; 

c) Os hemostáticos absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia; as barreiras antiaderentes 
esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não; 

d) As preparações opacificantes para exames radiográficos, bem como os reagentes de diagnóstico 
concebidos para serem administrados ao paciente e que constituam produtos não misturados 
apresentados em doses, ou produtos misturados constituídos por dois ou mais ingredientes, próprios para 
os mesmos usos; 

e) Os reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sanguíneos; 

f) Os cimentos e outros produtos para obturação dentária; os cimentos para a reconstituição óssea; 

g) Os estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos; 

h) As preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou 
de espermicidas; 

ij) As preparações apresentadas sob a forma de gel, concebidas para uso em medicina humana ou 
veterinária, como lubrificante para determinadas partes do corpo em intervenções cirúrgicas ou exames 
médicos, ou como meio de ligação entre o corpo e os instrumentos médicos; 

k) Os resíduos farmacêuticos, ou seja, os produtos farmacêuticos impróprios para o uso a que foram 
originalmente destinados devido a estarem fora do prazo de validade, por exemplo; 

l) Os equipamentos identificáveis para ostomia, isto é, os sacos cortados no formato para colostomia, 
ileostomia e urostomia, bem como os seus protetores cutâneos adesivos ou placas frontais. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 3002.13 e 3002.14, considera-se: 

a) Como produtos não misturados, os produtos puros, mesmo que contenham impurezas; 

b) Como produtos misturados: 

1) As soluções aquosas e as outras soluções dos produtos da alínea a), acima; 

2) Os produtos das alíneas a) e b) 1), acima, adicionados de um estabilizante indispensável à sua 
conservação ou ao seu transporte; 

3) Os produtos das alíneas  a), b) 1) e b) 2), acima, adicionados de outros aditivos. 

2.- As subposições 3003.60 e 3004.60 compreendem os medicamentos que contenham artemisinina (DCI) para 
administração por via oral associada a outros ingredientes farmacêuticos ativos, ou que contenham um dos 
princípios ativos seguintes, mesmo associados a outros ingredientes farmacêuticos ativos: amodiaquina (DCI); 
ácido artelínico ou seus sais; artenimol (DCI); artemotil (DCI); artemeter (DCI); artesunato (DCI); cloroquina 
(DCI); diidroartemisinina (DCI); lumefantrina (DCI); mefloquina (DCI); piperaquina (DCI); pirimetamina (DCI) 
ou sulfadoxina (DCI). 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

30.01 Glândulas e outros órgãos para usos opoterápicos, dessecados, mesmo em 
pó; extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções, para 
usos opoterápicos; heparina e seus sais; outras substâncias humanas ou 
animais preparadas para fins terapêuticos ou profiláticos, não especificadas 
nem compreendidas noutras posições.  

3001.20 - Extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções  

3001.20.10 De fígado 0 
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3001.20.90 Outros 0 

3001.90 - Outros  

3001.90.10 Heparina e seus sais 0 

3001.90.20 Pedaços de pericárdio de origem bovina ou suína 0 

3001.90.3 Glândulas e outros órgãos, dessecados, mesmo em pó  

3001.90.31 Fígados 0 

3001.90.39 Outros 0 

3001.90.90 Outros 0 

   

30.02 Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, profiláticos 
ou de diagnóstico; antissoros, outras frações do sangue e produtos 
imunológicos, mesmo modificados ou obtidos por via biotecnológica; vacinas, 
toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e produtos 
semelhantes.  

3002.1 - Antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo modificados 
ou obtidos por via biotecnológica:  

3002.11.00 -- Estojos de diagnóstico da malária (paludismo) 0 

3002.12 -- Antissoros e outras frações do sangue  

3002.12.1 Antissoros específicos de animais ou de pessoas imunizados  

3002.12.11 Antiofídicos e outros antivenenosos 0 

3002.12.12 Antitetânico 0 

3002.12.13 Anticatarral 0 

3002.12.14 Antipiogênico 0 

3002.12.15 Antidiftérico 0 

3002.12.16 Polivalentes 0 

3002.12.19 Outros 0 

3002.12.2 Outras frações do sangue, exceto as preparadas como medicamentos  

3002.12.21 Imunoglobulina anti-Rh 0 

3002.12.22 Outras imunoglobulinas séricas 0 

3002.12.23 Concentrado de fator VIII 0 

3002.12.24 Soroalbumina, em forma de gel, para preparação de reagentes de diagnóstico 0 

3002.12.29 Outros 0 

3002.12.3 Outras frações do sangue, preparadas como medicamentos  

3002.12.31 Soroalbumina, exceto a humana 0 

3002.12.32 Plasmina (fibrinolisina) 0 

3002.12.33 Uroquinase 0 

3002.12.34 Imunoglobulina e cloridrato de histamina, associados 0 

3002.12.35 Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução 0 

3002.12.36 Soroalbumina humana 0 

3002.12.39 Outros 0 

3002.13.00 -- Produtos imunológicos, não misturados, não apresentados em doses nem 
acondicionados para venda a retalho 0 

3002.14 -- Produtos imunológicos, misturados, não apresentados em doses nem 
acondicionados para venda a retalho  

3002.14.10 Anticorpos monoclonais em solução tampão, contendo albumina bovina 0 

3002.14.90 Outros 0 

3002.15 -- Produtos imunológicos, apresentados em doses ou acondicionados para venda a 
retalho  

3002.15.10 Interferon beta; peg interferon alfa-2-a 0 

3002.15.20 Basiliximab (DCI); bevacizumab (DCI); daclizumab (DCI); etanercept (DCI); 
gemtuzumab ozogamicin (DCI); oprelvekin (DCI); rituximab (DCI); trastuzumab 
(DCI) 0 

3002.15.90 Outros 0 

3002.19.00 -- Outros 0 

3002.20 - Vacinas para medicina humana  

3002.20.1 Não apresentadas em doses, nem acondicionadas para venda a retalho  

3002.20.11 Contra a gripe 0 

3002.20.12 Contra a poliomielite 0 

3002.20.13 Contra a hepatite B 0 

3002.20.14 Contra o sarampo 0 

3002.20.15 Contra a meningite 0 

3002.20.16 Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice) 0 

3002.20.17 Outras tríplices 0 



58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2233-B/2019 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

3002.20.18 Anticatarral e antipiogênico 0 

3002.20.19 Outras 0 

3002.20.2 Apresentadas em doses ou acondicionadas para venda a retalho  

3002.20.21 Contra a gripe 0 

3002.20.22 Contra a poliomielite 0 

3002.20.23 Contra a hepatite B 0 

3002.20.24 Contra o sarampo 0 

3002.20.25 Contra a meningite 0 

3002.20.26 Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice) 0 

3002.20.27 Outras tríplices 0 

3002.20.28 Anticatarral e antipiogênico 0 

3002.20.29 Outras 0 

3002.30 - Vacinas para medicina veterinária  

3002.30.10 Contra a raiva 0 

3002.30.20 Contra a coccidiose 0 

3002.30.30 Contra a querato-conjuntivite 0 

3002.30.40 Contra a cinomose 0 

3002.30.50 Contra a leptospirose 0 

3002.30.60 Contra a febre aftosa 0 

3002.30.70 Contra as seguintes enfermidades: de Newcastle, a vírus vivo ou vírus inativo; 
de Gumboro, a vírus vivo ou vírus inativo; bronquite, a vírus vivo ou vírus inativo; 
difteroviruela, a vírus vivo; síndrome de queda de postura (EDS); salmonelose 
aviária, elaborada com cepa 9R; cólera de aves, inativadas 

0 

3002.30.80 Vacinas combinadas contra as enfermidades citadas no item 3002.30.70 0 

3002.30.90 Outras 0 

3002.90 - Outros  

3002.90.10 Reagentes de origem microbiana para diagnóstico 0 

3002.90.20 Antitoxinas de origem microbiana 0 

3002.90.30 Tuberculinas 0 

3002.90.9 Outros  

3002.90.91 Para a saúde animal 0 

3002.90.92 Para a saúde humana 0 

3002.90.93 Saxitoxina 0 

3002.90.94 Ricina 0 

3002.90.99 Outros 0 

   

30.03 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) 
constituídos por produtos misturados entre si, preparados para fins 
terapêuticos ou profiláticos, mas não apresentados em doses nem 
acondicionados para venda a retalho.  

3003.10 - Que contenham penicilinas ou seus derivados, com a estrutura do ácido 
penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados  

3003.10.1 Que contenham penicilinas ou seus derivados, com a estrutura do ácido 
penicilânico  

3003.10.11 Ampicilina ou seus sais 0 

3003.10.12 Amoxicilina ou seus sais 0 

3003.10.13 Penicilina G benzatínica 0 

3003.10.14 Penicilina G potássica 0 

3003.10.15 Penicilina G procaínica 0 

3003.10.19 Outros 0 

3003.10.20 Que contenham estreptomicinas ou seus derivados 0 

3003.20 - Outros, que contenham antibióticos  

3003.20.1 Que contenham anfenicóis ou seus derivados  

3003.20.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato ou seu hemissuccinato 0 

3003.20.19 Outros 0 

3003.20.2 Que contenham macrolídios ou seus derivados  

3003.20.21 Eritromicina ou seus sais 0 

3003.20.29 Outros 0 

3003.20.3 Que contenham ansamicinas ou seus derivados  

3003.20.31 Rifamicina SV sódica 0 

3003.20.32 Rifampicina 0 

3003.20.39 Outros 0 
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3003.20.4 Que contenham lincosamidas ou seus derivados  

3003.20.41 Cloridrato de lincomicina 0 

3003.20.49 Outros 0 

3003.20.5 Que contenham cefalosporinas, cefamicinas ou derivados destes produtos  

3003.20.51 Cefalotina sódica 0 

3003.20.52 Cefaclor ou cefalexina monoidratados 0 

3003.20.59 Outros 0 

3003.20.6 Que contenham aminoglucosídios ou seus derivados  

3003.20.61 Sulfato de gentamicina 0 

3003.20.62 Daunorubicina 0 

3003.20.63 Idarubicina; pirarubicina 0 

3003.20.69 Outros 0 

3003.20.7 Que contenham polipeptídios ou seus derivados  

3003.20.71 Vancomicina 0 

3003.20.72 Actinomicinas 0 

3003.20.73 Ciclosporina A 0 

3003.20.79 Outros 0 

3003.20.9 Outros  

3003.20.91 Mitomicina 0 

3003.20.92 Fumarato de tiamulina 0 

3003.20.93 Bleomicinas ou seus sais 0 

3003.20.94 Imipenem 0 

3003.20.95 Anfotericina B em lipossomas 0 

3003.20.99 Outros 0 

3003.3 - Outros, que contenham hormônios ou outros produtos da posição 29.37:  

3003.31.00 -- Que contenham insulina 0 

3003.39 -- Outros  

3003.39.1 Que contenham os seguintes hormônios polipeptídicos ou protéicos: buserelina 
ou seu acetato; corticotropina (ACTH); gonadotropina coriônica (hCG); 
gonadotropina sérica (PMSG); leuprolida ou seu acetato; menotropinas; 
somatostatina ou seus sais; somatotropina; triptorelina ou seus sais  

3003.39.11 Somatotropina 0 

3003.39.12 Gonadotropina coriônica (hCG) 0 

3003.39.13 Menotropinas 0 

3003.39.14 Corticotropina (ACTH) 0 

3003.39.15 Gonadotropina sérica (PMSG) 0 

3003.39.16 Somatostatina ou seus sais 0 

3003.39.17 Buserelina ou seu acetato 0 

3003.39.18 Triptorelina ou seus sais 0 

3003.39.19 Leuprolida ou seu acetato 0 

3003.39.2 Que contenham outros hormônios polipeptídicos ou protéicos, seus derivados ou 
análogos estruturais, mas que não contenham produtos do item 3003.39.1  

3003.39.21 LH-RH (gonadorelina) 0 

3003.39.22 Oxitocina 0 

3003.39.23 Sais de insulina 0 

3003.39.24 Timosinas 0 

3003.39.25 Octreotida 0 

3003.39.26 Goserelina ou seu acetato 0 

3003.39.27 Nafarelina ou seu acetato 0 

3003.39.29 Outros 0 

3003.39.3 Que contenham estrogênios ou progestogênios, seus derivados ou análogos 
estruturais  

3003.39.31 Hemissuccinato de estradiol 0 

3003.39.32 Fempropionato de estradiol 0 

3003.39.33 Estriol ou seu succinato 0 

3003.39.34 Alilestrenol 0 

3003.39.35 Linestrenol 0 

3003.39.36 Acetato de megestrol; formestano; fulvestranto 0 

3003.39.37 Desogestrel 0 

3003.39.39 Outros 0 

3003.39.8 Levotiroxina sódica; liotironina sódica  

3003.39.81 Levotiroxina sódica 0 
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3003.39.82 Liotironina sódica 0 

3003.39.9 Outros  

3003.39.91 Sal sódico ou éster metílico do ácido 9,11,15-triidroxi-16-(3-clorofenoxi)prosta-
5,13-dien-1-óico (derivado da prostaglandina F2alfa) 

0 

3003.39.92 Tiratricol (triac) ou seu sal sódico 0 

3003.39.94 Espironolactona 0 

3003.39.95 Exemestano 0 

3003.39.99 Outros 0 

3003.4 - Outros, que contenham alcaloides ou seus derivados:  

3003.41.00 -- Que contenham efedrina ou seus sais 0 

3003.42.00 -- Que contenham pseudoefedrina (DCI) ou seus sais 0 

3003.43.00 -- Que contenham norefedrina ou seus sais 0 

3003.49 -- Outros  

3003.49.10 Vimblastina; vincristina; derivados destes produtos; topotecan ou seu cloridrato 0 

3003.49.20 Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato 0 

3003.49.30 Metanossulfonato de diidroergocristina 0 

3003.49.40 Codeína ou seus sais 0 

3003.49.50 Granisetron; tropisetrona ou seu cloridrato 0 

3003.49.90 Outros 0 

3003.60.00 - Outros, que contenham princípios ativos antimaláricos (antipalúdicos) descritos na 
Nota de subposições 2 do presente Capítulo 0 

3003.90 - Outros  

3003.90.1 Que contenham vitaminas e outros produtos da posição 29.36  

3003.90.11 Folinato de cálcio (leucovorina) 0 

3003.90.12 Nicotinamida 0 

3003.90.13 Hidroxocobalamina ou seus sais; cianocobalamina 0 

3003.90.14 Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, exceto o ácido retinóico 0 

3003.90.15 D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 (colecalciferol) 0 

3003.90.16 Ésteres das vitaminas A e D3, em concentração igual ou superior a 1.500.000 
UI/g de vitamina A e igual ou superior a 50.000 UI/g de vitamina D3 0 

3003.90.17 Ácido retinóico (tretinoína) 0 

3003.90.19 Outros 0 

3003.90.2 Que contenham enzimas mas que não contenham vitaminas nem outros 
produtos da posição 29.36  

3003.90.21 Estreptoquinase 0 

3003.90.22 L-Asparaginase 0 

3003.90.23 Deoxirribonuclease 0 

3003.90.29 Outros 0 

3003.90.3 Que contenham produtos das posições 29.16 a 29.20, mas que não contenham 
produtos dos itens 3003.90.1 e 3003.90.2  

3003.90.31 Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato de 
sódio 

0 

3003.90.32 Ácido cólico; ácido deoxicólico; sal magnésico do ácido deidrocólico 0 

3003.90.33 Ácido glucônico, seus sais ou seus ésteres 0 

3003.90.34 Ácido O-acetilsalicílico; O-acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila; 
diclorvós 

0 

3003.90.35 Lactofosfato de cálcio 0 

3003.90.36 Ácido láctico, seus sais ou seus ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-
diiodofenilacético 

0 

3003.90.37 Ácido fumárico, seus sais ou seus ésteres 0 

3003.90.38 Etretinato; fosfestrol ou seus sais de di ou tetrassódio 0 

3003.90.39 Outros 0 

3003.90.4 Que contenham produtos das posições 29.21 e 29.22, mas que não contenham 
produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.3  

3003.90.41 Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona 0 

3003.90.42 Cloridrato de ketamina 0 

3003.90.43 Clembuterol ou seu cloridrato 0 

3003.90.44 Tamoxifen ou seu citrato 0 

3003.90.45 Levodopa; alfa-metildopa 0 

3003.90.46 Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; propranolol ou seus sais 0 

3003.90.47 Diclofenaco de sódio; diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio 0 

3003.90.48 Clorambucil; clormetina (DCI) ou seu cloridrato; melfalano; toremifene ou seu 
citrato 

0 
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3003.90.49 Outros 0 

3003.90.5 Que contenham produtos das posições 29.24 a 29.26, mas que não contenham 
produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.4  

3003.90.51 Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel 0 

3003.90.52 Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; talidomida 0 

3003.90.53 Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida 0 

3003.90.54 Femproporex 0 

3003.90.55 Paracetamol; bromoprida 0 

3003.90.56 Amitraz; cipermetrina 0 

3003.90.57 Clorexidina ou seus sais; isetionato de pentamidina 0 

3003.90.58 Aminoglutetimida; carmustina; deferoxamina (desferrioxamina B) ou seus sais, 
derivados destes produtos; lomustina 0 

3003.90.59 Outros 0 

3003.90.6 Que contenham produtos das posições 29.30 a 29.32, mas que não contenham 
produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.5  

3003.90.61 Quercetina 0 

3003.90.62 Tiaprida 0 

3003.90.63 Etidronato dissódico 0 

3003.90.64 Cloridrato de amiodarona 0 

3003.90.65 Nitrovin; moxidectina 0 

3003.90.66 Ácido clodrônico ou seu sal dissódico; estreptozocina; fotemustina 0 

3003.90.67 Carbocisteína; sulfiram 0 

3003.90.69 Outros 0 

3003.90.7 Que contenham produtos da posição 29.33, mas que não contenham produtos 
dos itens 3003.90.1 a 3003.90.6  

3003.90.71 Terfenadina; talniflumato; malato ácido de cleboprida; econazol ou seu nitrato; 
nitrato de isoconazol; flubendazol; cloridrato de mepivacaína; trimetoprima; 
cloridrato de bupivacaína 0 

3003.90.72 Cloridrato de loperamida; fembendazol; ketorolac trometamina; nifedipina; 
nimodipina; nitrendipina 0 

3003.90.73 Albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol; 6-mercaptopurina; metilsulfato de 
amezínio; oxifendazol; praziquantel 0 

3003.90.74 Alprazolam; bromazepam; clordiazepóxido; cloridrato de petidina; diazepam; 
droperidol; mazindol; triazolam 0 

3003.90.75 Benzetimida ou seu cloridrato; fenitoína ou seu sal sódico; isoniazida; 
pirazinamida 0 

3003.90.76 Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol ou 
seus sais; azatioprina; nitrato de miconazol 0 

3003.90.77 Enrofloxacina; maleato de enalapril; maleato de pirilamina; nicarbazina; 
norfloxacina; sais de piperazina 0 

3003.90.78 Altretamina; bortezomib; cloridrato de erlotinibe; dacarbazina; 
disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida; fluspirileno; letrozol; lopinavir; 
mesilato de imatinib; nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; 
saquinavir; sulfato de abacavir; sulfato de atazanavir; sulfato de indinavir; 
temozolomida; tioguanina; tiopental sódico; trietilenotiofosforamida; 
trimetrexato; uracil e tegafur; verteporfin 0 

3003.90.79 Outros 0 

3003.90.8 Que contenham produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas que não 
contenham produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.7  

3003.90.81 Levamisol ou seus sais; tetramisol 0 

3003.90.82 Sulfadiazina ou seu sal sódico; sulfametoxazol 0 

3003.90.83 Cloxazolam; ketazolam; piroxicam; tenoxicam 0 

3003.90.84 Ftalilsulfatiazol; inosina 0 

3003.90.85 Enantato de flufenazina; prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio 0 

3003.90.86 Clortalidona; furosemida 0 

3003.90.87 Cloridrato de tizanidina; cetoconazol; furazolidona 0 

3003.90.88 Amprenavir; aprepitanto; delavirdina ou seu mesilato; efavirenz; emtricitabina; 
etopósido; everolimus; fosamprenavir cálcico; fosfato de fludarabina; 
gencitabina ou seu cloridrato; raltitrexida; ritonavir; sirolimus; tacrolimus; 
temsirolimus; tenipósido 

 
 

0 

3003.90.89 Outros 0 

3003.90.9 Outros  

3003.90.91 Extrato de pólen 0 
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3003.90.92 Crisarobina; disofenol 0 

3003.90.93 Diclofenaco resinato 0 

3003.90.94 Silimarina 0 

3003.90.95 Bussulfano; dexormaplatina; dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; 
iproplatina; lobaplatina; miboplatina; miltefosina; mitotano; ormaplatina; 
procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina; zeniplatina 0 

3003.90.96 Complexo de ferro dextrana 0 

3003.90.99 Outros 0 

   

30.04 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) 
constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins 
terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados 
a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a 
retalho.  

3004.10 - Que contenham penicilinas ou seus derivados, com estrutura do ácido penicilânico, 
ou estreptomicinas ou seus derivados  

3004.10.1 Que contenham penicilinas ou seus derivados, com estrutura do ácido 
penicilânico  

3004.10.11 Ampicilina ou seus sais 0 

3004.10.12 Amoxicilina ou seus sais 0 

3004.10.13 Penicilina G benzatínica 0 

3004.10.14 Penicilina G potássica 0 

3004.10.15 Penicilina G procaínica 0 

3004.10.19 Outros 0 

3004.10.20 Que contenham estreptomicinas ou seus derivados 0 

3004.20 - Outros, que contenham antibióticos  

3004.20.1 Que contenham anfenicóis ou seus sais  

3004.20.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato ou seu hemissuccinato 0 

3004.20.19 Outros 0 

3004.20.2 Que contenham macrolídios ou seus derivados  

3004.20.21 Eritromicina ou seus sais 0 

3004.20.29 Outros 0 

3004.20.3 Que contenham ansamicinas ou seus derivados  

3004.20.31 Rifamicina SV sódica 0 

3004.20.32 Rifampicina 0 

3004.20.39 Outros 0 

3004.20.4 Que contenham lincosamidas ou seus derivados  

3004.20.41 Cloridrato de lincomicina 0 

3004.20.49 Outros 0 

3004.20.5 Que contenham cefalosporinas, cefamicinas ou derivados destes produtos  

3004.20.51 Cefalotina sódica 0 

3004.20.52 Cefaclor ou cefalexina monoidratados 0 

3004.20.59 Outros 0 

3004.20.6 Que contenham aminoglucosídios ou seus derivados  

3004.20.61 Sulfato de gentamicina 0 

3004.20.62 Daunorubicina 0 

3004.20.63 Idarubicina; pirarubicina 0 

3004.20.69 Outros 0 

3004.20.7 Que contenham polipeptídios ou seus derivados  

3004.20.71 Vancomicina 0 

3004.20.72 Actinomicinas 0 

3004.20.73 Ciclosporina A 0 

3004.20.79 Outros 0 

3004.20.9 Outros  

3004.20.91 Mitomicina 0 

3004.20.92 Fumarato de tiamulina 0 

3004.20.93 Bleomicinas ou seus sais 0 

3004.20.94 Imipenem 0 

3004.20.95 Anfotericina B em lipossomas 0 

3004.20.99 Outros 0 

3004.3 - Outros, que contenham hormônios ou outros produtos da posição 29.37:  

3004.31.00 -- Que contenham insulina 0 
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3004.32 -- Que contenham hormônios corticosteroides, seus derivados ou análogos 
estruturais  

3004.32.10 Hormônios corticosteroides 0 

3004.32.20 Espironolactona 0 

3004.32.90 Outros 0 

3004.39 -- Outros  

3004.39.1 Que contenham os seguintes hormônios polipeptídicos ou protéicos: buserelina 
ou seu acetato; corticotropina (ACTH); gonadotropina coriônica (hCG); 
gonadotropina sérica (PMSG); leuprolida ou seu acetato; menotropinas; 
somatostatina ou seus sais; somatotropina; triptorelina ou seus sais  

3004.39.11 Somatotropina 0 

3004.39.12 Gonadotropina coriônica (hCG) 0 

3004.39.13 Menotropinas 0 

3004.39.14 Corticotropina (ACTH) 0 

3004.39.15 Gonadotropina sérica (PMSG) 0 

3004.39.16 Somatostatina ou seus sais 0 

3004.39.17 Buserelina ou seu acetato 0 

3004.39.18 Triptorelina ou seus sais 0 

3004.39.19 Leuprolida ou seu acetato 0 

3004.39.2 Que contenham outros hormônios polipeptídicos ou protéicos, seus derivados ou 
análogos estruturais, mas que não contenham produtos do item 3004.39.1  

3004.39.21 LH-RH (gonadorelina) 0 

3004.39.22 Oxitocina 0 

3004.39.23 Sais de insulina 0 

3004.39.24 Timosinas 0 

3004.39.25 Calcitonina 0 

3004.39.26 Octreotida 0 

3004.39.27 Goserelina ou seu acetato 0 

3004.39.28 Nafarelina ou seu acetato 0 

3004.39.29 Outros 0 

3004.39.3 Que contenham estrogênios ou progestogênios, seus derivados ou análogos 
estruturais  

3004.39.31 Hemissuccinato de estradiol 0 

3004.39.32 Fempropionato de estradiol 0 

3004.39.33 Estriol ou seu succinato 0 

3004.39.34 Alilestrenol 0 

3004.39.35 Linestrenol 0 

3004.39.36 Acetato de megestrol; formestano; fulvestranto 0 

3004.39.37 Desogestrel 0 

3004.39.39 Outros 0 

3004.39.8 Levotiroxina sódica; liotironina sódica  

3004.39.81 Levotiroxina sódica 0 

3004.39.82 Liotironina sódica 0 

3004.39.9 Outros  

3004.39.91 Sal sódico ou éster metílico do ácido 9,11,15-triidroxi-16-(3-clorofenoxi)prosta-
5,13-dien-1-óico (derivado da prostaglandina F2alfa) 

 
0 

3004.39.92 Tiratricol (triac) ou seu sal sódico 0 

3004.39.94 Exemestano 0 

3004.39.99 Outros 0 

3004.4 - Outros, que contenham alcaloides ou seus derivados:  

3004.41.00 -- Que contenham efedrina ou seus sais 0 

3004.42.00 -- Que contenham pseudoefedrina (DCI) ou seus sais 0 

3004.43.00 -- Que contenham norefedrina ou seus sais 0 

3004.49 -- Outros  

3004.49.10 Vimblastina; vincristina; derivados destes produtos; topotecan ou seu cloridrato 0 

3004.49.20 Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato 0 

3004.49.30 Metanossulfonato de diidroergocristina 0 

3004.49.40 Codeína ou seus sais 0 

3004.49.50 Granisetron; tropisetrona ou seu cloridrato 0 

3004.49.90 Outros 0 

3004.50 - Outros, que contenham vitaminas ou outros produtos da posição 29.36  

3004.50.10 Folinato de cálcio (leucovorina) 0 
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3004.50.20 Nicotinamida 0 

3004.50.30 Hidroxocobalamina ou seus sais; cianocobalamina 0 

3004.50.40 Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, exceto o ácido retinóico 0 

3004.50.50 D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 (colecalciferol) 0 

3004.50.60 Ácido retinóico (tretinoína) 0 

3004.50.90 Outros 0 

3004.60.00 - Outros, que contenham princípios ativos antimaláricos (antipalúdicos) descritos na 
Nota de subposições 2 do presente Capítulo 0 

3004.90 - Outros  

3004.90.1 Que contenham enzimas  

3004.90.11 Estreptoquinase 0 

3004.90.12 L-Asparaginase 0 

3004.90.13 Deoxirribonuclease 0 

3004.90.19 Outros 0 

3004.90.2 Que contenham produtos das posições 29.16 a 29.20, mas que não contenham 
produtos do item 3004.90.1  

3004.90.21 Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato de 
sódio 

0 

3004.90.22 Ácido cólico; ácido deoxicólico; sal magnésico do ácido deidrocólico 0 

3004.90.23 Ácido glucônico, seus sais ou seus ésteres 0 

3004.90.24 Ácido O-acetilsalicílico; O-acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila; 
diclorvós 

0 

3004.90.25 Lactofosfato de cálcio 0 

3004.90.26 Ácido láctico, seus sais ou seus ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-
diiodofenilacético; ácido fumárico, seus sais ou seus ésteres 0 

3004.90.27 Nitroglicerina, destinada a ser administrada por via percutânea 0 

3004.90.28 Etretinato; fosfestrol ou seus sais de di ou tetrassódio 0 

3004.90.29 Outros 0 

3004.90.3 Que contenham produtos das posições 29.21 e 29.22, mas que não contenham 
produtos dos itens 3004.90.1 e 3004.90.2  

3004.90.31 Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona 0 

3004.90.32 Cloridrato de ketamina 0 

3004.90.33 Clembuterol ou seu cloridrato 0 

3004.90.34 Tamoxifen ou seu citrato 0 

3004.90.35 Levodopa; alfa-metildopa 0 

3004.90.36 Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; propranolol ou seus sais 0 

3004.90.37 Diclofenaco de sódio; diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio 0 

3004.90.38 Clorambucil; clormetina (DCI) ou seu cloridrato; melfalano; toremifene ou seu 
citrato 

0 

3004.90.39 Outros 0 

3004.90.4 Que contenham produtos das posições 29.24 a 29.26, mas que não contenham 
produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.3  

3004.90.41 Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel 0 

3004.90.42 Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; talidomida 0 

3004.90.43 Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida 0 

3004.90.44 Femproporex 0 

3004.90.45 Paracetamol; bromoprida 0 

3004.90.46 Amitraz; cipermetrina 0 

3004.90.47 Clorexidina ou seus sais; isetionato de pentamidina 0 

3004.90.48 Aminoglutetimida; carmustina; deferoxamina (desferrioxamina B) ou seus sais, 
derivados destes produtos; lomustina 0 

3004.90.49 Outros 0 

3004.90.5 Que contenham produtos das posições 29.30 a 29.32, mas que não contenham 
produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.4  

3004.90.51 Quercetina 0 

3004.90.52 Tiaprida 0 

3004.90.53 Etidronato dissódico 0 

3004.90.54 Cloridrato de amiodarona 0 

3004.90.55 Nitrovin; moxidectina 0 

3004.90.57 Carbocisteína; sulfiram 0 

3004.90.58 Ácido clodrônico ou seu sal dissódico; estreptozocina; fotemustina 0 

3004.90.59 Outros 0 
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3004.90.6 Que contenham produtos da posição 29.33, mas que não contenham produtos 
dos itens 3004.90.1 a 3004.90.5  

3004.90.61 Terfenadina; talniflumato; malato ácido de cleboprida; econazol ou seu nitrato; 
nitrato de isoconazol; flubendazol; cloridrato de mepivacaína; trimetoprima; 
cloridrato de bupivacaína 

 
 

0 

3004.90.62 Cloridrato de loperamida; fembendazol; ketorolac trometamina; nifedipina 
nimodipina; nitrendipina 

 
0 

3004.90.63 Albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol; 6-mercaptopurina; metilsulfato de 
amezínio; oxifendazol; praziquantel 

 
0 

3004.90.64 Alprazolam; bromazepam; clordiazepóxido; cloridrato de petidina; diazepam; 
droperidol; mazindol; triazolam 

 
0 

3004.90.65 Benzetimida ou seu cloridrato; fenitoína ou seu sal sódico; isoniazida; 
pirazinamida 

0 

3004.90.66 Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol ou 
seus sais; azatioprina; nitrato de miconazol 

 
0 

3004.90.67 Enrofloxacina; maleato de enalapril; maleato de pirilamina; nicarbazina; 
norfloxacina; sais de piperazina 

 
0 

3004.90.68 Altretamina; bortezomib; cloridrato de erlotinibe; dacarbazina; 
disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida; fluspirileno; letrozol; lopinavir; 
mesilato de imatinib; nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; 
saquinavir; sulfato de abacavir; sulfato de atazanavir; sulfato de indinavir; 
temozolomida; tioguanina; tiopental sódico; trietilenotiofosforamida; 
trimetrexato; uracil e tegafur; verteporfin 0 

3004.90.69 Outros 0 

3004.90.7 Que contenham produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas que não 
contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6  

3004.90.71 Levamisol ou seus sais; tetramisol 0 

3004.90.72 Sulfadiazina ou seu sal sódico; sulfametoxazol 0 

3004.90.73 Cloxazolam; ketazolam; piroxicam; tenoxicam 0 

3004.90.74 Ftalilsulfatiazol; inosina 0 

3004.90.75 Enantato de flufenazina; prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio 0 

3004.90.76 Clortalidona; furosemida 0 

3004.90.77 Cloridrato de tizanidina; cetoconazol; furazolidona 0 

3004.90.78 Amprenavir; aprepitanto; delavirdina ou seu mesilato; efavirenz; emtricitabina; 
etopósido; everolimus; fosamprenavir cálcico; fosfato de fludarabina; 
gencitabina ou seu cloridrato; raltitrexida; ritonavir; sirolimus; tacrolimus; 
temsirolimus; tenipósido 0 

3004.90.79 Outros 0 

3004.90.9 Outros  

3004.90.91 Extrato de pólen 0 

3004.90.92 Crisarobina; disofenol 0 

3004.90.93 Diclofenaco resinato 0 

3004.90.94 Silimarina 0 

3004.90.95 Bussulfano; dexormaplatina; dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; 
iproplatina; lobaplatina; miboplatina; miltefosina; mitotano; ormaplatina; 
procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina; zeniplatina 0 

3004.90.96 Complexo de ferro dextrana 0 

3004.90.99 Outros 0 

   

30.05 Pastas (ouates), gazes, ataduras e artigos análogos (por exemplo, curativos 
(pensos), esparadrapos, sinapismos), impregnados ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas ou acondicionados para venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos, dentários ou veterinários.  

3005.10 - Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva  

3005.10.10 Impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas 0 

3005.10.20 Curativos (pensos) cirúrgicos que permitem a observação direta de feridas 0 

3005.10.30 Curativos (pensos) impermeáveis aplicáveis sobre mucosas 0 

3005.10.40 Curativos (pensos) com obturador próprios para colostomia (cones obturadores) 0 

3005.10.50 Curativos (pensos) com fecho de correr próprios para fechar ferimentos 0 

3005.10.90 Outros 0 

3005.90 - Outros  

3005.90.1 Curativos (pensos) reabsorvíveis  

3005.90.11 De ácido poliglicólico 0 
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3005.90.12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 0 

3005.90.19 Outros 0 

3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido 0 

3005.90.90 Outros 0 

   

30.06 Preparações e artigos farmacêuticos indicados na Nota 4 deste Capítulo.  

3006.10 - Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas 
(incluindo os fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e adesivos 
esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; 
laminárias esterilizadas; hemostáticos absorvíveis esterilizados para cirurgia ou 
odontologia; barreiras antiaderentes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, 
absorvíveis ou não  

3006.10.10 Materiais para suturas cirúrgicas, de polidioxanona 0 

3006.10.20 Materiais para suturas cirúrgicas, de aço inoxidável 0 

3006.10.90 Outros 0 

3006.20.00 - Reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sanguíneos 0 

3006.30 - Preparações opacificantes para exames radiográficos; reagentes de diagnóstico 
concebidos para serem administrados ao paciente  

3006.30.1 Preparações opacificantes para exames radiográficos  

3006.30.11 À base de ioexol 0 

3006.30.12 À base de iocarmato de dimeglumina ou de gadoterato de meglumina 0 

3006.30.13 À base de iopamidol 0 

3006.30.15 À base de dióxido de zircônio e sulfato de gentamicina 0 

3006.30.16 À base de diatrizoato de sódio ou de meglumina 0 

3006.30.17 À base de ioversol ou de iopromida 0 

3006.30.18 À base de iotalamato de sódio, de iotalamato de meglumina ou de suas 
misturas 

0 

3006.30.19 Outras 0 

3006.30.2 Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente  

3006.30.21 À base de somatoliberina 0 

3006.30.29 Outros 0 

3006.40 - Cimentos e outros produtos para obturação dentária; cimentos para reconstituição 
óssea  

3006.40.1 Cimentos e outros produtos para obturação dentária  

3006.40.11 Cimentos 0 

3006.40.12 Outros produtos para obturação dentária 0 

3006.40.20 Cimentos para reconstituição óssea 0 

3006.50.00 - Estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos 0 

3006.60.00 - Preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da 
posição 29.37 ou de espermicidas 0 

3006.70.00 - Preparações sob a forma de gel, concebidas para uso em medicina humana ou 
veterinária, como lubrificante para determinadas partes do corpo em intervenções 
cirúrgicas ou exames médicos, ou como meio de ligação entre o corpo e os 
instrumentos médicos 0 

3006.9 - Outros:  

3006.91 -- Equipamentos identificáveis para ostomia  

3006.91.10 Bolsas para colostomia, ileostomia e urostomia 0 

3006.91.90 Outros 0 

3006.92.00 -- Desperdícios farmacêuticos 0 

 
 

  

 

 

Capítulo 39 

Plástico e suas obras 

Notas. 

1.- Na Nomenclatura, considera-se “plástico” as matérias das posições 39.01 a 39.14 que, submetidas a uma 
influência exterior (em geral o calor e a pressão com, eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um 
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plastificante), são suscetíveis ou foram suscetíveis, no momento da polimerização ou numa fase posterior, de 
adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma que 
conservam quando essa influência deixa de se exercer. 

 Na Nomenclatura, o termo “plástico” inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse termo não se aplica às 
matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03; 

b) As ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

c) Os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29); 

d) A heparina e seus sais (posição 30.01); 

e) As soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos mencionados nos textos das 
posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente exceda 50 % do peso da solução (posição 32.08); 
as folhas para marcar a ferro da posição 32.12; 

f) Os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02; 

g) As gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06); 

h) Os aditivos preparados para óleos minerais (incluindo a gasolina) e para outros líquidos utilizados para os 
mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11); 

ij) Os fluidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros do Capítulo 39 
(posição 38.19); 

k) Os reagentes de diagnóstico ou de laboratório num suporte de plástico (posição 38.22); 

l) A borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras; 

m) Os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os outros artigos da 
posição 42.02; 

n) As obras de espartaria ou de cestaria do Capítulo 46; 

o) Os revestimentos de parede da posição 48.14; 

p) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

q) Os artigos da Seção XII (por exemplo, calçado e suas partes, chapéus e artigos de uso semelhante e suas 
partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes); 

r) Os artigos de bijuteria da posição 71.17; 

s) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, material elétrico); 

t) As partes do material de transporte da Seção XVII; 

u) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos, instrumentos de 
desenho); 

v) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros artigos de relojoaria); 

w) Os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes); 

x) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais luminosos, construções 
pré-fabricadas); 

y) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte); 

z) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (de correr), pentes, boquilhas e 
hastes de cachimbos, piteiras (boquilhas) ou semelhantes, partes de garrafas térmicas, canetas, 
lapiseiras, e monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes). 

3.- Apenas se classificam pelas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante síntese química e que se 
incluam nas seguintes categorias: 

a) As poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60 % em volume, a 300 °C e à pressão 
de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão (posições 39.01 e 39.02); 

b) As resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11); 

c) Os outros polímeros sintéticos que contenham pelo menos 5 motivos monoméricos, em média; 

d) Os silicones (posição 39.10); 

e) Os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros. 

4.- Consideram-se “copolímeros” todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico represente 95 % ou 
mais, em peso, do teor total do polímero. 
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 Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os copolímeros (incluindo os 
copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e 
as misturas de polímeros, classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que 
predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção da presente Nota, os 
motivos comonoméricos constitutivos de polímeros que se classifiquem numa mesma posição devem ser 
tomados em conjunto. 

 Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas de polímeros 
classificam-se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis 
de validamente se tomarem em consideração. 

5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia polimérica principal 
tenham sido modificados por reação química, devem classificar-se na posição referente ao polímero não 
modificado. Esta disposição não se aplica aos copolímeros enxertados. 

6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão “formas primárias” aplica-se unicamente às seguintes 
formas: 

a) Líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções; 

b) Blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluindo os pós para moldagem), grânulos, flocos e massas 
não coerentes semelhantes. 

7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única matéria termoplástica, 
transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14). 

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo “tubos” aplica-se a artigos ocos, quer se trate de produtos 
intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de rega com nervuras e os tubos 
perfurados) do tipo utilizado normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se 
igualmente aos invólucros tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes 
últimos, os tubos que apresentem uma seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o 
comprimento não excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como 
tubos, mas sim como perfis. 

9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão “revestimentos de paredes ou de tetos”, de plástico, aplica-se aos 
produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima de 45 cm, suscetíveis de serem utilizados para 
decoração de paredes ou de tetos, constituídos por plástico fixado de forma permanente num suporte de 
matéria diferente do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, gofrada, 
colorida, com motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma. 

10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, a expressão “chapas, folhas, películas, tiras e lâminas” aplica-se 
exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto as do Capítulo 54) e aos blocos de forma 
geométrica regular, mesmo impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou 
simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que 
essa operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso). 

11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artigos, desde que não se incluam nas posições 
precedentes do Subcapítulo II: 

a) Reservatórios, cisternas (incluindo as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, de capacidade 
superior a 300 l; 

b) Elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pisos (pavimentos), paredes, tabiques, 
tetos ou telhados; 

c) Calhas e seus acessórios; 

d) Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras; 

e) Gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes; 

f) Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, suas partes e acessórios; 

g) Estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas permanentemente, por exemplo, 
em lojas, oficinas, armazéns; 

h) Motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; 

ij) Acessórios e guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas, janelas, escadas, 
paredes ou noutras partes de construções, tais como puxadores, maçanetas, aldrabas, suportes, 
toalheiros, espelhos de interruptores e outras placas de proteção. 

Notas de subposições. 

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluindo os copolímeros) e os polímeros 
modificados quimicamente classificam-se de acordo com as disposições seguintes: 

a) Quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições em causa: 
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1º) O prefixo “poli” precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma subposição (por 
exemplo, polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos monoméricos constitutivos do 
polímero designado, em conjunto, devem contribuir com 95 % ou mais, em peso, do teor total do 
polímero. 

2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3901.40, 3903.20, 3903.30 e 3904.30 classificam-
se nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos copolímeros mencionados 
contribuam com 95 % ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada “Outros” ou 
“Outras”, desde que esses polímeros modificados quimicamente não estejam abrangidos mais 
especificamente noutra subposição. 

4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1º), 2º) ou 3º) acima, classificam-se 
na subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua os polímeros do motivo 
monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este 
fim, os motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se incluam na mesma subposição devem 
ser tomados em conjunto. Apenas os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série de 
subposições em causa devem ser comparados; 

b) Quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série: 

1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo monomérico que 
predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este efeito, os motivos 
monoméricos constitutivos de polímeros que se incluem na mesma subposição devem ser tomados 
em conjunto. Só os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa devem ser 
comparados. 

2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao polímero não 
modificado. 

 As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos a partir dos mesmos 
motivos monoméricos nas mesmas proporções. 

2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo “plastificantes” abrange também os plastificantes secundários. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  
NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 
em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 
reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 
 
NC (39-2) Fica reduzida a zero a alíquota do imposto incidente sobre o produto constituído de mistura de plásticos 
exclusivamente reciclados, com camadas externas próprias para receber impressões, denominado papel sintético, 
classificado no código 3920.20.19, quando destinado à impressão de livros e periódicos.  

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

 I.- FORMAS PRIMÁRIAS  

39.01 Polímeros de etileno, em formas primárias.  

3901.10 - Polietileno de densidade inferior a 0,94  

3901.10.10 Linear 5 

3901.10.9 Outros  

3901.10.91 Com carga 5 

3901.10.92 Sem carga 5 

3901.20 - Polietileno de densidade igual ou superior a 0,94  

3901.20.1 Com carga  

3901.20.11 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.19 Outros 5 

3901.20.2 Sem carga  

3901.20.21 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.29 Outros 5 

3901.30 - Copolímeros de etileno e acetato de vinila  

3901.30.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3901.30.90 Outros 5 

3901.40.00 - Copolímeros de etileno e alfa-olefina, de densidade inferior a 0,94 5 

3901.90 - Outros  
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3901.90.10 Copolímeros de etileno e ácido acrílico 5 

3901.90.20 Copolímeros de etileno e monômeros com radicais carboxílicos, inclusive com 
metacrilato de metila ou acrilato de metila como terceiro monômero 5 

3901.90.30 Polietileno clorossulfonado 5 

3901.90.40 Polietileno clorado 5 

3901.90.50 Copolímeros de etileno - ácido metacrílico, com um conteúdo de etileno igual ou 
superior a 60 %, em peso 5 

3901.90.90 Outros 5 

   

39.02 Polímeros de propileno ou de outras olefinas, em formas primárias.  

3902.10 - Polipropileno  

3902.10.10 Com carga 5 

3902.10.20 Sem carga 5 

3902.20.00 - Poliisobutileno 5 

3902.30.00 - Copolímeros de propileno 5 

3902.90.00 - Outros 5 

   

39.03 Polímeros de estireno, em formas primárias.  

3903.1 - Poliestireno:  

3903.11 -- Expansível  

3903.11.10 Com carga 5 

3903.11.20 Sem carga 5 

3903.19.00 -- Outros 5 

3903.20.00 - Copolímeros de estireno-acrilonitrila (SAN) 5 

3903.30 - Copolímeros de acrilonitrila-butadieno-estireno (ABS)  

3903.30.10 Com carga 5 

3903.30.20 Sem carga 5 

3903.90 - Outros  

3903.90.10 Copolímeros de metacrilato de metilbutadieno-estireno (MBS) 5 

3903.90.20 Copolímeros de acrilonitrilo-estireno-acrilato de butilo (ASA) 5 

3903.90.90 Outros 5 

   

39.04 Polímeros de cloreto de vinila ou de outras olefinas halogenadas, em formas 
primárias.  

3904.10 - Poli(cloreto de vinila), não misturado com outras substâncias  

3904.10.10 Obtido por processo de suspensão 5 

3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 5 

3904.10.90 Outros 5 

3904.2 - Outro poli(cloreto de vinila):  

3904.21.00 -- Não plastificado 5 

3904.22.00 -- Plastificado 5 

3904.30.00 - Copolímeros de cloreto de vinila e acetato de vinila 5 

3904.40 - Outros copolímeros de cloreto de vinila  

3904.40.10 Com acetato de vinila, com um ácido dibásico ou com álcool vinílico, nas formas 
previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3904.40.90 Outros 5 

3904.50 - Polímeros de cloreto de vinilideno  

3904.50.10 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem emulsionante nem plastificante 5 

3904.50.90 Outros 5 

3904.6 - Polímeros fluorados:  

3904.61 -- Politetrafluoretileno  

3904.61.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3904.61.90 Outros 5 

3904.69 -- Outros  

3904.69.10 Copolímero de fluoreto de vinilideno e hexafluorpropileno 5 

3904.69.90 Outros 5 

3904.90.00 - Outros 5 

   

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros ésteres de vinila, em formas 
primárias; outros polímeros de vinila, em formas primárias.  

3905.1 - Poli(acetato de vinila):  

3905.12.00 -- Em dispersão aquosa 5 
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3905.19 -- Outros  

3905.19.10 Com grupos álcool vinílico, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3905.19.90 Outros 5 

3905.2 - Copolímeros de acetato de vinila:  

3905.21.00 -- Em dispersão aquosa 5 

3905.29.00 -- Outros 5 

3905.30.00 - Poli(álcool vinílico), mesmo que contenham grupos acetato não hidrolisados 5 

3905.9 - Outros:  

3905.91 -- Copolímeros  

3905.91.30 De vinilpirrolidona e acetato de vinila, em solução alcoólica 5 

3905.91.90 Outros 5 

3905.99 -- Outros  

3905.99.10 Poli(vinilformal) 5 

3905.99.20 Poli(butiral de vinila) 5 

3905.99.30 Poli(vinilpirrolidona) iodada 5 

3905.99.90 Outros 5 

   

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias.  

3906.10.00 - Poli(metacrilato de metila) 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprio para uso odontológico 0 

3906.90 - Outros  

3906.90.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em água  

3906.90.11 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.12 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.19 Outros 5 

3906.90.2 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em solventes orgânicos  

3906.90.21 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.22 Copolímero de metacrilato de 2-diisopropilaminoetila e metacrilato de n-decila, 

em suspensão de dimetilacetamida 5 

3906.90.29 Outros 5 

3906.90.3 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em outros solventes ou sem 
solvente  

3906.90.31 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.32 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.39 Outros 5 

3906.90.4 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3906.90.41 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso 
odontológico 

0 

3906.90.42 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 5 

3906.90.44 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de absorção de uma solução aquosa 
de cloreto de sódio 0,9 %, em peso, igual ou superior a vinte vezes seu próprio 
peso 5 

3906.90.45 Copolímero de poli(acrilato de potássio) e poli(acrilamida), com capacidade de 
absorção de água destilada de até quatrocentas vezes seu próprio peso 5 

3906.90.46 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um conteúdo de acrilato de 
metila igual ou superior a 50 %, em peso 5 

3906.90.47 Copolímero de acrilato de etila, acrilato de n-butila e acrilato de 2-metoxietila 5 

3906.90.49 Outros 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso 
odontológico 

0 

   

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, em formas primárias; 
policarbonatos, resinas alquídicas, poliésteres alílicos e outros poliésteres, em 
formas primárias.  

3907.10 - Poliacetais  

3907.10.10 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.10.20 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3907.10.3 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3907.10.31 Polidextrose 5 

3907.10.39 Outros 5 

3907.10.4 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, não estabilizados  
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3907.10.41 Polidextrose 5 

3907.10.42 Outros, em pó que passe através de uma peneira com abertura de malha de 
0,85 mm em proporção superior a 80 %, em peso 5 

3907.10.49 Outros 5 

3907.10.9 Outros  

3907.10.91 Em grânulos, de diâmetro de partícula superior a 2 mm, segundo a Norma 
ASTM E 11-70 5 

3907.10.99 Outros 5 

3907.20 - Outros poliéteres  

3907.20.1 Poli(óxido de fenileno), mesmo modificado com estireno ou estireno-acrilonitrila  

3907.20.11 Com carga 5 

3907.20.12 Sem carga 5 

3907.20.20 Politetrametilenoeterglicol 5 

3907.20.3 Polieterpolióis  

3907.20.31 Polietilenoglicol 400 5 

3907.20.39 Outros 5 

3907.20.4 Poli(epicloridrina) (PECH) e seus copolímeros  

3907.20.41 Poli(epicloridrina) 5 

3907.20.42 Copolímeros de óxido de etileno 5 

3907.20.49 Outros 5 

3907.20.90 Outros 5 

3907.30 - Resinas epóxidas  

3907.30.1 Com carga  

3907.30.11 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.19 Outras 5 

3907.30.2 Sem carga  

3907.30.21 Copolímero de tetrabromobisfenol A e epicloridrina (resina epóxida bromada) 5 

3907.30.22 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.29 Outras 5 

3907.40 - Policarbonatos  

3907.40.10 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, com transmissão de luz de 
comprimento de onda de 550 nm ou 800 nm, superior a 89 %, segundo Norma 
ASTM D 1003-00 e índice de fluidez de massa igual ou superior a 60 g/10 min e 
inferior ou igual a 80 g/10 min segundo Norma ASTM D 1238 5 

3907.40.90 Outros 5 

3907.50 - Resinas alquídicas  

3907.50.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.50.90 Outras 5 

3907.6 - Poli(tereftalato de etileno):  

3907.61.00 -- De um índice de viscosidade de 78 ml/g ou mais 5 

3907.69.00 -- Outros 5 

3907.70.00 - Poli(ácido láctico) 5 

3907.9 - Outros poliésteres:  

3907.91.00 -- Não saturados 5 

3907.99 -- Outros  

3907.99.1 Poli(tereftalato de butileno)  

3907.99.11 Com carga de fibra de vidro 5 

3907.99.12 Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.99.19 Outros 5 

3907.99.9 Outros  

3907.99.91 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.99.92 Poli(epsilon caprolactona) 5 

3907.99.99 Outros 5 

   

39.08 Poliamidas em formas primárias.  

3908.10 - Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou -6,12  

3908.10.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3908.10.11 Poliamida-11 5 

3908.10.12 Poliamida-12 5 

3908.10.13 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.14 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.19 Outras 5 
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3908.10.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3908.10.21 Poliamida-11 5 

3908.10.22 Poliamida-12 5 

3908.10.23 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.24 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.29 Outras 5 

3908.90 - Outras  

3908.90.10 Copolímero de lauril-lactama 5 

3908.90.20 Obtidas por condensação de ácidos graxos dimerizados ou trimerizados com 
etilenaminas 5 

3908.90.90 Outras 5 

   

39.09 Resinas amínicas, resinas fenólicas e poliuretanos, em formas primárias.  

3909.10.00 - Resinas ureicas; resinas de tioureia 5 

3909.20 - Resinas melamínicas  

3909.20.1 Com carga  

3909.20.11 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.19 Outras 5 

3909.20.2 Sem carga  

3909.20.21 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.29 Outras 5 

3909.3 - Outras resinas amínicas:  

3909.31.00 -- Poli(isocianato de fenil metileno) (MDI bruto, MDI polimérico) 5 

3909.39.00 -- Outras 5 

3909.40 - Resinas fenólicas  

3909.40.1 Lipossolúveis, puras ou modificadas  

3909.40.11 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.19 Outras 5 

3909.40.9 Outras  

3909.40.91 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.99 Outras 5 

3909.50 - Poliuretanos  

3909.50.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3909.50.11 Soluções em solventes orgânicos 5 

3909.50.12 Em dispersão aquosa 5 

3909.50.19 Outros 5 

3909.50.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3909.50.21 Hidroxilados, com propriedades adesivas 5 

3909.50.29 Outros 5 

   

3910.00 Silicones em formas primárias.  

3910.00.1 Óleos  

3910.00.11 Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos, obtidos por hidrólise de 
dimetildiclorosilano, de peso molecular médio inferior ou igual a 8.800 5 

3910.00.12 Polidimetilsiloxano, polimetilidrogenosiloxano ou misturas destes produtos, em 
dispersão 5 

3910.00.13 Copolímeros de dimetilsiloxano com compostos vinílicos, de viscosidade igual 
ou superior a 1.000.000 cSt 5 

3910.00.19 Outros 5 

3910.00.2 Elastômeros  

3910.00.21 De vulcanização a quente 5 

3910.00.29 Outros 5 

3910.00.30 Resinas 5 

3910.00.90 Outros 5 

   

39.11 Resinas de petróleo, resinas de cumarona-indeno, politerpenos, polissulfetos, 
polissulfonas e outros produtos mencionados na Nota 3 do presente Capítulo, 
não especificados nem compreendidos noutras posições, em formas 
primárias.  

3911.10 - Resinas de petróleo, resinas de cumarona, resinas de indeno, resinas de cumarona-
indeno e politerpenos  

3911.10.10 Com carga 5 
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3911.10.2 Sem carga  

3911.10.21 Resinas de petróleo, total ou parcialmente hidrogenadas, de Cor Gardner 
inferior a 3, segundo Norma ASTM D 1544 5 

3911.10.29 Outros 5 

3911.90 - Outros  

3911.90.1 Com carga  

3911.90.11 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5 

3911.90.12 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.13 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros 5 

3911.90.14 Poli(sulfeto de fenileno) 5 

3911.90.19 Outros 5 

3911.90.2 Sem carga  

3911.90.21 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5 

3911.90.22 Poli(sulfeto de fenileno) 5 

3911.90.23 Polietilenaminas 5 

3911.90.24 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.25 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros 5 

3911.90.26 Polissulfonas 5 

3911.90.27 Cloreto de hexadimetrina 5 

3911.90.29 Outros 5 

   

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não especificados nem compreendidos 
noutras posições, em formas primárias.  

3912.1 - Acetatos de celulose:  

3912.11 -- Não plastificados  

3912.11.10 Com carga 5 

3912.11.20 Sem carga 5 

3912.12.00 -- Plastificados 5 

3912.20 - Nitratos de celulose (incluindo os colódios)  

3912.20.10 Com carga 5 

3912.20.2 Sem carga  

3912.20.21 Em álcool, com um teor de não voláteis igual ou superior a 65 %, em peso 5 

3912.20.29 Outros 5 

3912.3 - Éteres de celulose:  

3912.31 -- Carboximetilcelulose e seus sais  

3912.31.1 Carboximetilcelulose  

3912.31.11 Com um teor de carboximetilcelulose igual ou superior a 75 %, em peso 5 

3912.31.19 Outros 5 

3912.31.2 Sais  

3912.31.21 Com um teor de sais igual ou superior a 75 %, em peso 5 

3912.31.29 Outros 5 

3912.39 -- Outros  

3912.39.10 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas 5 

3912.39.20 Outras metilceluloses 5 

3912.39.30 Outras etilceluloses 5 

3912.39.90 Outros 5 

3912.90 - Outros  

3912.90.10 Propionato de celulose 5 

3912.90.20 Acetobutanoato de celulose 5 

3912.90.3 Celulose microcristalina  

3912.90.31 Em pó 5 

3912.90.39 Outras 5 

3912.90.40 Outras celuloses, em pó 5 

3912.90.90 Outros 5 

   

39.13 Polímeros naturais (ácido algínico, por exemplo) e polímeros naturais 
modificados (por exemplo, proteínas endurecidas, derivados químicos da 
borracha natural), não especificados nem compreendidos noutras posições, 
em formas primárias.  

3913.10.00 - Ácido algínico, seus sais e seus ésteres 5 

3913.90 - Outros  

3913.90.1 Derivados químicos da borracha natural  
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3913.90.11 Borracha clorada ou cloridratada, nas formas previstas na Nota 6 b) deste 
Capítulo 5 

3913.90.12 Borracha clorada, noutras formas 5 

3913.90.19 Outros 5 

3913.90.20 Goma xantana 5 

3913.90.30 Dextrana 5 

3913.90.40 Proteínas endurecidas 5 

3913.90.50 Quitosan (Chitosan), seus sais ou seus derivados 5 

3913.90.60 Sulfato de condroitina 5 

3913.90.90 Outros 5 

   

3914.00 Permutadores de íons à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, em 
formas primárias.  

3914.00.1 De poliestireno e seus copolímeros  

3914.00.11 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, sulfonados 5 

3914.00.19 Outros 5 

3914.00.90 Outros 5 

   

 II.- DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS; PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; 
OBRAS  

   

39.15 Desperdícios, resíduos e aparas, de plástico.  

3915.10.00 - De polímeros de etileno 0 

3915.20.00 - De polímeros de estireno 0 

3915.30.00 - De polímeros de cloreto de vinila 0 

3915.90.00 - De outro plástico 0 

   

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a 
1 mm (monofios), varas, bastões e perfis, mesmo trabalhados à superfície, mas 
não trabalhados de outro modo, de plástico.  

3916.10.00 - De polímeros de etileno 10 

3916.20.00 - De polímeros de cloreto de vinila 10 

 Ex 01 – Forros de policloreto de vinil (PVC) utilizados na construção civil. 5 

3916.90 - De outro plástico  

3916.90.10 Monofilamentos 10 

3916.90.90 Outros 10 

   

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de 
plástico.  

3917.10 - Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de plástico celulósico  

3917.10.10 De proteínas endurecidas 5 

3917.10.2 De plástico celulósico  

3917.10.21 Fibrosas, de celulose regenerada, de diâmetro igual ou superior a 150 mm 5 

3917.10.29 Outras 5 

3917.2 - Tubos rígidos:  

3917.21.00 -- De polímeros de etileno 0 

3917.22.00 -- De polímeros de propileno 0 

3917.23.00 -- De polímeros de cloreto de vinila 0 

3917.29.00 -- De outro plástico 0 

3917.3 - Outros tubos:  

3917.31.00 -- Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão de, pelo menos, 27,6 MPa 5 

3917.32 -- Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com 
outras matérias, sem acessórios  

3917.32.10 De copolímeros de etileno 5 

3917.32.2 De polipropileno  

3917.32.21 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise ou para 
oxigenação sanguínea 0 

3917.32.29 Outros 5 

3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) 5 

3917.32.40 De silicones 5 

3917.32.5 De celulose regenerada  

3917.32.51 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise 5 
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3917.32.59 Outros 5 

3917.32.90 Outros 5 

3917.33.00 -- Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com 
outras matérias, com acessórios 5 

3917.39.00 -- Outros 5 

3917.40 - Acessórios  

3917.40.10 Do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise 0 

3917.40.90 Outros 0 

   

39.18 Revestimentos de pisos (pavimentos), de plástico, mesmo auto-adesivos, em 
rolos ou em forma de ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos de paredes ou 
de tetos, de plástico, definidos na Nota 9 do presente Capítulo.  

3918.10.00 - De polímeros de cloreto de vinila 0 

3918.90.00 - De outro plástico 5 

   

39.19 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas, de 
plástico, mesmo em rolos.  

3919.10 - Em rolos de largura não superior a 20 cm  

3919.10.10 De polipropileno 15 

3919.10.20 De poli(cloreto de vinila) 15 

3919.10.90 Outras 15 

3919.90 - Outras  

3919.90.10 De polipropileno 15 

3919.90.20 De poli(cloreto de vinila) 15 

3919.90.90 Outras 15 

   

39.20 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plástico não alveolar, não 
reforçadas nem estratificadas, sem suporte, nem associadas de forma 
semelhante a outras matérias.  

3920.10 - De polímeros de etileno  

3920.10.10 De densidade igual ou superior a 0,94, espessura inferior ou igual a 19 
micrômetros (mícrons), em rolos de largura inferior ou igual a 66 cm 15 

3920.10.9 Outras  

3920.10.91 De densidade inferior a 0,94, com óleo de parafina e carga (sílica e negro-de-
carbono), apresentando nervuras paralelas entre si, com uma resistência 
elétrica igual ou superior a 0,030 ohms.cm2, mas inferior ou igual a 0,120 
ohms.cm2, em rolos, do tipo utilizado para a fabricação de separadores de 
acumuladores elétricos 15 

3920.10.99 Outras 15 

3920.20 - De polímeros de propileno  

3920.20.1 Biaxialmente orientados  

3920.20.11 De largura inferior ou igual a 12,5 cm e espessura inferior ou igual a 10 
micrômetros (mícrons), metalizadas 15 

3920.20.12 De largura inferior ou igual a 50 cm e espessura inferior ou igual a 25 
micrômetros (mícrons), com uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade 
relativa (relação entre a espessura média e a máxima) igual ou superior a 6 %, 
de rigidez dielétrica igual ou superior a 500 V/micrômetro (Norma ASTM D 
3755-97), em rolos 15 

3920.20.19 Outras 15 

 Ex 01 - Substrato de polipropileno biaxialmente orientado, recoberto em ambas 
as faces da folha por camadas de tinta opacificante que propiciam receber as 
impressões ofsete seco, calcográfica, tipográfica e vernizes de proteção com 
cura a ultravioleta 

 
 

0 

3920.20.90 Outras 15 

3920.30.00 - De polímeros de estireno 15 

  Ex 01 - Laminados rígidos utilizados para revestimento de móveis 5 

3920.4 - De polímeros de cloreto de vinila:  

3920.43 -- Que contenham, em peso, pelo menos 6 % de plastificantes  

3920.43.10 De poli(cloreto de vinila), transparentes, termocontráteis, de espessura inferior 
ou igual a 250 micrômetros (mícrons) 15 

3920.43.90 Outras 15 

3920.49.00 -- Outras 15 
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 Ex 01 - Laminados rígidos de policloreto de vinil (PVC) utilizados para revestimento 
de móveis 5 

3920.5 - De polímeros acrílicos:  

3920.51.00 -- De poli(metacrilato de metila) 15 

3920.59.00 -- Outras 15 

3920.6 - De policarbonatos, de resinas alquídicas, de poliésteres alílicos ou de outros 
poliésteres:  

3920.61.00 -- De policarbonatos 15 

3920.62 -- De poli(tereftalato de etileno)  

3920.62.1 De espessura inferior ou igual a 40 micrômetros (mícrons)  

3920.62.11 De espessura inferior a 5 micrômetros (mícrons) 15 

3920.62.19 Outras 15 

3920.62.9 Outras  

3920.62.91 Com largura superior a 12 cm, sem qualquer trabalho à superfície 15 

3920.62.99 Outras 15 

 Ex 01 – Laminados de politereftalato de etileno (PET) para revestimento 5 

3920.63.00 -- De poliésteres não saturados 15 

3920.69.00 -- De outros poliésteres 15 

3920.7 - De celulose ou dos seus derivados químicos:  

3920.71.00 -- De celulose regenerada 15 

3920.73 -- De acetatos de celulose  

3920.73.10 De espessura inferior ou igual a 0,75 mm 15 

3920.73.90 Outras 15 

3920.79 -- De outros derivados da celulose  

3920.79.10 De fibra vulcanizada, de espessura inferior ou igual a 1 mm 15 

3920.79.90 Outros 15 

3920.9 - De outro plástico:  

3920.91.00 -- De poli(butiral de vinila) 15 

3920.92.00 -- De poliamidas 15 

3920.93.00 -- De resinas amínicas 15 

3920.94.00 -- De resinas fenólicas 15 

3920.99 -- De outro plástico  

3920.99.10 De silicone 15 

3920.99.20 De poli(álcool vinílico) 15 

3920.99.30 De polímeros de fluoreto de vinila 15 

3920.99.40 De poliimida 15 

3920.99.50 De poli(clorotrifluoretileno) 15 

3920.99.90 Outras 15 

   

39.21 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plástico.  

3921.1 - Produtos alveolares:  

3921.11.00 -- De polímeros de estireno 15 

3921.12.00 -- De polímeros de cloreto de vinila 15 

3921.13 -- De poliuretanos  

3921.13.10 Com base poliéster, de células abertas, com um número de poros por decímetro 
linear igual ou superior a 24 e inferior ou igual a 157 (6 a 40 poros por polegada 
linear), com resistência à compressão 50 % (RC50) igual ou superior a 3,0 kPa e 
inferior ou igual a 6,0 kPa 15 

3921.13.90 Outras 15 

3921.14.00 -- De celulose regenerada 15 

3921.19.00 -- De outro plástico 15 

3921.90 - Outras  

3921.90.1 Estratificadas, reforçadas ou com suporte  

3921.90.11 De resina melamina-formaldeído 5 

3921.90.12 De polietileno, com reforço de napas de fibras de polietileno paralelizadas, 
superpostas entre si em ângulo de 90º e impregnadas com resinas 15 

3921.90.19 Outras 15 

3921.90.20 De poli(tereftalato de etileno), com camada antiestática à base de gelatina ou de 
látex em ambas as faces, mesmo com halogenetos de potássio 15 

3921.90.90 Outras 15 
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39.22 Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias, lavatórios, bidés, sanitários e 
seus assentos e tampas, caixas de descarga (autoclismos*) e artigos 
semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de plástico.  

3922.10.00 - Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias e lavatórios 0 

3922.20.00 - Assentos e tampas, de sanitários 0 

3922.90.00 - Outros 0 

   

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, cápsulas 
e outros dispositivos para fechar recipientes, de plástico.  

3923.10 - Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes  

3923.10.10 Estojos de plástico, do tipo utilizado para acondicionar discos para sistemas de 
leitura por raio laser 15 

3923.10.90 Outros 15 

3923.2 - Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:  

3923.21 -- De polímeros de etileno  

3923.21.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3 15 

3923.21.90 Outros 15 

3923.29 -- De outro plástico  

3923.29.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3 15 

3923.29.90 Outros 15 

3923.30.00 - Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 15 

 Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em uma extremidade e com a 
outra aberta e munida de uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, 
devendo a parte abaixo da rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a 
dimensão e forma desejadas 

 
 
 

0 

3923.40.00 - Bobinas, carretéis, canelas e suportes semelhantes 10 

3923.50.00 - Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes 5 

3923.90.00 - Outros 15 

   

39.24 Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros artigos de uso doméstico e 
artigos de higiene ou de toucador, de plástico.  

3924.10.00 - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha 10 

3924.90.00 - Outros 10 

   

39.25 Artigos para apetrechamento de construções, de plástico, não especificados 
nem compreendidos noutras posições.  

3925.10.00 - Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 
300 l 0 

3925.20.00 - Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

3925.30.00 - Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, e suas partes 5 

3925.90 - Outros  

3925.90.10 De poliestireno expandido (EPS) 5 

3925.90.90 Outros 5 

   

39.26 Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14.  

3926.10.00 - Artigos de escritório e artigos escolares 15 

3926.20.00 - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes) 5 

 Ex 01 - Cintos 10 

3926.30.00 - Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes 5 

3926.40.00 - Estatuetas e outros objetos de ornamentação 20 

3926.90 - Outras  

3926.90.10 Arruelas 10 

3926.90.2 Correias de transmissão e correias transportadoras  

3926.90.21 De transmissão 10 

3926.90.22 Transportadoras 10 

3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 0 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 10 

 Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises clínicas 0 

3926.90.50 Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise, tais como: 
obturadores, incluindo os reguláveis (clamps), clipes e similares 15 

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (O-rings)  

3926.90.61 De tetrafluoretileno e éter perfluorometilvinil 15 

3926.90.69 Outros 15 
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3926.90.90 Outras 15 

 Ex 01 - Forma para fabricação de calçados 0 

 Ex 02 - Máscara de proteção 0 

 Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de PVC flexível ou semelhante, 
com ilhoses para fixação no solo 8 

 Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante de salvamento 10 

 Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de animais 10 

 Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos 10 

 Ex 07 - Parafusos e porcas 10 

 Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para gelo, próprio para gelar 
bebidas 20 

 Ex 09 - Leques e ventarolas 20 

 Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus componentes e bolsas de diálise 
peritoneal (infusão e drenagem) 0 

 Ex 11 - Kits para aferese 0 

__________________ 

Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na Nomenclatura, os produtos 
seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que regenerados: borracha natural, balata, guta-
percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) O calçado e suas partes, do Capítulo 64; 

c) Os chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, incluindo as toucas de banho, do Capítulo 65; 

d) As partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos, bem como todos 
os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) Os artigos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) Os artigos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os artigos indicados nas 
posições 40.11 a 40.13. 

3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão “formas primárias” aplica-se apenas às seguintes formas: 

a) Líquidos e pastas (incluindo o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e soluções); 

b) Blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes semelhantes. 

4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação “borracha sintética” aplica-se: 

a) Às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por vulcanização pelo 
enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma temperatura compreendida entre 18 °C e 
29 °C, possam, sem se romper, sofrer uma distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, 
depois de terem sofrido uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 
5 minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a realização deste 
ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, tais como ativadores ou 
aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de matérias indicadas na Nota 5 B), 2º) e 
3º). No entanto, não é admitida a presença de quaisquer substâncias não necessárias à retificação, tais 
como diluentes, plastificantes e matérias de carga; 

b) Aos tioplásticos (TM); 

c) À borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plástico, à borracha natural 
despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos polímeros sintéticos 
saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos referentes à vulcanização, distensão e 
remanência, fixados na alínea a) acima. 

5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem a borracha ou misturas de borracha, adicionadas, antes ou 
após a coagulação, de: 

1º) Aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto os adicionados 
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para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

2º) Pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a facilitar a sua 
identificação; 

3º) Plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso da borracha distendida por óleos), matérias 
de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer outras substâncias, exceto as admitidas 
pela alínea B) abaixo; 

B) A borracha e misturas de borracha que contenham as substâncias indicadas a seguir permanecem 
classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que essa borracha e misturas de 
borracha conservem as características essenciais de matéria em bruto: 

1º) Emulsificantes e agentes antiaglutinantes; 

2º) Pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) Agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis), agentes de 
superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices eletropositivos), antioxidantes, 
coagulantes, agentes desagregadores, agentes anticongelantes, agentes peptizantes, 
conservadores, estabilizantes, agentes de controle da viscosidade e outros aditivos especiais 
análogos, em quantidades muito reduzidas. 

6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se “desperdícios, resíduos e aparas”, os desperdícios, resíduos e 
aparas provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha definitivamente 
inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros motivos. 

7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da seção transversal seja 
superior a 5 mm, incluem-se na posição 40.08. 

8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de tecido impregnado, revestido 
ou recoberto de borracha ou estratificado com essa matéria, bem como as fabricadas com fios ou cordéis de 
matérias têxteis, impregnados, revestidos, recobertos ou embainhados de borracha. 

9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se “chapas, folhas e tiras” apenas 
as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não recortados ou simplesmente cortados em 
forma quadrada ou retangular (mesmo que esta operação lhes dê a característica de artigos prontos para o 
uso), desde que não tenham sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou 
outro). 

 Na acepção da posição 40.08, os termos “varetas” e “perfis” aplicam-se apenas a estes produtos, mesmo 
cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham sofrido outra operação, senão um simples 
trabalho à superfície. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  
NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos 
por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 
reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais 
análogas, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras.  

4001.10.00 - Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 - Borracha natural noutras formas:  

4001.21.00 -- Folhas fumadas 0 

4001.22.00 -- Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 -- Outras  

4001.29.10 Crepadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 

4001.29.90 Outras 0 

4001.30.00 - Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0 

   

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em formas primárias 
ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com 
produtos da presente posição, em formas primárias ou em chapas, folhas ou 
tiras.  
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4002.1 - Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno-butadieno carboxilada 
(XSBR):  

4002.11 -- Látex  

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 -- Outras  

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)  

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo Food Chemical Codex, em 

formas primárias 5 

4002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.20 - Borracha de butadieno (BR)  

4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 - Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de isobuteno-isopreno 
halogenada (CIIR ou BIIR):  

4002.31.00 -- Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 -- Outras 5 

4002.4 - Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):  

4002.41.00 -- Látex 5 

4002.49.00 -- Outras 5 

4002.5 - Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):  

4002.51.00 -- Látex 5 

4002.59.00 -- Outras 5 

4002.60.00 - Borracha de isopreno (IR) 5 

4002.70.00 - Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5 

4002.80.00 - Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição 5 

4002.9 - Outras:  

4002.91.00 -- Látex 5 

4002.99 -- Outras  

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno) 5 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5 

4002.99.90 Outras 5 

   

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 5 

   

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não endurecida, mesmo 
reduzidos a pó ou a grânulos. NT 

   

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias ou em chapas, 
folhas ou tiras.  

4005.10 - Borracha adicionada de negro-de-carbono ou de sílica  

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno), 
com sílica e plastificante, em grânulos 5 

4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 - Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5 

4005.9 - Outras:  

4005.91 -- Chapas, folhas e tiras  

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 -- Outras  

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.99.90 Outras 5 

   

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos (por exemplo, 
discos, arruelas (anilhas*)), de borracha não vulcanizada.  

4006.10.00 - Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 - Outros 5 

   

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.  
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4007.00.1 Fios  

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 

4007.00.19 Outros 0 

4007.00.20 Cordas 0 

   

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada não endurecida.  

4008.1 - De borracha alveolar:  

4008.11.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

4008.19.00 -- Outros 10 

4008.2 - De borracha não alveolar:  

4008.21.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

 Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de produtos 
autovulcanizantes a frio e protegidos por papel, plástico ou outra matéria 5 

4008.29.00 -- Outros 10 

   

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos 
respectivos acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões).  

4009.1 - Não reforçados com outras matérias nem associados de outra forma com outras 
matérias:  

4009.11.00 -- Sem acessórios 10 

4009.12 -- Com acessórios  

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.12.90 Outros 10 

4009.2 - Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma apenas com metal:  

4009.21 -- Sem acessórios  

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.21.90 Outros 10 

4009.22 -- Com acessórios  

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.22.90 Outros 10 

4009.3 - Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outra forma apenas com 
matérias têxteis:  

4009.31.00 -- Sem acessórios 10 

4009.32 -- Com acessórios  

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.32.90 Outros 10 

4009.4 - Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma com outras 
matérias:  

4009.41.00 -- Sem acessórios 10 

4009.42 -- Com acessórios  

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.42.90 Outros 10 

   

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada.  

4010.1 - Correias transportadoras:  

4010.11.00 -- Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 -- Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.19.00 -- Outras 10 

4010.3 - Correias de transmissão:  

4010.31.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior a 180 cm 10 

4010.32.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior a 180 cm 10 

4010.33.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 180 cm, mas não superior a 240 cm 10 

4010.34.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 180 cm, mas não superior a 240 cm 10 

4010.35.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa 
superior a 60 cm, mas não superior a 150 cm 10 

4010.36.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa 
superior a 150 cm, mas não superior a 198 cm 10 

4010.39.00 -- Outras 10 
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40.11 Pneumáticos novos, de borracha.  

4011.10.00 - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (incluindo os veículos de uso misto 
(station wagons) e os automóveis de corrida) 15 

4011.20 - Do tipo utilizado em ônibus (autocarros*) ou caminhões  

4011.20.10 De medida 11,00-24 2 

4011.20.90 Outros 2 

4011.30.00 - Do tipo utilizado em veículos aéreos 0 

4011.40.00 - Do tipo utilizado em motocicletas 15 

4011.50.00 - Do tipo utilizado em bicicletas 15 

4011.70 - Do tipo utilizado em veículos e máquinas agrícolas ou florestais  

4011.70.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 
6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.70.90 Outros 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.80 - Do tipo utilizado em veículos e máquinas para a construção civil, de mineração e 
de manutenção industrial  

4011.80.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias, com 
seção de largura igual ou superior a 940 mm (37”), para aros de diâmetro igual 
ou superior a 1.448 mm (57”) 15 

4011.80.20 Outros, com seção de largura igual ou superior a 1.143 mm (45”), para aros de 
diâmetro igual ou superior a 1.143 mm (45”) 15 

4011.80.90 Outros 15 

4011.90 - Outros  

4011.90.10 Com seção de largura igual ou superior a 1.143 mm (45”), para aros de diâmetro 
igual ou superior a 1.143 mm (45”) 15 

4011.90.90 Outros 15 

   

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; pneus maciços ou ocos, 
bandas de rodagem para pneumáticos e flaps, de borracha.  

4012.1 - Pneumáticos recauchutados:  

4012.11.00 -- Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (incluindo os veículos de uso 
misto (station wagons) e os automóveis de corrida) 0 

 Ex 01 - Remoldados 15 

4012.12.00 -- Do tipo utilizado em ônibus (autocarros*) ou caminhões 0 

 Ex 01 - Remoldados 2 

4012.13.00 -- Do tipo utilizado em veículos aéreos 0 

4012.19.00 -- Outros 0 

 Ex 01 – Remoldados, exceto para máquinas e tratores agrícolas 15 

 Ex 02 – Remoldados, para máquinas e tratores agrícolas 2 

4012.20.00 - Pneumáticos usados 0 

4012.90 - Outros  

4012.90.10 Flaps 0 

4012.90.90 Outros 0 

   

40.13 Câmaras de ar de borracha.  

4013.10 - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (incluindo os veículos de uso misto 
(station wagons) e os automóveis de corrida), ônibus (autocarros*) ou caminhões  

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo utilizado em ônibus ou caminhões, de medida 11,00-
24 2 

4013.10.90 Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 

4013.20.00 - Do tipo utilizado em bicicletas 15 

4013.90.00 - Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores agrícolas 2 

   

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluindo as chupetas), de borracha 
vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida.  

4014.10.00 - Preservativos 0 

4014.90 - Outros  

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 

4014.90.90 Outros 15 
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40.15 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes), de 
borracha vulcanizada não endurecida, para quaisquer usos.  

4015.1 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4015.11.00 -- Para cirurgia 0 

4015.19.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - De segurança e proteção 0 

4015.90.00 - Outros 15 

 Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus acessórios 0 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida.  

4016.10 - De borracha alveolar  

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou aparelhos, não 
domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 - Outras:  

4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e capachos 10 

4016.92.00 -- Borrachas de apagar 0 

4016.93.00 -- Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.00 -- Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 -- Outros artigos infláveis  

4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 -- Outras  

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com perfurações para 
terminais 18 

4016.99.90 Outras 18 

 Ex 01 - Sapatas 0 

 Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

 Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões 3 

 Ex 04 - Viras para calçados 5 

 Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus ou caminhões 15 

   

4017.00.00 Borracha endurecida (ebonite, por exemplo) sob qualquer forma, incluindo os 
desperdícios e resíduos; obras de borracha endurecida. 18 

 Ex 01 - Placas de borracha endurecida com encaixes de sobreposição, obtidas pela 
trituração de sucata de pneumáticos 4 

 Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de sucata de 
pneumáticos 4 

 Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os desperdícios e 
resíduos 15 

__________________ 

....................................................................................................................................................... 

Capítulo 90 

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia,  
de medida, de controle ou de precisão; instrumentos e  
aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e acessórios 

Notas. 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) Os artigos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16), de couro natural 
ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis (posição 59.11); 

b) As cintas e fundas (ligaduras*) de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a sustentar ou a 
manter é obtido unicamente em função da elasticidade (por exemplo, cintas de gravidez, fundas 
(ligaduras*) torácicas, fundas (ligaduras*) abdominais, fundas (ligaduras*) para articulações ou músculos) 
(Seção XI); 

c) Os produtos refratários da posição 69.03; os artigos para usos químicos e outros usos técnicos, da posição 
69.09; 
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d) Os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos de metais comuns 
ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos de óptica (posição 83.06 ou 
Capítulo 71); 

e) Os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17; 

f) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os artigos 
semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

g) As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e balanças de 
verificação e contagem de peças usinadas (fabricadas*), bem como os pesos para balanças apresentados 
isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de movimentação (posições 84.25 a 84.28); as 
cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do papel ou do cartão (posição 84.41); os dispositivos 
especiais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas ou máquinas de 
corte a jato de água, mesmo munidos de dispositivos ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), 
da posição 84.66 (exceto os dispositivos puramente ópticos, por exemplo, lunetas de centragem, de 
alinhamento); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes 
(posição 84.81); máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluindo os aparelhos para projeção ou 
execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais semicondutores; 

h) Os faróis de iluminação do tipo utilizado em ciclos ou automóveis (posição 85.12); as lanternas elétricas 
portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para gravação ou reprodução de som, bem 
como os aparelhos para reprodução em série de suportes de som (posição 85.19); os fonocaptores 
(posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo (posição 
85.25); os aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os 
aparelhos de radiotelecomando (posição 85.26); os conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de 
fibras ópticas (posição 85.36); os aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos 
denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” da posição 85.39; os cabos de fibras ópticas da 
posição 85.44; 

ij) Os projetores da posição 94.05; 

k) Os artigos do Capítulo 95; 

l) Os monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes, da posição 96.20; 

m) As medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva; 

n) As bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva, por exemplo, posição 
39.23 ou Seção XV). 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, aparelhos, instrumentos 
ou outros artigos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as seguintes regras: 

a) As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das posições do presente 
Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 90.33) classificam-se nas 
respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou instrumentos a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina, instrumento 
ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou aparelhos, compreendidos numa 
mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e acessórios que não sejam os 
considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição correspondente a essa ou a essas máquinas, 
instrumentos ou aparelhos; 

c) As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33. 

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo. 

4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios para submarinos ou carros 
de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos deste Capítulo ou da Seção XVI 
(posição 90.13). 

5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis de se classificarem 
simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, classificam-se nesta última posição. 

6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se “artigos e aparelhos ortopédicos”, os artigos e aparelhos 
utilizados: 

- seja para prevenir ou corrigir determinadas deformidades corporais; 

- seja para sustentar ou manter partes do corpo na sequência de uma doença, de uma operação ou de uma 
lesão. 

 Os artigos e aparelhos ortopédicos incluem o calçado ortopédico e as palmilhas especiais, concebidos para 
corrigir afecções ortopédicas do pé, contanto que sejam 1°) fabricados sob medida ou 2º) fabricados em série, 
apresentados por unidades e não por pares, e concebidos para se adaptarem indiferentemente a cada pé. 

7.- A posição 90.32 compreende unicamente: 
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a) Os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão (caudal*), do nível, da pressão ou de outras 
características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de temperaturas, mesmo 
que o seu modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que varia de acordo com o fator a 
ser automaticamente controlado e que têm por função levar este fator a um valor desejado e mantê-lo 
estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma medida contínua ou 
periódica do seu valor real; 

b) Os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores automáticos de outras 
grandezas, cujo modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que varia de acordo com o 
fator a ser controlado e que têm por função levar este fator a um valor desejado e mantê-lo estabilizado, 
sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica do seu 
valor real. 

Nota Complementar. 

1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas, instrumentos e aparelhos 
deste Capítulo. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  
NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados 
em  conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 
reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 
  
NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos e instrumentos, bem assim 
os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação 
ou modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto 
aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. 
  
NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de medidores de vazão e 
condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, que 
atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos 
industriais fabricantes dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03. 
  
NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de contadores automáticos 
da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

90.01 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, exceto os da 
posição 85.44; matérias polarizantes em folhas ou em placas; lentes (incluindo 
as de contato), prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer 
matéria, não montados, exceto os de vidro não trabalhado opticamente.  

9001.10 - Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas  

9001.10.1 Fibras ópticas  

9001.10.11 De diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros (mícrons) 10 

9001.10.19 Outras 10 

9001.10.20 Feixes e cabos de fibras ópticas 15 

9001.20.00 - Matérias polarizantes, em folhas ou em placas 15 

9001.30.00 - Lentes de contato 0 

9001.40.00 - Lentes de vidro, para óculos 0 

9001.50.00 - Lentes de outras matérias, para óculos 0 

9001.90 - Outros  

9001.90.10 Lentes 0 

9001.90.90 Outros 15 

   

90.02 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, 
montados, para instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro não trabalhado 
opticamente.  

9002.1 - Objetivas:  

9002.11 -- Para câmeras, para projetores ou para aparelhos fotográficos ou 
cinematográficos, de ampliação ou de redução  
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9002.11.10 Para câmeras fotográficas ou cinematográficas ou para projetores 15 

 Ex 01 - Para câmeras cinematográficas 0 

9002.11.20 De aproximação (zoom) para câmeras de televisão, de 20 ou mais aumentos 15 

9002.11.90 Outras 15 

9002.19.00 -- Outras 15 

9002.20 - Filtros  

9002.20.10 Polarizantes 15 

9002.20.90 Outros 15 

9002.90.00 - Outros 15 

   

90.03 Armações para óculos e artigos semelhantes, e suas partes.  

9003.1 - Armações:  

9003.11.00 -- De plástico 5 

9003.19 -- De outras matérias  

9003.19.10 De metais comuns, mesmo folheados ou chapeados de metais preciosos 
(plaquê) 5 

9003.19.90 Outras 5 

9003.90 - Partes  

9003.90.10 Charneiras 5 

9003.90.90 Outras 5 

   

90.04 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes.  

9004.10.00 - Óculos de sol 15 

9004.90 - Outros  

9004.90.10 Óculos para correção 5 

9004.90.20 Óculos de segurança 5 

9004.90.90 Outros 5 

   

90.05 Binóculos, lunetas, incluindo as astronômicas, telescópios ópticos, e suas 
armações; outros instrumentos de astronomia e suas armações, exceto os 
aparelhos de radioastronomia.  

9005.10.00 - Binóculos 15 

9005.80.00 - Outros instrumentos 15 

9005.90 - Partes e acessórios (incluindo as armações)  

9005.90.10 De binóculos 15 

9005.90.90 Outros 15 

   

90.06 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluindo as lâmpadas e tubos, 
de luz-relâmpago (flash), para fotografia, exceto as lâmpadas e tubos de 
descarga da posição 85.39.  

9006.30.00 - Câmeras fotográficas especialmente concebidas para fotografia submarina ou 
aérea, para exame médico de órgãos internos ou para laboratórios de medicina 
legal ou de investigação judicial 15 

9006.40.00 - Câmeras fotográficas para filmes de revelação e cópia instantâneas 15 

9006.5 - Outras câmeras fotográficas:  

9006.51.00 -- Com visor de reflexão através da objetiva (reflex), para filmes em rolos de largura 

não superior a 35 mm 15 

9006.52.00 -- Outras, para filmes em rolos de largura inferior a 35 mm 15 

9006.53 -- Outras, para filmes em rolos de 35 mm de largura  

9006.53.10 De foco fixo 15 

9006.53.20 De foco ajustável 15 

9006.59 -- Outras  

9006.59.30 Fotocompositoras a laser para preparação de clichês 0 

9006.59.40 Outras, de foco fixo 15 

9006.59.5 Outras, de foco ajustável  

9006.59.51 Para obtenção de negativos de 45 mm x 60 mm ou de dimensões superiores 15 

9006.59.59 Outras 15 

 Ex 01 - Câmeras fotográficas dos tipos utilizados para preparação de clichês 
ou cilindros de impressão 0 

9006.6 - Aparelhos e dispositivos, incluindo as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), 
para fotografia:  

9006.61.00 -- Aparelhos de tubo de descarga para produção de luz-relâmpago (flash) 
(denominados “flashes eletrônicos”) 15 



88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2233-B/2019 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

9006.69.00 -- Outros 15 

 Ex 01 - Lâmpadas de luz relâmpago ("flash") 10 

9006.9 - Partes e acessórios:  

9006.91 -- De câmeras fotográficas  

9006.91.10 Corpos 15 

9006.91.90 Outros 15 

9006.99.00 -- Outros 15 

   

90.07 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação 
ou de reprodução de som incorporados.  

9007.10.00 - Câmeras 30 

 Ex 01 - Para filmes de 16 mm de largura ou de largura não inferior a 35 mm 0 

9007.20 - Projetores  

9007.20.20 Para filmes de largura igual ou superior a 35 mm, mas não superior a 70 mm 20 

9007.20.90 Outros 20 

9007.9 - Partes e acessórios:  

9007.91.00 -- De câmeras 20 

9007.92.00 -- De projetores 20 

   

90.08 Aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos de ampliação ou de 
redução.  

9008.50.00 - Projetores e aparelhos de ampliação ou de redução 20 

9008.90.00 - Partes e acessórios 20 

   

90.10 Aparelhos e equipamento do tipo utilizado nos laboratórios fotográficos ou 
cinematográficos, não especificados nem compreendidos noutras posições do 
presente Capítulo; negatoscópios; telas para projeção.  

9010.10 - Aparelhos e equipamento para revelação automática de filmes fotográficos, de 
filmes cinematográficos ou de papel fotográfico, em rolos, ou para cópia automática 
de filmes revelados em rolos de papel fotográfico  

9010.10.10 Cubas e cubetas, de operação automática e programáveis 20 

9010.10.20 Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel fotográfico, com capacidade 
superior a 1.000 cópias por hora 20 

9010.10.90 Outros 20 

9010.50 - Outros aparelhos e equipamento para laboratórios fotográficos ou 
cinematográficos; negatoscópios  

9010.50.10 Processadores fotográficos para o tratamento eletrônico de imagens, mesmo 
com saída digital 20 

9010.50.20 Aparelhos para revelação automática de chapas de fotopolímeros com suporte 
metálico 20 

9010.50.90 Outros 20 

 Ex 01 - Moviolas 0 

9010.60.00 - Telas para projeção 20 

9010.90 - Partes e acessórios  

9010.90.10 De aparelhos ou material da subposição 9010.10 ou do item 9010.50.10 20 

9010.90.90 Outros 20 

   

90.11 Microscópios ópticos, incluindo os microscópios para fotomicrografia, 
cinefotomicrografia ou microprojeção.  

9011.10.00 - Microscópios estereoscópicos 5 

9011.20 - Outros microscópios, para fotomicrografia, cinefotomicrografia ou microprojeção  

9011.20.10 Para fotomicrografia 5 

9011.20.20 Para cinefotomicrografia 5 

9011.20.30 Para microprojeção 5 

9011.80 - Outros microscópios  

9011.80.10 Binoculares de platina móvel 5 

9011.80.90 Outros 5 

9011.90 - Partes e acessórios  

9011.90.10 Dos artigos da subposição 9011.20 5 

9011.90.90 Outros 5 

   

90.12 Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos.  

9012.10 - Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos  
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9012.10.10 Microscópios eletrônicos 0 

9012.10.90 Outros 0 

9012.90 - Partes e acessórios  

9012.90.10 De microscópios eletrônicos 5 

9012.90.90 Outros 5 

   

90.13 Dispositivos de cristais líquidos que não constituam artigos compreendidos 
mais especificamente noutras posições; lasers, exceto diodos laser; outros 
aparelhos e instrumentos de óptica, não especificados nem compreendidos 
noutras posições do presente Capítulo.  

9013.10 - Miras telescópicas para armas; periscópios; lunetas para máquinas, aparelhos ou 
instrumentos do presente Capítulo ou da Seção XVI  

9013.10.10 Miras telescópicas para armas 15 

9013.10.90 Outros 15 

9013.20.00 - Lasers, exceto diodos laser 15 

9013.80 - Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos  

9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 5 

9013.80.90 Outros 15 

 Ex 01 - Conta-fios 5 

9013.90.00 - Partes e acessórios 15 

   

90.14 Bússolas, incluindo as agulhas de marear; outros instrumentos e aparelhos de 
navegação.  

9014.10.00 - Bússolas, incluindo as agulhas de marear 5 

9014.20 - Instrumentos e aparelhos para navegação aérea ou espacial (exceto bússolas)  

9014.20.10 Altímetros 5 

9014.20.20 Pilotos automáticos 5 

9014.20.30 Inclinômetros 5 

9014.20.90 Outros 5 

9014.80 - Outros aparelhos e instrumentos  

9014.80.10 Sondas acústicas (ecobatímetros) ou de ultrassom (sonar e semelhantes) 5 

9014.80.90 Outros 5 

9014.90.00 - Partes e acessórios 5 

   

90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, 
fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de 
geofísica, exceto bússolas; telêmetros.  

9015.10.00 - Telêmetros 5 

9015.20 - Teodolitos e taqueômetros  

9015.20.10 Com sistema de leitura por meio de prisma ou micrômetro óptico e precisão de 
leitura de 1 segundo 5 

9015.20.90 Outros 5 

9015.30.00 - Níveis 5 

9015.40.00 - Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 5 

9015.80 - Outros instrumentos e aparelhos  

9015.80.10 Molinetes hidrométricos 5 

9015.80.90 Outros 5 

9015.90 - Partes e acessórios  

9015.90.10 De instrumentos ou aparelhos da subposição 9015.40 5 

9015.90.90 Outros 5 

   

9016.00 Balanças sensíveis a pesos inferiores ou iguais a 5 cg, mesmo com pesos.  

9016.00.10 Sensíveis a pesos não superiores a 0,2 mg 0 

9016.00.90 Outras 0 

   

90.17 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo (por exemplo, máquinas de 
desenhar, pantógrafos, transferidores, estojos de desenho, réguas de cálculo 
e discos de cálculo); instrumentos de medida de distâncias de uso manual (por 
exemplo, metros, micrômetros, paquímetros e calibres), não especificados 
nem compreendidos noutras posições do presente Capítulo.  

9017.10 - Mesas e máquinas de desenhar, mesmo automáticas  

9017.10.10 Automáticas 15 

9017.10.90 Outras 15 
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9017.20.00 - Outros instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo 15 

9017.30 - Micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes  

9017.30.10 Micrômetros 0 

9017.30.20 Paquímetros 0 

9017.30.90 Outros 0 

9017.80 - Outros instrumentos  

9017.80.10 Metros 15 

9017.80.90 Outros 15 

9017.90 - Partes e acessórios  

9017.90.10 De mesas ou máquinas de desenhar, automáticas 15 

9017.90.90 Outros 15 

   

90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, 
incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, 
bem como os aparelhos para testes visuais.  

9018.1 - Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração funcional e 
os de verificação de parâmetros fisiológicos):  

9018.11.00 -- Eletrocardiógrafos 2 

9018.12 -- Aparelhos de diagnóstico por varredura ultrassônica (scanners)  

9018.12.10 Ecógrafos com análise espectral Doppler 2 

9018.12.90 Outros 2 

9018.13.00 -- Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 2 

9018.14 -- Aparelhos de cintilografia  

9018.14.10 Scanner de tomografia por emissão de posítrons (PET - Positron Emission 
Tomography) 2 

9018.14.20 Câmaras gama 2 

9018.14.90 Outros 2 

9018.19 -- Outros  

9018.19.10 Endoscópios 2 

9018.19.20 Audiômetros 2 

9018.19.80 Outros 2 

9018.19.90 Partes 2 

9018.20 - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos  

9018.20.10 Para cirurgia, que operem por laser 8 

9018.20.20 Outros, para tratamento bucal, que operem por laser 8 

9018.20.90 Outros 8 

9018.3 - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes:  

9018.31 -- Seringas, mesmo com agulhas  

9018.31.1 De plástico  

9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2 cm3 0 

9018.31.19 Outras 0 

9018.31.90 Outras 0 

9018.32 -- Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas  

9018.32.1 Tubulares de metal  

9018.32.11 Gengivais 8 

9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior igual ou superior a 
1,6 mm, do tipo das utilizadas com bolsas de sangue 8 

9018.32.19 Outras 8 

9018.32.20 Para suturas 8 

9018.39 -- Outros  

9018.39.10 Agulhas 8 

9018.39.2 Sondas, cateteres e cânulas  

9018.39.21 De borracha 0 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 0 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 8 

9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-
tetrafluoretileno (ETFE) 0 

9018.39.29 Outros 0 

9018.39.30 Lancetas para vacinação e cautérios 8 

9018.39.9 Outros  

9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo 
borboleta, tubo plástico com conector e obturador 0 
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9018.39.99 Outros 8 

 Ex 01 - Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 

9018.4 - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia:  

9018.41.00 -- Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com 
outros equipamentos dentários 8 

9018.49 -- Outros  

9018.49.1 Brocas  

9018.49.11 De carboneto de tungstênio (volfrâmio) 8 

9018.49.12 De aço-vanádio 8 

9018.49.19 Outras 8 

9018.49.20 Limas 8 

9018.49.40 Para tratamento bucal, que operem por projeção cinética de partículas 8 

9018.49.9 Outros  

9018.49.91 Para desenho e construção de peças cerâmicas para restaurações dentárias, 
computadorizados 8 

9018.49.99 Outros 8 

 Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com aparelhos de odontologia 4 

9018.50 - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia  

9018.50.10 Microscópios binoculares, do tipo utilizado em cirurgia oftalmológica 8 

9018.50.90 Outros 8 

9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos  

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 

9018.90.2 Bisturis  

9018.90.21 Elétricos 8 

9018.90.29 Outros 8 

9018.90.3 Litótomos e litotritores  

9018.90.31 Litotritores por onda de choque 8 

9018.90.39 Outros 8 

9018.90.40 Rins artificiais 0 

9018.90.50 Aparelhos de diatermia 8 

9018.90.9 Outros  

9018.90.91 Incubadoras para bebês 8 

9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 8 

9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por micro-ondas (TUMT), próprios para o 
tratamento de afecções prostáticas, computadorizados 8 

9018.90.94 Endoscópios 8 

9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 0 

9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente em modo automático (AED - 
Automatic External Defibrillator) 8 

9018.90.99 Outros 8 

 Ex 01 - Conjunto descartável de circulação assistida e conjunto descartável de 
balão intra-aórtico 0 

 Ex 02 - Máquinas cicladoras para diálise peritoneal e seus acessórios 0 

 Ex 03 - Equipamento de drenagem, cápsula protetora do adaptador de titânio, 
equipamentos de transferência ou similar e equipamento cassete cicladora, 
para diálise peritoneal 0 

   

90.19 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de 
psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros aparelhos de 
terapia respiratória.  

9019.10.00 - Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica 8 

9019.20 - Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 
respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória  

9019.20.10 De oxigenoterapia 2 

9019.20.20 De aerossolterapia 2 

9019.20.30 Respiratórios de reanimação 8 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 8 

9019.20.90 Outros 8 

   

9020.00 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras 
de proteção desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante amovível.  

9020.00.10 Máscaras contra gases 0 
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9020.00.90 Outros 8 

   

90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e fundas (ligaduras*) 
médico-cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição 
dos surdos e outros aparelhos para compensar uma deficiência ou uma 
incapacidade, destinados a serem transportados à mão ou sobre as pessoas 
ou a serem implantados no organismo.  

9021.10 - Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas  

9021.10.10 Artigos e aparelhos ortopédicos 0 

9021.10.20 Artigos e aparelhos para fraturas 0 

9021.10.9 Partes e acessórios  

9021.10.91 De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 0 

9021.10.99 Outros 0 

9021.2 - Artigos e aparelhos de prótese dentária:  

9021.21 -- Dentes artificiais  

9021.21.10 De acrílico 0 

9021.21.90 Outros 0 

9021.29.00 -- Outros 0 

9021.3 - Outros artigos e aparelhos de prótese:  

9021.31 -- Próteses articulares  

9021.31.10 Femurais 0 

9021.31.20 Mioelétricas 0 

9021.31.90 Outras 0 

9021.39 -- Outros  

9021.39.1 Válvulas cardíacas  

9021.39.11 Mecânicas 0 

9021.39.19 Outras 0 

9021.39.20 Lentes intraoculares 0 

9021.39.30 Próteses de artérias vasculares revestidas 0 

9021.39.40 Próteses mamárias não implantáveis 0 

9021.39.80 Outros 0 

9021.39.9 Partes e acessórios  

9021.39.91 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou 
inferiores 0 

9021.39.99 Outros 0 

9021.40.00 - Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios 0 

9021.50.00 - Marca-passos cardíacos (Estimuladores cardíacos*), exceto as partes e acessórios 0 

9021.90 - Outros  

9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para compensar uma deficiência ou 
uma incapacidade  

9021.90.11 Cardiodesfibriladores automáticos 0 

9021.90.19 Outros 0 

9021.90.8 Outros  

9021.90.81 Implantes expansíveis (stents), mesmo montados sobre cateter do tipo balão 0 

9021.90.82 Oclusores interauriculares constituídos por uma malha de fios de níquel e titânio 
preenchida com tecido de poliéster, mesmo apresentados com seu respectivo 
cateter 0 

9021.90.89 Outros 0 

9021.90.9 Partes e acessórios  

9021.90.91 De marca-passos cardíacos 0 

9021.90.92 De aparelhos para facilitar a audição dos surdos 0 

9021.90.99 Outros 0 

   

90.22 Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, 
mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, 
incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios 
X e outros dispositivos geradores de raios X, os geradores de tensão, as mesas 
de comando, as telas de visualização, as mesas, poltronas e suportes 
semelhantes para exame ou tratamento.  

9022.1 - Aparelhos de raios X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia:  

9022.12.00 -- Aparelhos de tomografia computadorizada 5 
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9022.13 -- Outros, para odontologia  

9022.13.1 De diagnóstico  

9022.13.11 De tomadas maxilares panorâmicas 5 

9022.13.19 Outros 5 

9022.13.90 Outros 5 

9022.14 -- Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou veterinários  

9022.14.1 De diagnóstico  

9022.14.11 Para mamografia 5 

9022.14.12 Para angiografia 5 

9022.14.13 Para densitometria óssea, computadorizados 5 

9022.14.19 Outros 5 

9022.14.90 Outros 5 

9022.19 -- Para outros usos  

9022.19.10 Espectrômetros ou espectrógrafos de raios X 5 

9022.19.9 Outros  

9022.19.91 Do tipo utilizado para inspeção de bagagens, com túnel de altura inferior ou 
igual a 0,4 m, largura inferior ou igual a 0,6 m e comprimento inferior ou igual a 
1,2 m 5 

9022.19.99 Outros 5 

9022.2 - Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos médicos, 
cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia 
ou de radioterapia:  

9022.21 -- Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários  

9022.21.10 Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) 0 

9022.21.20 Outros, para gamaterapia 0 

9022.21.90 Outros 0 

9022.29 -- Para outros usos  

9022.29.10 Para detecção do nível de enchimento ou tampas faltantes, em latas de bebidas, 
por meio de raios gama 0 

9022.29.90 Outros 0 

9022.30.00 - Tubos de raios X 0 

9022.90 - Outros, incluindo as partes e acessórios  

9022.90.1 Aparelhos  

9022.90.11 Geradores de tensão 5 

9022.90.12 Telas radiológicas 5 

9022.90.19 Outros 5 

9022.90.80 Outros 5 

9022.90.90 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 5 

   

9023.00.00 Instrumentos, aparelhos e modelos, concebidos para demonstração (por 
exemplo, no ensino e nas exposições), não suscetíveis de outros usos. 15 

 Ex 01 - Lâmina preparada (preparação microscópica) 0 

 Ex 02 - Modelos de anatomia para ensino 0 

   

90.24 Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, tração, compressão, 
elasticidade ou de outras propriedades mecânicas de materiais (por exemplo, 
metais, madeira, têxteis, papel, plástico).  

9024.10 - Máquinas e aparelhos para ensaios de metais  

9024.10.10 Para ensaios de tração ou compressão 0 

9024.10.20 Para ensaios de dureza 0 

9024.10.90 Outros 0 

9024.80 - Outras máquinas e aparelhos  

9024.80.1 Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis  

9024.80.11 Automáticos, para fios 0 

9024.80.19 Outros 0 

9024.80.2 Máquinas e aparelhos para ensaios de papel, cartão, linóleo e plástico ou 
borracha flexíveis  

9024.80.21 Máquinas para ensaios de pneumáticos 0 

9024.80.29 Outros 0 

9024.80.90 Outros 0 

9024.90.00 - Partes e acessórios 5 
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90.25 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicrômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si.  

9025.1 - Termômetros e pirômetros, não combinados com outros instrumentos:  

9025.11 -- De líquido, de leitura direta  

9025.11.10 Termômetros clínicos 15 

9025.11.90 Outros 15 

9025.19 -- Outros  

9025.19.10 Pirômetros ópticos 15 

9025.19.90 Outros 15 

9025.80.00 - Outros instrumentos 15 

9025.90 - Partes e acessórios  

9025.90.10 De termômetros 15 

9025.90.90 Outros 15 

   

90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão (caudal*), do nível, 
da pressão ou de outras características variáveis dos líquidos ou gases (por 
exemplo, medidores de vazão (caudal*), indicadores de nível, manômetros, 
contadores de calor), exceto os instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 
90.15, 90.28 ou 90.32.  

9026.10 - Para medida ou controle da vazão (caudal*) ou do nível dos líquidos  

9026.10.1 Para medida ou controle de vazão  

9026.10.11 Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de indução 
eletromagnética 15 

9026.10.19 Outros 15 

9026.10.2 Para medida ou controle do nível  

9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 0 

9026.10.29 Outros 0 

9026.20 - Para medida ou controle da pressão  

9026.20.10 Manômetros 0 

9026.20.90 Outros 0 

9026.80.00 - Outros instrumentos e aparelhos 15 

9026.90 - Partes e acessórios  

9026.90.10 De instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível 15 

9026.90.20 De manômetros 15 

9026.90.90 Outros 15 

   

90.27 Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou químicas (por exemplo, 
polarímetros, refratômetros, espectrômetros, analisadores de gases ou de 
fumaça (fumos*)); instrumentos e aparelhos para ensaios de viscosidade, 
porosidade, dilatação, tensão superficial ou semelhantes ou para medidas 
calorimétricas, acústicas ou fotométricas (incluindo os indicadores de tempo 
de exposição); micrótomos.  

9027.10.00 - Analisadores de gases ou de fumaça (fumos*) 0 

9027.20 - Cromatógrafos e aparelhos de eletroforese  

9027.20.1 Cromatógrafos  

9027.20.11 De fase gasosa 0 

9027.20.12 De fase líquida 0 

9027.20.19 Outros 0 

9027.20.2 Aparelhos de eletroforese  

9027.20.21 Sequenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese capilar 0 

9027.20.29 Outros 0 

9027.30 - Espectrômetros, espectrofotômetros e espectrógrafos que utilizem radiações 
ópticas (UV, visíveis, IV)  

9027.30.1 Espectrômetros e espectrógrafos  

9027.30.11 De emissão atômica 0 

9027.30.19 Outros 0 

9027.30.20 Espectrofotômetros 0 

9027.50 - Outros aparelhos e instrumentos que utilizem radiações ópticas (UV, visíveis, IV)  

9027.50.10 Colorímetros 0 

9027.50.20 Fotômetros 0 

9027.50.30 Refratômetros 0 

9027.50.40 Sacarímetros 0 
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9027.50.50 Citômetro de fluxo 0 

9027.50.90 Outros 0 

9027.80 - Outros instrumentos e aparelhos  

9027.80.1 Calorímetros, viscosímetros, densitômetros e aparelhos medidores de pH  

9027.80.11 Calorímetros 0 

9027.80.12 Viscosímetros 0 

9027.80.13 Densitômetros 0 

9027.80.14 Aparelhos medidores de pH 0 

9027.80.20 Espectrômetros de massa 0 

9027.80.30 Polarógrafos 0 

9027.80.9 Outros  

9027.80.91 Exposímetros 0 

9027.80.99 Outros 0 

9027.90 - Micrótomos; partes e acessórios  

9027.90.10 Micrótomos 5 

9027.90.9 Partes e acessórios  

9027.90.91 De espectrômetros e espectrógrafos, de emissão atômica 5 

9027.90.93 De polarógrafos 5 

9027.90.99 Outros 5 

   

90.28 Contadores de gases, de líquidos ou de eletricidade, incluindo os aparelhos 
para sua aferição.  

9028.10 - Contadores de gases  

9028.10.1 De gás natural comprimido, eletrônicos  

9028.10.11 Do tipo utilizado em postos (estações) de serviço ou garagens 5 

9028.10.19 Outros 5 

9028.10.90 Outros 5 

9028.20 - Contadores de líquidos  

9028.20.10 De peso inferior ou igual a 50 kg 5 

9028.20.20 De peso superior a 50 kg 5 

9028.30 - Contadores de eletricidade  

9028.30.1 Monofásicos, para corrente alternada  

9028.30.11 Digitais 15 

9028.30.19 Outros 5 

9028.30.2 Bifásicos  

9028.30.21 Digitais 15 

9028.30.29 Outros 5 

9028.30.3 Trifásicos  

9028.30.31 Digitais 15 

9028.30.39 Outros 5 

9028.30.90 Outros 5 

9028.90 - Partes e acessórios  

9028.90.10 De contadores de eletricidade 15 

9028.90.90 Outros 15 

   

90.29 Outros contadores (por exemplo, contadores de voltas, contadores de 
produção, taxímetros, totalizadores de caminho percorrido, podômetros); 
indicadores de velocidade e tacômetros, exceto os das posições 90.14 ou 
90.15; estroboscópios.  

9029.10 - Contadores de voltas, contadores de produção, taxímetros, totalizadores de 
caminho percorrido, podômetros e contadores semelhantes  

9029.10.10 Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de trabalho 15 

9029.10.90 Outros 15 

9029.20 - Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios  

9029.20.10 Indicadores de velocidade e tacômetros 15 

 Ex 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V 4 

9029.20.20 Estroboscópios 15 

9029.90 - Partes e acessórios  

9029.90.10 De indicadores de velocidade e tacômetros 15 

9029.90.90 Outros 15 
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90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos 
para medida ou controle de grandezas elétricas; instrumentos e aparelhos para 
medida ou detecção de radiações alfa, beta, gama, X, cósmicas ou outras 
radiações ionizantes.  

9030.10 - Instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de radiações ionizantes  

9030.10.10 Medidores de radioatividade 5 

9030.10.90 Outros 5 

9030.20 - Osciloscópios e oscilógrafos  

9030.20.10 Osciloscópios digitais 5 

9030.20.2 Osciloscópios analógicos  

9030.20.21 De frequência igual ou superior a 60 MHz 5 

9030.20.22 Vetorscópios 5 

9030.20.29 Outros 5 

9030.20.30 Oscilógrafos 5 

9030.3 - Outros aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, 
resistência ou da potência:  

9030.31.00 -- Multímetros, sem dispositivo registrador 5 

9030.32.00 -- Multímetros, com dispositivo registrador 5 

9030.33 -- Outros, sem dispositivo registrador  

9030.33.1 Voltímetros  

9030.33.11 Digitais 5 

9030.33.19 Outros 5 

9030.33.2 Amperímetros  

9030.33.21 Do tipo utilizado em veículos automóveis 5 

9030.33.29 Outros 5 

9030.33.90 Outros 5 

9030.39 -- Outros, com dispositivo registrador  

9030.39.10 De teste de continuidade em circuitos impressos 5 

9030.39.90 Outros 5 

9030.40 - Outros instrumentos e aparelhos, especialmente concebidos para 
telecomunicações (por exemplo, diafonômetros, medidores de ganho, 
distorciômetros, psofômetros)  

9030.40.10 Analisadores de protocolo 5 

9030.40.20 Analisadores de nível seletivo 5 

9030.40.30 Analisadores digitais de transmissão 5 

9030.40.90 Outros 5 

9030.8 - Outros instrumentos e aparelhos:  

9030.82 -- Para medida ou controle de wafers ou de dispositivos, semicondutores  

9030.82.10 De testes de circuitos integrados 5 

9030.82.90 Outros 5 

9030.84 -- Outros, com dispositivo registrador  

9030.84.10 De teste automático de circuito impresso montado (ATE) 5 

9030.84.20 De medidas de parâmetros característicos de sinais de televisão ou de vídeo 5 

9030.84.90 Outros 5 

9030.89 -- Outros  

9030.89.10 Analisadores lógicos de circuitos digitais 5 

9030.89.20 Analisadores de espectro de frequência 5 

9030.89.30 Frequencímetros 5 

9030.89.40 Fasímetros 5 

9030.89.90 Outros 5 

9030.90 - Partes e acessórios  

9030.90.10 De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10 5 

9030.90.90 Outros 5 

   

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados 
nem compreendidos noutras posições do presente Capítulo; projetores de 
perfis.  

9031.10.00 - Máquinas de balancear (equilibrar) peças mecânicas 0 

9031.20 - Bancos de ensaio  

9031.20.10 Para motores 0 

9031.20.90 Outros 0 

9031.4 - Outros instrumentos e aparelhos ópticos:  
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9031.41.00 -- Para controle de wafers ou de dispositivos, semicondutores, ou para controle de 
máscaras ou retículos utilizados na fabricação de dispositivos semicondutores 0 

9031.49 -- Outros  

9031.49.10 Para medida de parâmetros dimensionais de fibras de celulose, por meio de raios 
laser 5 

9031.49.20 Para medida da espessura de pneumáticos de veículos automóveis, por meio de 
raios laser 5 

9031.49.90 Outros 5 

 Ex 01 - Projetores de perfis 0 

9031.80 - Outros instrumentos, aparelhos e máquinas  

9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros  

9031.80.11 Dinamômetros 0 

9031.80.12 Rugosímetros 0 

9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional 0 

9031.80.30 Metros padrões 5 

9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de 
múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo e 
médio e autonomia (computador de bordo) 15 

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados 0 

9031.80.60 Células de carga 5 

9031.80.9 Outros  

9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de carga 5 

9031.80.99 Outros 5 

9031.90 - Partes e acessórios  

9031.90.10 De bancos de ensaio 15 

9031.90.90 Outros 15 

   

90.32 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos.  

9032.10 - Termostatos  

9032.10.10 De expansão de fluidos 15 

9032.10.90 Outros 15 

9032.20.00 - Manostatos (pressostatos) 15 

9032.8 - Outros instrumentos e aparelhos:  

9032.81.00 -- Hidráulicos ou pneumáticos 0 

9032.89 -- Outros  

9032.89.1 Reguladores de voltagem  

9032.89.11 Eletrônicos 15 

9032.89.19 Outros 15 

9032.89.2 Controladores eletrônicos do tipo utilizado em veículos automóveis  

9032.89.21 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS) 15 

9032.89.22 De sistemas de suspensão 15 

9032.89.23 De sistemas de transmissão 15 

9032.89.24 De sistemas de ignição 15 

9032.89.25 De sistemas de injeção 15 

9032.89.29 Outros 15 

9032.89.30 Equipamentos digitais para controle de veículos ferroviários 15 

9032.89.8 Outros, para regulação ou controle de grandezas não elétricas  

9032.89.81 De pressão 15 

9032.89.82 De temperatura 15 

9032.89.83 De umidade 15 

9032.89.84 De velocidade de motores elétricos por variação de frequência 15 

9032.89.89 Outros 15 

9032.89.90 Outros 15 

9032.90 - Partes e acessórios  

9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 

9032.90.9 Outros  

9032.90.91 De termostatos 15 

9032.90.99 Outros 15 

   

9033.00.00 Partes e acessórios não especificados nem compreendidos noutras posições 
do presente Capítulo, para máquinas, aparelhos, instrumentos ou artigos do 
Capítulo 90. 15 
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__________________ 

Capítulo 91 
Artigos de relojoaria 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 

incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 

imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que 

tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11827-20-novembro-2008-584151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11827-20-novembro-2008-584151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a 

alínea d, inciso I do art. 33) 
VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas 

da base de cálculo da Cofins; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 

reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 

cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
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borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII -  (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo 

Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 

deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 

regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   
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d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 

de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009) 
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 
 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo 
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com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 

normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 

deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 

a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
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imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 

de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 

impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 

art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 

no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 

prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 

alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 

o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, 

de 11/10/2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 

bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 

trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 

sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 

mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 

por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-publicacaooriginal-22239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com redação 

dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
Dispõe sobre a incidência da contribuição para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep, e da Contribuição para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Financiamento da Seguridade Social - Cofins, 

nas operações de venda dos produtos que 

especifica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização 

ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 

3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; 

nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos 

códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 

3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, 

serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ("Caput" do inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 

3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 

3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 

3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento); (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU 

de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas 

posições 33.03 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 

Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez 

inteiros e três décimos por cento); e (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita 

bruta decorrente das demais atividades.  

§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na 

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.  

§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, 

da incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no caput, exceto os classificados na 

posição 3004.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda 

dos produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Confins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma 

do inciso I do artigo 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou 

importador.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples.  

Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização 

ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos 

itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 

e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, 

exceto no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços da 

redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo: ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002) 

I - tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos 

termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.548, de 13/11/2002) 

II - cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para 

utilização do crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de 27 de março de 

2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002) 

§ 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:  

I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do 

inciso I do art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas 

a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
II - deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.  

§ 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o 

compromisso de ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela Câmara de 

Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II deste artigo, inclua todos os 

produtos constantes da relação referida no inciso I do § 1º, industrializados ou importados pela 

pessoa jurídica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002) 

§ 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito 

presumido de que trata este artigo, bem como sua restituição. 

§ 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas 

pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, 

de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 

comercialização dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-

calendário, poderá ser objeto de:  

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 

legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável 

à matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, publicada no DOU de 14/11/2014, em vigor 

a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação) 
 

Art. 4º Relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 30 de abril 

de 2001, o crédito presumido referido no art. 3º será determinado mediante a aplicação das 

alíquotas de sessenta e cinco centésimos por cento e de três por cento, em relação, 

respectivamente, à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, observadas todas as demais 

normas estabelecidas nos arts. 1º, 2º e 3º. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10548-13-novembro-2002-487255-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
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de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º 

dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 

DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida 

na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 

vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 

códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 

Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 

no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 

,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  

Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 

4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 

art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 

de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 

por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 

independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  
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I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 

no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 

convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 

e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 

como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  

11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 

acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 

elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
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da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 

de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 

Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 

13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU 

de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 

na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 

paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  

convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com alíquotas de, 

respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 

e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver optado pelo regime 

especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 

1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com redação dada pela Lei nº 

13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 

este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 

classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos códigos:  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 

8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 

no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 

no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 

8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 

8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 

8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 

8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 

8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 

8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 

(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 

84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 

84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 

8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 

8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 

84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 

84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 

8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 84.64; 

84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 8468.80.10; 

8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 8480.30.00; 

8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 8481.80.11; 

8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 8481.80.94; 

8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 8501.33.10; 

8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 8501.51.90; 

8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 8501.53.90; 

8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 8504.21.00; 

8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 8504.40.50; 

8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 8514.10.90; 

8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 8514.30.29; 

8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 8515.31.10; 

8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 8602.10.00; 

8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 

8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 9017.30.10; 

9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 9024.80.19; 

9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 9025.80.00; 

9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 9026.20.90; 

9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 9027.20.12; 

9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 9027.50.10; 

9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 9027.80.12; 

9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 9027.90.10; 

9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 9031.41.00; 

9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 9031.80.30; 

9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 9031.90.90; 

9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 9032.89.8; 

9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 

de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 

51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 

52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 
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54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 

Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 

técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 

arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 

de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 

recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 

entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 

científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 

de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com 

nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
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§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe tem o objetivo de facilitar o registro 

sanitário dos medicamentos qualificados como órfãos e de conceder incentivos fiscais 

para a comercialização desses produtos. Para atingir essa finalidade, a proposição 

altera as Leis nº 10.637/2002, 10.833/2003, 10.147/2000, 10.865/2004, que tratam 

das contribuições para o PIS/PASEP, da Cofins e de regime especial de tributação, 

para autorizar o Executivo a reduzir a zero as respectivas alíquotas incidentes sobre 

os medicamentos órfãos e inclui-los no regime especial de utilização de crédito 

presumido. O processo simplificado de registro sanitário dos medicamentos órfãos, 

para dar maior celeridade na aprovação pela Anvisa, terá sua operacionalização e 

requisitos definidos em regulamento. 

Para justificar a iniciativa, a autora argumenta que, apesar de a 

Constituição Federal garantir a integralidade da atenção à saúde, os pacientes com 

doenças raras não teriam esse direito reconhecido porque o acesso aos 

medicamentos, por esse grupo de pacientes, seria extremamente difícil. Aduz que a 

maioria dos medicamentos órfãos sequer faz parte da lista de produtos do SUS, ainda 

que o acesso aos medicamentos seja considerado um dos principais aspectos 

relacionados com a garantia do direito à saúde. Acrescenta que a negativa da 

adequada assistência farmacêutica compromete a vida desses pacientes, sendo 

necessário que o Estado desenvolva ações e políticas para proteger as parcelas 

sociais que ficam à margem do sistema de saúde, de modo a promover a igualdade 

de todos. 

A proponente também defende que, tendo em vista os obstáculos 

enfrentados no desenvolvimento de um medicamento órfão, que culminam com 

preços elevadíssimos, a simplificação de procedimentos de registro e a concessão de 

vantagens de natureza fiscal pode melhorar o acesso a esses produtos. Tais 

providências facilitariam o acesso a produtos essenciais para a proteção da saúde 

das pessoas que possuem doenças consideradas raras. 

O projeto, que tramita sob o regime ordinário, foi distribuído à 

apreciação conclusiva das Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e 

Tributação; e, de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

No âmbito desta Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF, 

não foram apresentadas emendas à matéria. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de Projeto de Lei que sugere a concessão de benefícios 
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fiscais para os medicamentos órfãos, além da definição, via regulamento, de 

simplificação de procedimentos para seu registro sanitário. A proposta também 

estabelece que, para ser qualificado como órfão, o medicamento deve ser destinado 

ao tratamento de doenças que atinjam até 65 pacientes por grupo de 100 mil 

habitantes, as doenças consideradas raras. 

O desenvolvimento de medicamentos órfãos é um grande desafio em 

todo o mundo. Esses produtos são destinados ao tratamento de doenças raras. De 

acordo com a Organização Mundial de Saúde – OMS, ficou definido que uma doença 

deve ser considerada rara se atingir até 65 pessoas para cada 100 mil habitantes, 

parâmetro que foi seguido na proposição em comento.  

A raridade da condição faz com que essas doenças sejam 

desconhecidas da maioria dos profissionais de saúde, o que torna difícil seu 

diagnóstico correto e tempestivo. São doenças pouco estudadas e com a ausência de 

técnicas diagnósticas e parâmetros pesquisáveis não definidos.  

Além disso, as possibilidades de estudos científicos sobre a doença e 

com os doentes são muito limitadas. Os potenciais patrocinadores dos estudos 

encontram dificuldades em definir protocolos clínicos, em face do baixo número de 

pacientes aptos a participar dos ensaios nas diferentes fases previstas pela 

metodologia científica. 

Também há o desinteresse comercial na produção de um 

medicamento com “mercado” tão restrito e limitado, com um número muito pequeno 

de potenciais compradores. A redução na possibilidade de obtenção de lucro afasta o 

interesse dos laboratórios farmacêuticos que têm condições de conduzir tais tipos de 

estudos. 

Assim, pode-se concluir que os desafios enfrentados pelos pacientes 

com doenças raras são gigantescos. Não é só a assistência farmacêutica que está 

comprometida, mas todos os aspectos da atenção à saúde, desde o diagnóstico 

inicial, possuem obstáculos que precisam ser geridos e superados no sentido de 

garantir o direito à saúde para os pacientes com doenças raras. 

Certamente, temos que manifestar nossa concordância com a autora 

da matéria. Algo precisa ser feito para que esse contexto possa começar a ser 

modificado e no futuro tenhamos uma situação mais isonômica entre os diferentes 

pacientes do sistema de saúde. 

Quando Ministro de Estado da Saúde criamos a Política Nacional de 

Atenção Integral as Pessoas com Doenças Raras (Portaria GAB/MS nº199/2014), 

fruto de pactuação tripartite buscando entre os seus objetivos: “Garantir as pessoas 

com doenças raras, em tempo oportuno, o acesso aos meios diagnósticos e 

terapêuticos disponíveis, conforme suas necessidades”. Este foi um primeiro passo 

para reorganizarmos o atendimento as pessoas e suas famílias no SUS.  

Entretanto, já é de conhecimento geral, os pacientes com doenças 
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raras possuem muitos desafios a serem superados que envolvem não só as 

manifestações clínicas da doença, como também a falta de alternativas terapêuticas 

eficazes contra a condição, o que representa sérios riscos à vida. O desenvolvimento 

de medicamentos para doenças raras é bastante complexo e envolve o 

desconhecimento da etiologia, o pouquíssimo número de pacientes, as dificuldades 

para estudar a doença e terapias eficazes, entre outras complicações. 

Os obstáculos são praticamente intransponíveis, pelo menos com o 

nível de conhecimento atualmente disponível à ciência. E quando se conseguem 

desenvolver fármacos com utilidade terapêutica, os preços das formulações são tão 

altos que afastam a possibilidade de acesso diretamente pelos próprios pacientes, os 

quais não possuem condições financeiras de arcar com as despesas do tratamento. 

Os sistemas de saúde, como o SUS, acabam suportando esses custos elevados. 

Diante desse contexto, entendo que a autora da presente proposição 

fundamenta sua sugestão em pressupostos bastante válidos. Reduzir a carga 

tributária incidente sobre esses produtos pode levar à redução do preço final e, assim, 

ampliar o acesso. Os benefícios dessa redução podem ser colhidos não só pelos 

pacientes, mas também para os grandes compradores de medicamentos, como o 

SUS, que poderão adquirir os produtos a preços mais baixos e reduzir o impacto 

orçamentário da assistência farmacêutica. 

Além dos benefícios fiscais, as exigências burocráticas relacionadas 

ao registro causam muita demora na liberação dos produtos para o mercado, 

impedindo que produtos com eficácia cheguem aos pacientes de forma rápida. Assim, 

a simplificação de procedimentos torna-se essencial para que a apreciação dos 

pedidos de registro desses produtos seja mais célere, por se tratar de doenças graves 

e que representam riscos à vida dos pacientes ou uma grave ameaça ao seu bem-

estar. 

Pelo exposto, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.233, 

de 2019. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2019. 

Deputado ALEXANDRE PADILHA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.233/2019, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre Padilha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Alexandre Serfiotis e Misael Varella 
- Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis 
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Carvalho, Benedita da Silva, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. Jaziel, 
Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. Soraya Manato, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, Eduardo Costa, Enéias Reis, Fernanda 
Melchionna , Flordelis, Geovania de Sá, Jorge Solla, Juscelino Filho, Liziane Bayer, 
Luciano Ducci, Marília Arraes, Miguel Lombardi, Milton Vieira, Ossesio Silva, Pastor 
Sargento Isidório, Pedro Westphalen, Pinheirinho, Roberto de Lucena, Rodrigo 
Coelho, Rosangela Gomes, Silvia Cristina, Alcides Rodrigues , Chris Tonietto, Diego 
Garcia, Dr. Leonardo, Flávia Morais, Gildenemyr, João Roma, Marcio Alvino, Norma 
Ayub, Otoni de Paula, Professor Alcides, Professora Dayane Pimentel, Ricardo Barros 
e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  

Deputado ANTONIO BRITO  
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.233, DE 2019

Dispõe sobre incentivos fiscais e 
registro sanitário simplificado de 
medicamentos órfãos.

Autora: Deputada REJANE DIAS

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria da Deputada REJANE DIAS, 

dispõe sobre incentivos fiscais e registro sanitário simplificado de 

medicamentos órfãos, assim entendidos os produtos destinados ao 

diagnóstico, prevenção ou tratamento de doenças raras que afetem até 65 

pessoas em cada 100 mil indivíduos.

Segundo a justificativa da Autora, “em que pese a saúde ser 

direito universal, os pacientes com doenças raras não têm esse importante 

direito reconhecido, fato que compromete a sua dignidade e bem-estar”. A 

nobre Parlamentar pontua que “isso ocorre porque o acesso aos medicamentos

por esse grupo de pacientes é extremamente difícil”.

O projeto, que tramita em regime ordinário, está sujeito à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e foi distribuído às Comissões de 

Seguridade Social e Família – CSSF, Finanças e Tributação – CFT e 

Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

Na CSSF, a proposição recebeu parecer pela aprovação em 2 

de outubro de 2019, sem emendas. 
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O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, arts. 

32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por 

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que 

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa 

públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, § 1º, da NI/CFT define como compatível “a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições 

legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou 

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e 

pela lei orçamentária anual”. 

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da 

União, sob a forma de renúncia de receita, devendo a tramitação da proposição

subordinar-se aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal. 

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a 

pelo menos uma de duas condições alternativas. Uma condição é que o *C
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proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 

no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, é que a proposição 

esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da 

ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas 

tais medidas.

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o 

projeto de lei ou editada a medida provisória que institua ou altere receita 

pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa 

do impacto na arrecadação, devidamente justificada. Dispõe ainda que os 

projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em concessão, 

ampliação ou renovação de benefícios de natureza tributária, ou que vinculem 

receitas, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

Por fim, cumpre destacar que, com a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status constitucional às 

disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de 

adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle

sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao 

estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória 

ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro.

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da 

União: incentivos fiscais para operações com medicamentos órfãos. Logo, 

promove impacto fiscal, cujo montante não se acha devidamente explicitado e 

compensado. 

Entretanto, considerando o caráter meritório da iniciativa, esta 

relatoria julgou pertinente, juntamente com outras propostas que compõem o 

Substitutivo anexo, sugerir, a fim de tornar a proposição adequada 

orçamentária e financeiramente, o acréscimo de um novo dispositivo, que visa *C
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condicionar a concessão do benefício tributário em comento à previsão pelo 

Poder Executivo do montante relativo à renúncia de receita decorrente do 

presente projeto no documento de que trata o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal e à efetiva autorização e aprovação de lei orçamentária contendo esta 

matéria. 

Quanto ao mérito, não restam dúvidas de que o projeto merece

nossa aprovação.

Como se sabe, a extrafiscalidade, conforme reconhecido pelo 

ordenamento jurídico, pela doutrina e pela jurisprudência, coloca à disposição 

dos formuladores da política fiscal a possibilidade de utilizar os tributos, 

segundo os interesses prevalecentes da coletividade,  como forma de perseguir

outros objetivos que não apenas o suprimento do Estado, preocupando-se 

também com a intervenção em fatores conjunturais ou estruturais da economia,

por meio de uma tributação progressiva ou da concessão de benefícios e 

incentivos fiscais. 

Vale dizer, o Poder Público, ao instituir esses benefícios e 

incentivos, utiliza o caráter extrafiscal que pode ser conferido aos tributos, para 

estimular determinadas condutas por parte do contribuinte, renunciando a uma 

parcela da receita pública com o objetivo de, entre outras coisas, apaziguar 

situações sociais perturbadoras ou fomentar setores avaliados como 

estratégicos ou importantes para o crescimento do País.

Dito isso, cabe ressaltar que o desenvolvimento de um 

medicamento é uma tarefa extremamente complexa, demorada e custosa. A 

situação é ainda mais difícil, em se tratando de medicamentos órfãos, que, 

segundo o projeto em apreço, são produtos medicinais destinados ao 

diagnóstico, à prevenção ou ao tratamento de doenças raras, ou seja, aquelas 

que afetam até 65 pessoas em cada 100 mil indivíduos. Geralmente, não há 

cura para elas e são muito restritas as opções terapêuticas. Além disso, os 

elevados investimentos no processo de pesquisa e desenvolvimento desses 

medicamentos impactam seus preços, tornando impeditiva a aquisição pelos 

cidadãos que deles necessitam, bem como dificultando sua incorporação ao 

sistema público de saúde. *C
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Assim sendo, são bastante meritórias as medidas sugeridas 

pelo projeto. Com efeito, elas contribuirão para a redução dos altos preços dos 

medicamentos órfãos e para agilização do seu registro sanitário, visto que 

diminuirão os custos tributários e simplificarão os processos de análise e 

aprovação por parte dos órgãos reguladores, ampliando o acesso a esses 

produtos e aprimorando a assistência farmacêutica no Brasil.

Por fim, registramos que, à título de colaboração, resolvemos 

oferecer o Substitutivo que segue em anexo. Nele, além de propor o acréscimo 

de um novo artigo que dispõe sobre a adequação e compatibilidade 

orçamentária e financeira da proposição (art. 7º do Substitutivo), sugerimos, 

mantendo a estrutura básica inicial, inserir em cada um dos diplomas legais 

modificados a definição de medicamento órfão, tal como consta do parágrafo 

único do art. 1º do projeto original. Isso tornará autossuficientes as leis 

alteradas e evitará a necessidade de consultar, sempre que for preciso 

interpretar ou aplicar esses novos dispositivos legais, a lei resultante do projeto.

Em face do exposto, o voto é pela adequação e 

compatibilidade orçamentária e financeira do Projeto de Lei n° 2.233 de 2019, 

na forma do Substitutivo anexo; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 2.233 de 2019, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-13203
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.233, DE 2019

Dispõe sobre incentivos fiscais e 
registro sanitário simplificado de 
medicamentos órfãos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei prevê incentivos fiscais e estabelece o registro 

simplificado para os medicamentos órfãos.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico, prevenção ou 

tratamento de doenças raras, que afetem até 65 (sessenta e cinco) pessoas 

em cada 100.000 (cem mil) indivíduos.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................

.................................................................................................

§ 3º-A. A redução e o restabelecimento de alíquota de que 
trata o § 3º aplicam-se aos medicamentos órfãos.

§ 3º-B. Para fins do disposto no § 3º-A, consideram-se 
medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico, 
prevenção ou tratamento de doenças raras, que afetem até 
65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil) 
indivíduos.
.......................................................................................” (NR)

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................

.................................................................................................

§ 3º-A. A redução e o restabelecimento de alíquota de que 
trata o § 3º aplicam-se aos medicamentos órfãos.
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§ 3º-B. Para fins do disposto no § 3º-A, consideram-se 
medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico, 
prevenção ou tratamento de doenças raras, que afetem até 
65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil) 
indivíduos.
.......................................................................................” (NR)

Art. 4º A Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar com acrescida do seguinte artigo:

“Art. 3º-A. O regime especial de que tratam os arts. 1º a 3º 
aplica-se aos medicamentos órfãos.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, 
consideram-se medicamento órfão os produtos destinados 
ao diagnóstico, prevenção ou tratamento de doenças raras, 
que afetem até 65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 
100.000 (cem mil) indivíduos.”

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º .....................................................................................

.................................................................................................

§ 11-A. A redução e o restabelecimento das alíquotas de 
que trata o § 11 aplicam-se aos medicamentos órfãos.

§ 11-B. Para fins do disposto no § 11-A, consideram-se 
medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico, 
prevenção ou tratamento de doenças raras, que afetem até 
65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil) 
indivíduos.
.......................................................................................” (NR)

Art. 6º O artigo 15 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. A concessão do registro sanitário dos produtos de que 

trata esta Lei dependerá do atendimento às condições, às 

exigências e aos procedimentos para tal fim previstos em Lei, 

regulamento ou instrução da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária.

§1º A concessão de que trata o caput deste artigo deverá ser 

precedida de avaliação técnica que considere o risco sanitário e 

os benefícios do produto para a saúde pública.
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§2º A avaliação técnica deverá ser orientada por matriz de risco 

que considere a complexidade técnica e os aspectos intrínsecos

e extrínsecos do medicamento sob avaliação, incluindo os 

benefícios clínicos, econômicos e sociais da utilização.

§3º A Anvisa poderá se utilizar da avaliação técnica e do registro

sanitário concedido por Autoridade Reguladora equivalente, que 

seja membro do Conselho de Internacional para Harmonização 

de Requisitos Técnicos para Medicamentos de Uso Humano 

(ICH), para a concessão do registro sanitário no Brasil, nos 

termos de regulamento específico.

§4º Em caso de incompletude de requisitos técnico-sanitários 

para comprovação de segurança, qualidade ou eficácia do 

medicamento, o registro sanitário poderá ser concedido, sob 

oportunidade e conveniência da Anvisa, desde que:

I - os benefícios para a saúde pública da aprovação superem 

eventuais riscos decorrentes;

II – não se comprometa as ações de controle, fiscalização e 

monitoramento sanitário;

III – não se exima indefinidamente o cumprimento dos requisitos

técnico-sanitários, salvo se considerados dispensáveis, 

impraticáveis ou superados por abordagens alternativas; e

IV - os efeitos do registro somente vigorem após a plena 

adequação aos requisitos técnicos.

Art. 7º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.233, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.233/2019;
e,  no  mérito,  pela  aprovação,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton Cardoso Jr - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Cacá Leão, Capitão Alberto
Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.  Zacharias  Calil,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima,
Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Walter Alves,
Aelton Freitas, Alceu Moreira, Carla Dickson, Denis Bezerra, Domingos Neto, Eduardo
Bismarck, Efraim Filho, Elias Vaz, General Peternelli, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan
de Jesus, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 2.233, DE 2019

Dispõe sobre incentivos fiscais e registro sanitário

simplificado de medicamentos órfãos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  prevê  incentivos  fiscais  e  estabelece  o  registro

simplificado para os medicamentos órfãos.

Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  consideram-se

medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico, prevenção ou tratamento

de doenças raras, que afetem até 65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000

(cem mil) indivíduos.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................
.................................................................................................
§ 3º-A. A redução e o restabelecimento de alíquota de que
trata o § 3º aplicam-se aos medicamentos órfãos.
§  3º-B.  Para  fins  do  disposto  no  §  3º-A,  consideram-se
medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico,
prevenção ou tratamento de doenças raras, que afetem até
65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil)
indivíduos.
.......................................................................................” (NR)

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................
.................................................................................................
§ 3º-A. A redução e o restabelecimento de alíquota de que
trata o § 3º aplicam-se aos medicamentos órfãos.
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§  3º-B.  Para  fins  do  disposto  no  §  3º-A,  consideram-se
medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico,
prevenção ou tratamento de doenças raras, que afetem até
65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil)
indivíduos.
.......................................................................................” (NR)

Art. 4º A Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar

com acrescida do seguinte artigo:

“Art. 3º-A. O regime especial de que tratam os arts. 1º a 3º
aplica-se aos medicamentos órfãos.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-
se  medicamento  órfão  os  produtos  destinados  ao
diagnóstico, prevenção ou tratamento de doenças raras, que
afetem até 65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000
(cem mil) indivíduos.”

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º .....................................................................................
.................................................................................................
§  11-A.  A redução e o restabelecimento das alíquotas de
que trata o § 11 aplicam-se aos medicamentos órfãos.
§  11-B.  Para  fins  do  disposto  no  §  11-A,  consideram-se
medicamento órfão os produtos destinados ao diagnóstico,
prevenção ou tratamento de doenças raras, que afetem até
65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil)
indivíduos.
.......................................................................................” (NR)

Art.  6º  O artigo 15 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. A concessão do registro sanitário dos produtos de que

trata  esta  Lei  dependerá  do  atendimento  às  condições,  às

exigências e aos procedimentos para tal fim previstos em Lei,

regulamento  ou  instrução  da  Agência  Nacional  de  Vigilância

Sanitária.

§1º A concessão de que trata o caput deste artigo deverá ser

precedida de avaliação técnica que considere o risco sanitário e

os benefícios do produto para a saúde pública.

§2º A avaliação técnica deverá ser orientada por matriz de risco

que considere a complexidade técnica e os aspectos intrínsecos
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e  extrínsecos  do  medicamento  sob  avaliação,  incluindo  os

benefícios clínicos, econômicos e sociais da utilização.

§3º A Anvisa poderá se utilizar da avaliação técnica e do registro

sanitário concedido por Autoridade Reguladora equivalente, que

seja membro do Conselho de Internacional para Harmonização

de  Requisitos  Técnicos  para  Medicamentos  de  Uso  Humano

(ICH), para  a  concessão  do  registro  sanitário  no  Brasil,  nos

termos de regulamento específico.

§4º  Em caso de incompletude de requisitos técnico-sanitários

para  comprovação  de  segurança,  qualidade  ou  eficácia  do

medicamento,  o  registro  sanitário  poderá  ser  concedido,  sob

oportunidade e conveniência da Anvisa, desde que:

I - os benefícios para a saúde pública da aprovação superem

eventuais riscos decorrentes;

II  –  não se comprometa as ações de controle,  fiscalização e

monitoramento sanitário;

III – não se exima indefinidamente o cumprimento dos requisitos

técnico-sanitários,  salvo  se  considerados  dispensáveis,

impraticáveis ou superados por abordagens alternativas; e

IV  -  os  efeitos  do  registro  somente  vigorem  após  a  plena

adequação aos requisitos técnicos.

Art. 7º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II

do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei no demonstrativo a que

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da

lei  orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da

publicação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2022.
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Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente
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